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RESUMO 

 

Diante da intensa judicialização do direito à educação, o presente trabalho objetiva 
investigar, por meio do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do estado do Rio de 
Janeiro (TJRJ), a jurisprudência acerca de temas recorrentes e impactantes para as 
políticas educacionais, compreendidas como ações, programas, projetos e leis que 
organizam a educação básica.  O problema central da pesquisa considera que a 
intensa judicialização acaba dando novos contornos às políticas educacionais à 
medida que algumas questões estão sendo decididas ou redefinidas pelo Judiciário 
e não pelo Legislativo e Executivo. Essa dinâmica envolve uma transferência de 
poder para juízes e tribunais, visto que a solução de conflitos ou de atendimento de 
reivindicações é levada ao Poder Judicial. As políticas educacionais emergem num 
ambiente político institucional interdisciplinar, com atuação de atores públicos, 
privados, dos Poderes Executivo e Legislativo. A partir do método do materialismo 
histórico e dialético de Marx e Engels, compreende-se esse fenômeno como parte 
de um processo intrínseco à sociedade capitalista com hegemonia das ideias 
neoliberais e da Terceira Via. Trata-se de uma pesquisa de cunho qualitativo, se 
consubstancia em análise bibliográfica e documental.  Fez-se análise da 
jurisprudência à luz do conceito de Estado ampliado, elaborado por Antonio 
Gramsci. Concluiu-se que, no processo de intensa judicialização, as demandas em 
torno do direito individual têm preponderado em detrimento do direito universal e 
isonômico, ou seja, prioriza-se o interesse individual em prejuízo da coletividade. 
Além disso, esse fenômeno limita ou cerceia o diálogo, criando embaraços ao 
exercício da democracia, despolitiza e camufla o conflito de classes, dando-lhe um 
verniz técnico e supostamente neutro para as lutas por políticas públicas universais.  

Palavras-chave: Judicialização das políticas educacionais. Estado do Rio de 

Janeiro. Gestão democrática. Financiamento. Educação infantil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

In view of the intense judicialization of the right to education, the present study aims 
to investigate, through the website of the Court of Justice of the State of Rio de 
Janeiro (TJRJ), the jurisprudence on recurring and impacting themes for educational 
policies, understood as actions, programs, projects and laws that organize basic 
education. The central problem of the research considers that the intense 
judicialization ends up giving new contours to the educational policies as some 
issues are being decided or redefined by the Judiciary and not by the Legislative and 
Executive. This dynamic involves a transfer of power to judges and courts, as the 
settlement of disputes or the settlement of claims is brought to the Judiciary. 
Educational policies emerge in an interdisciplinary institutional political environment, 
with the action of public, private, executive and legislative powers. From the method 
of historical and dialectical materialism of Marx and Engels, this phenomenon is 
understood as part of a process intrinsic to capitalist society with hegemony of 
neoliberal ideas and the Third Way. It is a qualitative research, based on 
bibliographic and documentary analysis. An analysis of the jurisprudence was made 
in light of the expanded concept of state, elaborated by Antonio Gramsci. It was 
concluded that, in the process of intense judicialization, the demands around the 
individual right have prevailed to the detriment of the universal and isonomic law, that 
is to say, the individual interest over the collectivity is prioritized. Moreover, this 
phenomenon limits or limits dialogue, embarrassing the exercise of democracy, 
depoliticizing and camouflaging class conflict, giving it a technical and supposedly 
neutral varnish for the struggle for universal public policy. 
 
Key-words: Judicialization of educational policies. Rio de Janeiro state. Democratic 
management. Financing. Child education. 
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INTRODUÇÃO 

PALAVRAS INICIAIS... 

O presente trabalho investiga a judicialização no campo educacional.  O 

interesse em estudar esse tema emergiu tanto no trabalho como professora da 

educação básica quanto nos estudos jurídicos realizados no âmbito da graduação, 

ainda que distantes.  Ao longo do trabalho docente, muitas vezes, a dimensão 

jurídica entrou na sala de aula e redefiniu as relações escolares: de problemas 

simples, como reprovação ou uso do celular, a questões mais complexas, como a 

inobservância das Resoluções do Conselho Nacional de Educação, o animus 

litigandi vem permeando as relações escolares. Diante de um contexto em que o 

Poder Judiciário torna-se protagonista, a investigação procura desvelar os debates 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro na educação infantil e fundamental. Ainda 

que caibam recursos aos Tribunais Superiores, entende-se que analisar a educação, 

nessa instância jurídica, é relevante, visto que a jurisprudência dos Tribunais de 

Justiça não é homogênea, requerendo que se leve em conta essa diversidade e 

complexidade. Ademais, considerando a morosidade nos trâmites jurídicos e as 

decisões que envolvem tempos com faixas etárias determinadas, tais sentenças têm 

tido efeito prático e reverberam nas políticas educacionais. Por isso, a pesquisa da 

jurisprudência no âmbito de um Tribunal local como o Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ), ganha relevância. O uso do Poder Judiciário tanto como instrumento 

de resistência quanto materialização de direitos precisa ser tensionado à medida 

que grupos com interesses distintos e inconciliáveis recorrem aos Tribunais.   

 

O CRESCENTE PROTAGONISMO DO JUDICIÁRIO  

Nas últimas décadas o mundo assiste à expansão do Poder Judiciário. Os 

exemplos que ilustram essa dinâmica são fartos. Na Turquia, o Judiciário tem 

desempenhado um papel importante na preservação do Estado laico. Nos Estados 

Unidos, a eleição presidencial de 2000 foi decidida pela Suprema Corte no 

julgamento de Bush V. Gore (BARROSO, 2009). Recentemente, em 2017, o 

presidente Donald Trump tentou proibir a entrada de cidadãos de sete países 

muçulmanos por meio de um decreto, sendo a medida barrada pelo Judiciário. Em 
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dezembro de 2018, um juiz federal do Estados Unidos decidiu que a lei que instituiu 

a reforma da saúde, conhecida como Obamacare, é inconstitucional.   

Esse fenômeno, que coloca o Judiciário como protagonista dos principais 

conflitos da sociedade, precisa ser contextualizado nas transformações do Estado 

capitalista contemporâneo. Insere-se numa conjuntura em que os direitos sociais 

(saúde, educação, moradia, entre outros), duras conquistas das classes mais 

exploradas, foram severamente afetados pelos princípios excludentes do capitalismo 

que se manifestaram intensamente na Grande Depressão, em 1929. A partir dessa 

crise, ganhou força, no seio da sociedade dos estados capitalistas ocidentais a 

concepção de que o governo deve atuar por meio de políticas sociais. No entanto, 

ainda que tais políticas atendam parcialmente necessidades, encontram-se 

subordinadas ao movimento maior do capital (DAVIES, 2014). 

Com o término da Segunda Grande Guerra e com ajuda dos Estados Unidos 

por meio do Plano Marshall, os governantes dos países da Europa ocidental 

investiram para garantir direitos sociais, visando barrar o que alegavam ser o avanço 

do comunismo. Nesse cenário, consolidou-se a obrigação legal do poder público de 

garantir os direitos sociais por meio de prestações materiais. Todavia, com a crise do 

modelo econômico do ñpós-guerra, em 1973, quando todo o mundo capitalista 

avançado caiu numa longa e profunda recessão, combinando, pela primeira vez, 

baixas taxas de crescimento com altas taxas de infla«o, mudou tudoò (ANDERSON 

et al., 1995, p. 1). A partir de então, ideias neoliberais passaram a ganhar espaço.  

Ao final da década, em 1979, foi eleito o governo Thatcher, o primeiro regime 

de um país de capitalismo avançado publicamente empenhado em por em prática o 

programa neoliberal. Um ano depois, em 1980, Reagan chegou à presidência dos 

Estados Unidos. Os anos 1980 viram o triunfo da ideologia neoliberal1 nos países 

capitalistas centrais.  Ganhou fora a tese de um ñEstado forte, sim, em sua 

capacidade de romper o poder dos sindicatos e no controle do dinheiro, mas parco 

em todos os gastos sociais e nas interven»es econ¹micasò (ANDERSON et al., 

1995, p. 1.) Na concepção neoliberal, reformas fiscais para conter os gastos públicos 

                                                             
1 O Neoliberalismo é uma doutrina econômica que preconiza a restrição à intervenção estatal na 
economia e o fundamentalismo de livre-mercado. Retoma a clássica metáfora liberal de Adam Smith 
de que a "mão invisível" conduziria o capitalismo ao equilíbrio econômico. Para tanto, segundo os 
neoliberais da Escola de Chicago, bastaria o controle inflacionário e do déficit público (ANDERSON et 
al., 1995). 
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com políticas sociais continuam sendo imprescindíveis a fim de garantir recursos 

para o financiamento do rentismo, ou, em outras palavras, recursos para o 

parasitismo fiscal. Com a crise do welfare state, emergiram políticas públicas 

voltadas para promover a não-intervenção do Estado na economia, gerando uma 

agenda constitucional, isto é, reformas que vão ao encontro das ideias neoliberais 

(MARTINS, 2010).  

Naquele cenário de hegemonia neoliberal em parte do mundo, o Brasil 

caminhou na contramão ao ampliar os direitos sociais na Constituição Federal (CF) 

promulgada em 1988. Os movimentos sociais foram importantes na superação do 

regime autoritário para uma democracia representativa. Para os movimentos sociais 

foi um momento de ñ[...] disputa de projeto societário na intenção da criação de uma 

sociabilidade de caráter público, universalizante, democr§tica e que garanta o ódireito 

a ter direitosôò (GOULART, 2009, p. 22). Os movimentos sociais, a um só tempo, 

negaram o regime autoritário e propuseram uma democracia alicerçada no 

reconhecimento dos direitos de cidadania e participação. O ambiente democrático 

reavivou a cidadania, dando maior nível de informação e de consciência de direitos a 

amplos segmentos da população. Nesse cenário de distintas lutas por parcelas da 

sociedade, também ocorreu a expansão institucional do Ministério Público e a 

presença crescente da Defensoria Pública em diferentes partes do Brasil. 

 Fortemente influenciada pelos movimentos sociais, a CF definiu que a 

República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito (Art. 

1º) (BRASIL, 1988). Dentre seus objetivos fundamentais, destacam-se a construção 

de uma sociedade livre, justa e solidária; a erradicação da pobreza e da 

marginalização; a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do 

bem-estar de todos, sem quaisquer formas de preconceito ou discriminação (Art. 3º) 

(BRASIL, 1988). Esse desenho preconiza a atuação do Estado na promoção e na 

geração do Estado de bem-estar social. Naquela conjuntura, não havia espaço, 

como ocorria em outros países, para a redução do papel do Estado, que já era 

mínimo no social. No momento da reconstrução da democracia havia um quadro de 

elevada concentração de renda, grande dívida social que resultava de uma imensa 

divisão entre insiders (os incluídos) e outsiders (os excluídos) (ARRETCHE; 

MENEZES; XAVIER, 2016).  
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 O Poder Executivo, na condição de responsável pelas ações que 

materializam os direitos de segunda dimensão (educação, saúde, moradia, entre 

outros), precisou readequar sua estrutura organizacional. Entretanto, diante do 

incremento de suas atribuições, o Executivo, por vezes, mostra-se incapaz de 

atender a essas novas demandas da sociedade. Então, os cidadãos acorrem ao 

Poder Judiciário para a garantia de seus direitos. O Judiciário termina por participar 

na reconfiguração de decisões políticas e administrativas.  Esse ñfen¹meno introduz 

a esfera judiciária na cena política, modificando a dinâmica relação entre os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judici§rioò (AVILA, 2013, p. 37).  Se o Legislativo era a alma 

do Estado Liberal, com a mudança de paradigma, as atenções se deslocam para o 

Executivo, que passa a ser o Poder capaz de realizar políticas públicas 

compensatórias. No cenário de déficit político e descrença do Legislativo e do 

Executivo, emerge o Poder Judiciário como protagonista na sociedade capitalista 

neoliberal.  

 A judicialização, no caso brasileiro, é singular pela ñextens«o e volumeò 

(BARROSO, 2009). De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), as 

despesas do Ministério da Saúde para cumprir decisões judiciais aumentaram 

1.300%, em sete anos, saindo de R$ 70 milhões, em, para R$ 1 bilhão, em 2015. O 

orçamento tem sido afetado, principalmente, por remédios de alto custo, em alguns 

casos sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). O TCU 

constata que, de um total de R$ 2,7 bilhões gastos em saúde entre 2010 e 2015, por 

ordem judicial, 54% correspondem à compra de apenas três medicamentos, 

demandados para o tratamento de doenças raras (BRASIL-TCU, 2017).  

 Além disso, as principais manchetes da mídia estão sendo pautadas por 

decisões que perpassam o Judiciário, como por exemplo o afastamento de Eduardo 

Cunha (PMDB-RJ), deputado federal, da presidência da Câmara. O impeachment da 

Presidente Dilma Rousseff, com chancela do Poder Judiciário, reverberando na 

eleição de 2018. A relação entre o Judiciário e a mídia ganha notoriedade no mundo 

contemporâneo.        

 Para Garapon (1998), o Século XXI caminha para a supremacia do Judiciário. 

O autor afirma que a judicialização só pode ser compreendida se relacionada a um 

movimento maior: a transformação das democracias no sistema capitalista. O Poder 

Judiciário surge como recurso diante da ausência do Estado no social, causado pelo 



19 
 

neoliberalismo enquanto concepção dominante que orienta a economia, a política e 

o social.  

 Esse novo cenário requer maior atenção dos pesquisadores sobre como os 

Tribunais decidem, pois, os juízes podem estar redesenhando as políticas ou dando 

interpretações e significados à legislação educacional, e, consequentemente, às 

políticas educacionais. Como afirmam Almeida e Silva (2013, p. 29), as pesquisas 

servem para ñ[...] orientar as políticas educacionais, mas também para mistificá-las, 

justificá-las ou questioná-las, desmistificá-las e mesmo denunciá-las, propondo 

aperfeiçoamentos ou mesmo supress«o das mesmasò.  Nesse sentido, pretende-se 

contribuir para o debate acerca desse fenômeno que já se manifesta, há algum 

tempo, de forma intensa, na saúde, e vem ganhando terreno no campo educacional. 

 

PROBLEMA E OBJETIVO DA PESQUISA 

 O fenômeno de levar os conflitos da sociedade ao conhecimento do Poder 

Judiciário tem sido tão extenso e intenso que Barroso (2009) cunhou a expressão 

ñjudicializa«o da vidaò para defini-lo. A interferência desse Poder no âmbito das 

políticas tem crescido no setor educacional. O que estaria contribuindo para o 

abandono dos processos de negociação tradicional e a expansão da judicialização 

na educação? Qual é a interpretação do Tribunal de Justiça acerca da legislação 

educacional expressa nas jurisprudências2? As decisões tomadas pelo Judiciário 

estriam dando novos contornos às políticas educacionais? Uma medida, se 

judicializada, significa que não pôde ser atendida sem litígio. No campo educacional, 

são apreciadas e julgadas questões como alocação de recursos, o princípio da 

gestão democrática, definição do ano escolar, demanda por vagas, entre outras, 

cuja apreciação é da Administração federal, estadual ou municipal. Melhor dizendo, 

as ações, programas, projetos e leis que movimentam o setor educacional têm sido 

questionados e redefinidos pelo Judiciário. Nessa dinâmica, as decisões tomadas 

por juízos tanto de primeira quanto de segunda instância ou pelos Tribunais 

Superiores acabam dando novos contornos às políticas educacionais locais, 

regionais ou no âmbito nacional.  

                                                             
2 Jurisprudência é o entendimento consolidado do Tribunal sobre determinado tema. 
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Para Barroso (2009), o protagonismo do Judiciário tem um lado positivo, pois 

está julgando demandas da sociedade que não foram atendidas pelo Legislativo ou 

pelas administrações dos entes federativos. Por outro, evidencia as fraquezas do 

Legislativo e do Executivo. O autor adverte que n«o h§ ñdemocracia s·lida sem 

atividade política intensa e saudável, nem tampouco sem Congresso atuante e 

investido de credibilidadeò (BARROSO, 2009, p. 10).  

O Estado capitalista contemporâneo com hegemonia das ideias neoliberais e 

da Terceira Via constrói uma ilusão baseada num futuro com igualdade por meio da 

conciliação de classe, faz crer que não há alternativas fora do modelo capitalista. 

ñNeste caminho, o indiv²duo cria para si uma narrativa na qual se v° como parte do 

mercado e, portanto, competindo com seus semelhantes pelo seu próprio sucesso, 

que s· dependeria dele mesmoò (FREITAS, 2018, p. 918). Ao transformar os direitos 

sociais em serviços, o neoliberalismo e a Terceira Via estimulam ações individuais 

em detrimento da organização e lutas coletivas. As decisões são tomadas tendo 

como parâmetro as necessidades do mercado. Harvey (2008, p. 178) usou a 

express«o ñmercadifica«o de tudoò3 para ilustrar o cenário em que o mercado 

produz, regula e realiza os bens que a sociedade requer. Pode-se, assim, atribuir um 

preço sobre processos, coisas e relações sociais e negociá-los nos termos de um 

contrato legal. O cidadão, na condição de cliente/consumidor, bate à porta do 

Judiciário para reivindicar seus direitos que foram lesados ou omitidos, da mesma 

forma que pode levar ao Judiciário problemas acerca de uma compra, contratos 

abusivos, entre outros.  

A judicialização, quando recorrente, pode interferir na organização dos 

sistemas educacionais e nas políticas do setor. Para tanto, consideram-se os 

seguintes aspectos: a) temas judicializados são ordenados pelo Legislativo brasileiro 

e colocados em prática pelo Executivo por meio de políticas públicas; b) o 

ordenamento jurídico expressa diferentes concepções de Estado e projetos de 

sociedade; e c) as políticas educacionais ainda são impactadas por práticas 

patriarcalistas, clientelistas e autoritárias que persistem, apesar da 

redemocratização, nas relações entre os poderes federal, estaduais e municipais. 

 

                                                             
3 Expressão usada por Harvey (2008) significa supor que os mercados podem melhor determinar 
decis»es e, tamb®m supor que tudo pode ñem princ²pio se transformar em mercadoriaò. 
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OBJETIVO GERAL 

 O objetivo geral desta pesquisa é analisar como o TJRJ está interpretando 

parcela da legislação educacional acerca da educação básica por meio de análise 

da jurisprudência, tendo como marco temporal o período de 1996 até 2016.  

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Os objetivos específicos desta pesquisa são os seguintes: 

a) contextualizar a expansão da judicialização na educação no enredo 

capitalista com hegemonia das ideias neoliberais; 

b) mapear e analisar os acórdãos sobre gestão democrática na educação 

no contexto neoliberal com políticas de Terceira Via; 

c) mapear a analisar os acórdãos sobre financiamento e as implicações 

no campo da educação básica; e 

d) mapear e analisar os acórdãos que versam sobre acesso à educação 

infantil e ensino fundamental. 

 

ENFOQUE INVESTIGATIVO E PROCEDIMENTOS DA PESQUISA 

Adota-se, nesse estudo, um enfoque qualitativo. Parte-se do pressuposto de 

que a complexidade do objeto a ser estudado requer mecanismos teórico-

metodológicos de apropriação e apreensão dos elementos constitutivos da realidade 

na qual o objeto se insere. O objetivo da pesquisa qualitativa não está na produção 

de generalizações e, sim, na compreensão mais acurada de fenômenos sociais. Tal 

enfoque permite a percepção da realidade dos significados e valores, a partir de um 

trabalho mais interpretativo e analítico, por isso mesmo adequado ao presente tema 

(GOLDEMBERG, 2004). 

 Pauta-se na análise bibliográfica e documental, mais especificamente na 

análise da jurisprudência do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do estado do Rio 

de Janeiro (TJRJ). As decisões proferidas pelo Tribunal podem ser proferidas por um 

único magistrado, de qualquer instância ou Tribunal (monocráticas) ou emitidas por 

órgão colegiado de um Tribunal (acórdãos). Optou-se pela análise dos acórdãos, 
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isto é, as decisões do órgão colegiado do TJRJ por ser um espaço que possibilita o 

debate de diferentes teses. Ressalta-se que os processos que tratam dos interesses 

da União, dos estados, municípios e da fazenda pública somente terão eficácia 

quando apreciados em segundo grau de jurisdição, posto que o artigo 496º, inciso I, 

do Código de Processo Civil estabelece que as decisões contrárias aos entes 

públicos estão sujeitas ñao duplo grau de jurisdi«oò4 (BRASIL, 2015). Desse modo, 

ao exigir o cumprimento de qualquer tema relacionado ao direito à educação, a 

sentença do juiz de primeira instância contrária aos entes públicos só terá efeitos 

depois de confirmada pelo TJRJ.  

Os documentos oficiais e acórdãos disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal 

de Justiça constituem uma rica e fidedigna fonte de pesquisa, seja para conferir ou 

complementar os dados obtidos por meio de outras técnicas (ALVES-MAZZOTI; 

GEWANDSZNAJDER, 1999). Para subsidiar a análise, também foram importantes 

os documentos oriundos do Ministério da Educação (MEC), do Conselho Nacional 

de Educação (CNE), dos Tribunais de Contas, do Conselho Nacional de Secretários 

de Educação (CONSED) e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação (UNDIME). Tais documentos ganham relevância na medida em que 

expressam as concepções dos agentes que participaram, em maior ou menor grau, 

da elaboração de políticas educacionais.  

O trabalho teve como marco temporal um período de vinte anos: da 

aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) ï Lei 

9.394/1996 (BRASIL, 1996a) - até o ano de 2016. Tendo como ponto de partida 

esse período, a pesquisa começou no sítio eletrônico do TJRJ, na seção 

jurisprudência, em que foi selecionado o item acórdão. A coleta de informações 

utilizou, inicialmente, os seguintes descritores: ñmatr²cula em crecheò, ñeduca«o 

infantilò, ñgest«o democr§ticaò, ñfinanciamento da educa«o b§sicaò, ñinf©ncia e 

juventudeò, ñfinanciamento da educa«oò e ñFundebò.  

No movimento da pesquisa, os acórdãos consultados evidenciaram a 

necessidade de revisão para melhor delimitação dos temas. Novos descritores 

                                                             
4 Duplo grau de jurisdição é um princípio do direito processual que garante, a todos os cidadãos 
jurisdicionados, a reanálise de seu processo, administrativo ou judicial, geralmente por uma instância 
superior. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Duplo_grau_de_jurisdição. Acesso em: 13 de 
nov. 2017. 
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emergiram e outros foram suprimidos como ñeduca«o infantilò, ñinf©ncia e 

juventudeò e ñFundefò. Optou-se por restringir o campo da educação infantil à 

primeira etapa: creche, por ser tema recorrente.  Já o Fundef foi suprimido porque foi 

contemplado pelo descritor Fundeb, enquanto que ñInf©ncia e Juventudeò, por ser 

muito amplo, tratando de problemas que não estavam relacionados ao objeto de 

investigação. 

No momento inicial da pesquisa, foram lidos os resumos de 837 acórdãos 

sobre educação infantil e 456 sobre financiamento. Concluiu-se que o descritor 

ñmatr²cula em crecheò era suficiente para sistematizar e conhecer a interpreta«o 

dominante acerca da judicialização do acesso à creche.  Para tanto, dos 837 foram 

selecionados 437 acórdãos, visto que muitos eram repetidos.  As ñResolu»es do 

Conselho Nacional de Educa«o (CNE) nÜ 01 e nÜ 06ò e o ñPiso salarial profissional 

nacionalò foram os novos descritores que emergiram.  Essas Resoluções tratam do 

corte etário para ingresso na pré-escola e no ensino fundamental. Foram localizados 

22 acórdãos acerca das Resoluções do CNE e todos foram selecionados para 

análise. Em relação ao tema financiamento, foram localizados 456 acórdãos, sendo 

selecionados 320, enquanto com o descritor ñPiso salarial profissional nacionalò 

foram localizados 54 acórdãos e todos foram selecionados.  

A escolha dos temas e o refinamento dos descritores seguiram dois critérios 

de seleção: a) frequência nos Tribunais; e b) impacto das decisões para as políticas 

educacionais.  

A gestão democrática foi mais fácil para pesquisar no sítio eletrônico, pois 

foram localizados apenas 4 acórdãos. Apesar do reduzido número, as decisões 

tiveram forte impacto na organização das políticas educacionais, pois legitimaram 

estratégias que ferem a gestão democrática e foram utilizadas como precedente em 

outras unidades da federação.  Já os acórdãos acerca da creche e financiamento 

foram selecionados considerando-se o critério frequência nos tribunais.  

A seleção dos principais elementos que permitem identificar a posição e 

propensão dos desembargadores teve inspiração no trabalho sobre jurisprudência 

no Tribunal de Justiça de São Paulo realizado por Silveira (2010). Os elementos que 
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possibilitaram fazer um retrato dos acórdãos do TJRJ foram agrupados em tabelas 

feitas no Excel5.  

O estudo fundamentou-se no método do materialismo histórico e dialético, 

desenvolvido por Karl Marx e Friedrich Engels. A observação do processo histórico, 

do movimento social é o pontapé inicial para o estudo. Nessa perspectiva, não é o 

plano das ideias, dos conceitos abstratos, mas, sim, os fenômenos externos 

produzidos historicamente, que alicerçam o estudo.  

Esta concepção da história tem, portanto, como base o desenvolvimento do 
processo real da [...] produção material da vida imediata; concebe a forma 
das relações humanas ligada a este modo de produção e por ele 
engendrada, isto é, a sociedade civil nos seus diferentes estádios, como 
sendo o fundamento de toda a história. Isto equivale a representá-la na sua 
ação enquanto Estado, a explicar através dela o conjunto das diversas 
produções teóricas e das formas da consciência, religião, moral, filosofia, 
etc., e a acompanhar o seu desenvolvimento a partir destas produções; o 
que permite naturalmente representar a coisa na sua totalidade [...] não 
tenta explicar a prática a partir da ideia, mas sim a formação das ideias a 
partir da prática material (MARX; ENGELS, 2011 p. 24). 

 

 Após Marx e Engels escreverem A Ideologia Alemã (1845-46), Marx 

retomou a discussão sobre a importância do concreto nos estudos dos fenômenos 

sociais. Para o autor, a compreensão da sociedade civil burguesa tem ênfase nas 

relações econômicas. O destaque para economia, entretanto, não significa limitar-se 

a esse aspecto, mas, sim, considerá-la um fator relevante.  Conforme Engels (s.d., p. 

284-285), a situação econômica é a base, mas os diversos fatores da superestrutura 

que sobre ela se levantam, como as Constituições, as formas jurídicas, as teorias 

políticas, jurídicas, filosóficas, as religiões ñexercem também sua influência sobre o 

curso das lutas históricas e determinam, em muitos casos, sua formaò.  Marx (2003), 

no prefácio à Contribuição à Crítica da Economia Política, diz que sua 

especialidade era a jurisprudência e que sua investigação desaguou na seguinte 

constatação: 

[...] relações jurídicas, tais como formas de Estado, não podem ser 
compreendidas nem a partir de si mesmas, nem a partir do assim chamado 
desenvolvimento geral do espírito humano, mas, pelo contrário, elas se 
enraízam nas relações materiais de vida, cuja totalidade foi resumida por 
Hegel sob o nome de sociedade civil burguesa, e que a anatomia da 

                                                             
5 O uso do Excel permite organizar, quantificar, agrupar e sintetizar informações. Os elementos 
organizados em tabelas com o uso de ferramentas, como o filtro e classificação, proporcionam uma 
análise adequada das informações. Os elementos utilizados para a tabela foram: Número da decisão; 
Data do julgamento; Classe de ação; Município; Câmara; Votação; Relator; Argumentação 
recorrente/Agravante/Apelante; Argumentação recorrido/agravado/Apelado; Fundamentação e Causa 
de pedir. 
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sociedade civil burguesa deve ser buscada na Economia Política (MARX, 
2003, p. 4-5). 
 

 A totalidade das rela»es da vida ® a base concreta que alicera ñ[...] uma 

superestrutura jurídica e política, e a qual correspondem formas sociais 

determinadas de consci°nciaò (MARX, 1978, p. 2). O materialismo histórico e 

dial®tico tem como premissa a categoria ñtotalidadeò: o domínio do todo sobre as 

partes. Categoria que possibilita a superação de uma visão limitada, parcial 

fragmentada da realidade. Nesse sentido, é o modo de produção da vida material 

que acomoda os processos da vida social, política, jurídica, cultural e espiritual.  

Tal método nos possibilita sair das aparências da pseudoconcreticidade, no 

dizer de Kosik (1976), que toma as coisas no seu isolamento. Ou seja, possibilita 

uma análise do mundo jurídico burguês para além dos aspectos fenomênicos 

alcançar as entranhas da história. Na edição do Capital, em 1859, Marx reconhece a 

importância das ideias de Hegel para o método dialético. No entanto, constatou um 

equívoco fundamental: a dinâmica do movimento dialético encontrava-se de cabeça 

para baixo. ñH§ que virá-la para descobrir o n¼cleo racionalò (MARX, 2003, n. p.). 

Consubstanciada na diretriz que o conhecimento deve ser questionado, a concepção 

dialética de Marx consiste na filosofia que busca mais que a compreensão do 

mundo, deseja a sua transformação.  

A dialética materialista exprime leis gerais do próprio desenvolvimento 

histórico e do pensamento humano, que foram sistematizadas por Engels (1979, p. 

15). ñReduzem-se elas, principalmente, a três: 1) A lei da transformação da 

quantidade em qualidade e vice-versa; 2) A lei da interpenetração dos contrários; 3) 

A lei da nega«o da nega«oò. Nessa toada, as mudanças ocorrem em ritmos lentos 

diferentes e variados; os distintos aspectos da realidade se relacionam, de forma 

que a compreensão não é isolada, mas conectada com a totalidade; a luta dos 

contrários é a síntese. Assim, a dialética pressupõe processos nos quais as coisas 

apenas são estáveis na aparência, nada está pronto, e o fim de um processo é o 

começo de outro. As coisas não existem isoladas, mas formam um todo. Para a 

dialética, nada é sagrado, isto é, nada é imutável, por isso mesmo, tudo é superável 

(ENGELS, 1979). 

Com este referencial, os acórdãos acerca da educação básica foram 

analisados arraigados nas condições materiais da vida, quer dizer no conjunto 
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histórico do momento com seus aspectos econômicos, sociais e políticos. A 

pesquisa não se detém na questão da judicialização da educação básica por si só, 

mas procurou situá-la no contexto histórico em que o Estado não consegue oferecer 

o que está consignado no texto constitucional e infraconstitucional, provocando a 

expansão da luta na forma individual pela via judicial. Representa um fenômeno 

historicamente situado, parte de um processo em construção, que tanto pode marcar 

o desenvolvimento da sociedade capaz de produzir a pressão necessária à 

efetivação de políticas públicas, como pode ser um instrumento inerente à 

reestruturação e manutenção do capital. Talvez, por isso, para Santos, Marques e 

Pedroso (2012, p. 1-2), o protagonismo do judiciário constitui-se em ñ[...] um dos 

fenômenos mais intrigantes da sociologia política e da ciência política 

contempor©neaò.  

 Silva (2013) indaga se o Judiciário estaria ocupando espaço dos poderes 

Legislativo e Executivo ou da sociedade civil. Consubstanciado no método do 

materialismo histórico e dialético, denominado por Gramsci (2001) de ñfilosofia da 

pr§xisò, essas separações estanques não fazem sentido. A aparência de separação 

é a forma como trabalha a ideologia burguesa, visto que o conceito de sociedade 

civil, em Gramsci (2001), é inseparável da noção de totalidade. A organização do 

Estado é a forma como estão organizadas as relações sociais. Estado ampliado é a 

inter-relação permanente entre sociedade civil e sociedade política. Ou seja, a 

sociedade civil é pensada como espaço político, que se relaciona com o poder 

instituído: sociedade política, formando o Estado ampliado ou Estado integral. Nas 

palavras de Gramsci (2001),  

[...] podem-se fixar dois grandes ñplanosò superestruturais: o que pode ser 
chamado de ñsociedade civilò (isto ®, o conjunto de organismos designados 
vulgarmente como ñprivadosò) e o da ñsociedade pol²tica ou Estadoò, planos 
que correspondem, ¨ fun«o de ñhegemoniaò que o grupo dominante exerce 
em toda a sociedade e àquela respectivamente de ñdom²nio diretoò ou de 
comando, que se expressa no Estado e no governo jurídico (GRAMSCI, 
2001, p. 20). 
  

Gramsci (2001) expande o conceito marxista de superestrutura articulando 

sociedade civil e Estado. A sociedade civil é o espaço de associações políticas, 

econômicas, culturais, religiosas, sociais, entre outras. É na sociedade civil que 

diferentes concepções de Estado medem fora. H§ uma ñguerra de posi«oò. O 

Estado ampliado é constituído pela interpenetração dessas duas esferas 

didaticamente separadas, mas inter-relacionadas. 
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O ser humano, para Gramsci (2001), não pode ser pensado fora das relações 

sociais. A originalidade da filosofia da práxis reside no fato de considerar a 

subjetividade da filosofia moderna sem ceder ao determinismo, uma vez que se 

ocupa das transformações da realidade considerando as estruturas materiais, as 

condições sociais e culturais, como também os conflitos de classe (COUTINHO, 

2003).    

 A origem da sociedade civil está relacionada à política liberal burguesa e 

associa-se ao conceito de Estado, que passou a traduzir o mundo do mercado, da 

livre iniciativa e das normas que se criaram para regular a propriedade privada. Esse 

espao est§ longe de ser um ñterreno restrito a rela»es pac²ficas, pautadas no 

consenso. Organizações fascistas e outras correntes políticas autoritárias se 

desenvolvem no seio e n«o ¨ margem da sociedade civilò (POGGI, 2012, p. 2).  No 

entanto, a sociedade civil pode ser tensionada. Da mesma forma que serve a 

organizações fascistas, também pode se transformar no palco de resistência, 

disputas e confrontos de diferentes projetos societários (SEMERARO, 2006).  

 A sociedade civil e o sistema de justiça travam uma relação de influência 

política, social, econômica e cultural. Os vestígios dessas influências podem ser 

representados pelos saberes jurídicos, que partem do ambiente hegemônico do 

Judiciário para a sociedade civil e política e vice-versa. ñA produ«o desses saberes 

gerais é também um processo dominado pela hegemonia civil que, aliado ao 

centralismo burocrático que se instalou no Judiciário, fornece a segurança e a 

previsibilidade necessárias à reprodução ampliada do capitalò (SILVA, 2013, p. 32). 

 No ideário liberal clássico, a função do juiz era proclamar a lei. No entanto, a 

partir de 1848 uma série de conflitos ocorridos em alguns países da Europa de 

cunho liberal, nacional e socialista forçou uma mudança no pensamento político 

burguês, que passou de uma concep«o de Estado ñc«o de guardaò para um Estado 

mais social. Para Hayek (2010), esse é um marco que sinaliza o declínio da 

democracia liberal e um caminho para a servidão e para a escravidão. Hirschman 

(2002) afirma que o Estado e o mercado são as principais instituições responsáveis 

pela organização da sociedade moderna. Enquanto no Século XIX os mercados 

preponderaram, no Século XX o Estado foi o protagonista. Com fundamento na 

concepção de Estado ampliado, essa alternância entre mercado e Estado é 

aparente, tendo em vista que o Estado Moderno nunca se limitou a exercer o papel 
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de guarda-noturno ou cão de guarda que lhe foi atribuído no início do Estado liberal. 

Essa condição presente na ideologia liberal é imaginária, visto que a sociedade civil 

originária foi, muitas vezes, reforçada pelo Estado (ACANDA, 2006). 

 O Estado guardião ainda se faz presente. Ora reprime manifestações, ora 

circunscreve áreas pobres consideradas de risco para a sociedade com recursos 

econômicos, sobretudo quando se realizam grandes eventos, como foram as 

Olimpíadas, em 2016.  O Estado mínimo, ou apenas guardião das suas leis, torna-se 

uma ficção na perspectiva gramsciana, visto que há interpenetração entre sociedade 

civil e política. Ademais, o Estado sempre é máximo na defesa da sociedade 

burguesa. 

Tendo também como suporte a concepção ampliada de Estado, procura-se, 

nesse estudo, mapear a judicialização de temas educacionais e analisar as 

interpretações do Tribunal acerca da aplicação da legislação em casos concretos. 

Destaca-se que tanto a tessitura das políticas educacionais quanto as ações do 

TJRJ ocorrem no contexto da hegemonia neoliberal permeada por políticas de 

Terceira Via6.  

Com essa perspectiva, focaliza-se o objeto a partir dos referenciais teóricos e 

políticos do campo educacional, da Ciência Social, do Direito Constitucional, da 

Filosofia e História.  Dialoga-se com os pesquisadores da judicialização da 

Educação, como Silveira (2010; 2011), Corrêa (2014), Cury (2009), Duarte (2016) e 

Gotti (2016). Também merecem relevo autores das Ciências Políticas e Sociais, 

como Arretche (2002; 2014), Vianna et al. (1999), Souza (2005), Vianna et al. (1999) 

e Vianna (2007). Além disso, é importante recorrer às contribuições do 

constitucionalismo e da teoria geral do Estado, sobretudo à produção de Bonavides 

(2009) e Barroso (2009; 2012), dentre outros.  

 A tese está estruturada em quatro capítulos, além da introdução e 

considerações finais. A introdução apresenta o tema, delimitação, objetivos, aporte 

teórico-metodológico e a organização do trabalho. No final de cada capítulo há uma 

sistematização das discussões sobre o tema desenvolvido. No primeiro, apresenta-
                                                             
6 Terceira Via é a ideologia norteadora da reformulação da socialdemocracia com a perspectiva de 

transcender tanto a socialdemocracia quanto o neoliberalismo. No discurso tentou conciliar o 
inconcili§vel: socialismo e o liberalismo. ñBuscou no interior da ñesquerdaò, as condi»es de 
continuidade da política (em sentido amplo) vigente na fase do neoliberalismo. Era preciso acenar 
com mudanças superficiais para que o essencial da pragmática do neoliberalismo fosse preservado 
e, em caso de alteração, o fosse somente em sua epidermeò (ANTUNES, 2008, p. 38).  
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se uma discussão sobre a formação do Estado capitalista, suas transformações e a 

expansão do Poder Judiciário. Para tanto, recorre-se a autores clássicos, como Marx 

e Engels (2011), Gramsci (2001) e contemporâneos, como Coutinho (2003), Wood 

(2003), Acanda (2006), Semeraro (2006), Harvey (2008), Mészáros (2008, 2009) e 

Mendonça (2013).  

Os outros capítulos foram organizados da seguinte forma: a) discussão do 

tema no campo da educação; b) os marcos legais sobre o tema; c) análise da 

jurisprudência. Para tanto, os temas - gestão democrática, educação infantil e 

financiamento da educação - foram subdivididos em seções específicas, conforme 

material mapeado do TJRJ e apresentado no quadro a seguir.      

Temas Judicializados Subtemas 

Gestão democrática 

A reorganização escolar do município do Rio de Janeiro. 

Autonomia das unidades escolares da rede pública do estado do Rio 
de Janeiro por meio das Associações de Apoio às escolas (AAE). 

Representação de Inconstitucionalidade da Lei nº 3.783/2009 de Nova 
Friburgo, que também visa disciplinar a autonomia e a gestão 
democrática por meio de AAE. 

Eleição para a função de diretores de escolas públicas. 

Educação infantil 

Judicialização do acesso à creche. 

As Resoluções CNE/CEB nº 01/2010 e nº 06/2010 estabeleceram o 
corte etário em 31 de março para matrícula obrigatória na pré-escola e 
no ensino fundamental, a partir de quatro e seis anos respectivamente 
(BRASIL, 2010a; 2010b).  

Financiamento da 
educação 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 

Lei nº 11.738/2008 - instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional 
(PSPN) que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica. 

 
Quadro 01: Temas e subtemas abordados em cada capítulo  

Fonte: elaborado com base nos acórdãos selecionados 

  

O segundo capítulo discute o princípio da gestão democrática na concepção 

do Judiciário. A gestão democrática foi selecionada por ser um princípio expresso na 

Constituição e na legislação infraconstitucional que deve ser observado pela 

educação pública. Nada mais paradoxal do que um princípio, que tem como 

elementos integrantes o diálogo e a participação, ser decidido por um Tribunal. 

Autores como Alcântara (2011), Dourado (2011), Nardi (2014), Paro (2010) e Peroni 

(2003, 2009) alicerçam esse capítulo.  
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O terceiro capítulo apresenta o mapeamento de questões relacionadas ao 

financiamento da educação básica. Duas questões se destacaram: o Fundeb e o 

piso salarial nacional dos professores da educação básica. O estudo consubstancia-

se, principalmente, nos textos de Davies (2007; 2012; 2014; 2016), Martins (2010; 

2015) e Pinto (2007). O tema tem conexão com o arranjo federativo: federalismo 

fiscal e educacional. Para tanto, o texto alicerça-se nos estudos de Afonso (2003), 

Almeida (1995), Arretche (2012; 2014) e Varsano (1996).  

 O quarto aborda a judicialização da educação infantil, especialmente 

questões atinentes ao acesso à creche e ao corte etário, para ingresso na pré-

escola e no ensino fundamental, tema muito polêmico e atual. O capítulo tem 

suporte em Duarte (2016), Gotti (2016), Oliveira M. (2015) e Rosemberg (2003). A 

pesquisa contou com dois descritores: ñmatr²cula em crecheò e ñResolu»es 

CNE/CEB nº 01/2010 (BRASIL, 2010 a) e nÜ 06/2010ò (BRASIL, 2010,b).    

 Outras questões também chegam aos Tribunais, como carência de 

professores e de agentes especializados, normalização do serviço de portaria, 

inclusão de pessoas com necessidades especiais, acidentes escolares, gratificação 

ñnova escolaò etc. No entanto, o limite da presente an§lise teve como par©metro 

temas que foram judicializados recorrentemente, tendo como única exceção o 

princípio da gestão democrática, por ser um princípio constitucional e impactar, de 

forma mais expressiva, a política educacional. Vale esclarecer que, embora o tema 

da educação inclusiva seja objeto de intensa demanda no Judiciário, não foi objeto 

dessa tese, pois é um campo muito amplo e complexo, carecendo de trabalhos 

específicos. Cabe lembrar que o pesquisador qualitativo não está preso a dados 

estandardizados, devendo ter flexibilidade e criatividade no decorrer da pesquisa. 

Não existem regras fixas a serem seguidas, pois o bom resultado também depende 

da sensibilidade e intuição do pesquisador (GOLDEMBERG, 2004). 
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1. O PROTAGONISMO JUDICIAL NAS DEMOCRACIAS CONTEMPORÂNEAS: 

LIMITES E POSSIBILIDADES 

 O presente capítulo contextualiza a judicialização na contemporaneidade, 

explorando seus limites e possibilidades. Para tanto, encontra-se dividido em cinco 

seções. Na primeira, são tecidas considerações sobre a formação dos Estados 

Modernos e a organização do Estado Liberal; na segunda apresenta-se a trajetória 

do Estado Liberal para o Social; na terceira discute-se a emergência da expressão 

judicialização da política e as pesquisas sobre a judicialização nos Programas de 

Pós-graduação em Educação; a quarta apresenta a estrutura do Poder Judiciário; 

enquanto a última faz uma sistematização das ideias do capítulo. 

 

1.1 A FORMAÇÃO DOS ESTADOS MODERNOS  

 No Manifesto Comunista, publicado em 1848, Marx e Engels (2011) 

escreveram que a burguesia cria um mundo a sua imagem e semelhança. A 

necessidade crescente de mercados estimula a burguesia a conquistar todo o 

planeta. Enquanto que na sociedade feudal a produção visava atender às 

necessidades de consumo, no capitalismo as relações sociais giram em torno da 

sociedade de mercado, visto que é a troca que determina o consumo. Na transição 

do feudalismo para o capitalismo a sociedade tornou-se contratual, consubstanciada 

no direito positivo e não mais no consuetudinário. A estrutura social passou a pautar-

se por laços produzidos pelos homens, provocando transformações na estrutura 

política e social, com importantes repercussões no plano cultural, político, científico, 

jurídico e literário (SAVIANI, 2007).  

 A formação de um Estado liberal ocorreu com o fim dos privilégios feudais 

marcados por relações de dominação senhorial fundamentadas na hierarquia 

pessoal. As relações capitalistas e a ascensão da burguesia foram concebidas no 

modelo de racionalidade da ciência moderna e do crescente individualismo 

consolidado nos Estados Liberais de Direito (VERBICARO, 2011). Para a autora, 

sob a influência dos ideais de segurança jurídica e de respeito aos direitos 

individuais, fez-se necessária a existência de um poder estatal que colocasse em 

prática a racionalidade do direito e das relações sociais. 
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 ñA burguesia n«o pode existir sem revolucionar continuamente os 

instrumentos de produção ï revolucionar, portanto, as relações de produção e, 

assim, o conjunto das rela»es sociaisò (MARX; ENGELS, 2011, p. 56). Como um 

camaleão, o sistema capitalista vai se adaptando aos diferentes contextos. Na 

gênese do ideário liberal, atribui-se às instituições políticas status de pacto artificial 

ou contrato7, criando o Estado moderno, detentor do poder de produção e da 

aplicação das leis aos indivíduos. O pacto exigia delegar ao Estado o poder ou o 

controle da violência, agora legitimada, a fim de garantir o direito à propriedade. O 

objetivo do Estado liberal burguês é a garantia da propriedade, que não se refere 

apenas aos bens que o indivíduo possui, mas também a sua vida e liberdade. O 

Estado pode fazer guerra e paz, tudo isso em nome da preservação da propriedade 

e da nova ordem social e econômica (LOCKE, 2014).   

 O liberalismo fez história com o rompimento da visão teológica para uma 

perspectiva racional na interpretação e solução dos problemas. Representou, 

portanto, um novo modo de interpretar a realidade social. Com base na concepção 

que coloca primeiro os interesses individuais e depois a sociedade, a doutrina liberal 

alicerçou a filosofia que limita o poder e a função estatal. Suas ideias intrínsecas à 

sociedade capitalista ainda hoje fazem crer que fora do liberalismo não existe 

democracia (ACANDA, 2006). Ou seja, se apresenta como a única forma possível 

de organização política e social de cunho democrático.  Inicialmente, o projeto liberal 

precisou conciliar a liberdade individual com a existência de um poder central que 

assegurasse o cumprimento das regras contratuais e garantisse a propriedade, 

considerada um direito natural inerente ao ser humano (LOCKE, 2014).  

 Os alicerces do liberalismo estão fundados na defesa do indivíduo portador de 

direitos, sob um governo cujo objetivo é proteger tais direitos e não os atacar. 

Entende-se Estado de direito quando regulado por normas gerais expressas pelo 

Direito, que apresentam mecanismos para defender o indivíduo. Na origem do 

Estado liberal, fez-se necessário a consolidação e organização do Estado por meio 

de uma Constituição, que consigne a divisão de poderes, garantindo-se o direito de 

                                                             
7 O contratualismo é uma teoria que vê a origem da sociedade e o fundamento do poder político num 
contrato entre a maioria dos indivíduos. Hobbes e Locke são contratualistas. No entanto, Locke usa a 
palavra pacto com mais frequência, porém ambas têm o mesmo significado. O fim do estado de 
natureza e o início da sociedade civil ocorrem por meio de um pacto que obriga todos a renunciarem 
aos poderes que tinham no estado de natureza, transferindo-o para a maioria da comunidade 
(JORGE, 2008). 
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representação aos setores considerados ativos: proprietários, empresários e 

indivíduos de rendas mais elevadas. Separar o Estado e a sociedade tinha como 

objetivo assegurar a liberdade do indivíduo e acabar com possíveis arbitrariedades 

desse Estado (LOCKE, 2014).  

 Acanda (2006) indaga qual liberdade era necessária proteger e responde que 

se trata da liberdade do proprietário. O papel do Estado nessa concepção se limita a 

proteger o homem e sua propriedade. Para Marx (2015a) o direito de propriedade 

nos escritos da Declaração francesa de 1789 eram fundamentalmente a igualdade, a 

liberdade, a segurança e a propriedade. Conforme o autor, essa liberdade resumia-

se ao direito de o proprietário desfrutar de seu patrimônio sem se preocupar com os 

demais homens. A igualdade de todos correspondia a igualdade da liberdade, um 

direito da sociedade burguesa. A segurança para Marx (2015a), visa garantir a todos 

os seus membros, a preservação de seus direitos, de sua propriedade e sua 

privacidade. 

O direito humano da propriedade privada é, portanto, o direito de fruir da 
própria fortuna e de dela dispor como se quiser, sem atenção aos outros 
homens, independentemente da sociedade. É o direito do interesse pessoal. 
Esta liberdade individual e a respectiva aplicação formam a base da 
sociedade civil. Leva cada homem a ver nos outros homens, não a 
realização, mas a limitação da sua própria liberdade (MARX, 2015a, p. 24). 

   

Tal como Marx, Gramsci (2001, p. 63) também faz críticas às noções de 

direitos dos homens ou direitos universais, expressos na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, de 1948. Para o autor, a democracia após a Revolução Francesa, 

de diferentes formas, foi usada para assegurar o consenso popular num Estado cujo 

fito é a promoção e manutenção das relações capitalistas de produção. A 

democracia substancial existe quando favorece a ñpassagem molecular dos grupos 

dirigidos para dirigentesò. 

Marx (2015a) fez uma distinção entre emancipação política e emancipação 

humana. A primeira se referia à possibilidade de satisfação de parte ou grande parte 

das necessidades individuais das classes, enquanto a emancipação humana toca à 

plena realização dessas necessidades. Segundo Marx (2015a), ña emancipa«o 

política não implica em emancipação humanaò, mas representa um progresso. 

A concepção de democracia restrita à democracia formal e a defesa dos 

direitos humanos associada ao capitalismo acaba sendo escravizadora. Segundo 
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Losurdo (2004), é um mito supor que a democracia encontrou o liberalismo e 

transformou-se numa democracia mais rica e ampla. Essa compreensão exclui uma 

verdadeira multidão que sobrevive à margem dos direitos sociais, políticos, 

econômicos e culturais.  

Vale lembrar que a ideia de um governo representativo popular ï governo da 

maioria ï foi o ñpesadelo dos liberaisò (ACANDA, 2006, p. 88). Inicialmente, as 

pessoas eram consideradas ñpresentesò no Parlamento, mesmo sem o direito de 

eleger seu representante. N«o se questionava na ñdemocracia liberalò a cidadania 

reservada aos homens proprietários, que excluía não apenas mulheres, mas 

também aqueles cuja sobrevivência dependesse do trabalho de outros. Essa 

concep«o de cidadania dividia uma elite propriet§ria de uma ñmultid«o 

trabalhadoraò (WOOD, 2011, p. 179).  

 Somente na segunda metade do Século XIX, depois de muita luta popular, 

considerou-se tal necessidade, com o direito de voto foi ampliado. Talvez, o primeiro 

protesto contra a exploração capitalista tenha sido o ñLuddismoò, que ® lembrado 

como o movimento da quebra das máquinas. O parlamento impôs limites ao 

movimento por meio de lei, que tornava a destruição dos teares crime capital. Em 

1870, a Associação dos Trabalhadores de Londres preparou uma carta na qual 

constavam seis reivindicações: sufrágio masculino, voto secreto, distritos eleitorais 

iguais, remuneração dos membros do parlamento, parlamentos anuais e abolição 

das condições de propriedade para os candidatos. Nascia um movimento importante 

na história das lutas populares: o Cartismo. O método de ação foi a elaboração de 

petições e cartas enviadas ao parlamento (MARTINHO, 2011). 

 As mulheres, no início do movimento operário, eram consideradas 

secundárias para o trabalho nas fábricas. Foi difícil encontrar argumentos que 

justificassem a supressão da mulher do direito ao trabalho, do voto, entre outros.  

Por meio de uma dada visão da Biologia, tentaram manter essa exclusão. O homem 

seria portador do cérebro e da inteligência, razão e capacidade de decisão; a 

mulher, com o coração, sensibilidade e sentimentos. Pela natureza supostamente 

racional da política, as mulheres não poderiam ocupar cargos públicos ou 

ñintrometer-seò em assuntos da política.  

 Desde a segunda metade do Século XIX, as mulheres intensificaram a luta 

pela igualdade de votar. De um lado, a monarquia e a igreja exaltavam o papel da 
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mulher submissa ao homem; de outro, os socialistas lutavam para que a mulher se 

libertasse. No entanto, eram vistas com desconfiança até pelas lideranças sindicais. 

Das questões políticas que mobilizavam as feministas, o direito ao voto foi o mais 

importante (MARTINHO, 2011). Os movimentos de contestação ao capitalismo 

despertaram o temor das elites diante do risco de se perder a propriedade. Nesse 

contexto, o inimigo do movimento revolucionário não era mais o antigo regime. 

Assim, acabou o ímpeto revolucionário da burguesia, tudo o que ela desejava era 

preservar seus privilégios e controlar as camadas populares. Para tanto, aliou-se à 

aristocracia, inimiga de outrora. A pressão, devido ao princípio de igualdade jurídica 

formal existente na revolução burguesa, era respondida por meio do Estado Cão de 

Guarda, que encontrava legitimidade no ordenamento jurídico. A repressão 

esmagava os setores mais pobres, tudo em nome da liberdade econômica e da 

preservação da ordem (MARTINHO, 2011). 

 O Manifesto Comunista foi um dos primeiros livros a apresentar o mundo, 

após a Revolução Francesa, como uma sociedade marcada por conflitos de classes. 

Os autores mostraram que sobre a estrutura econômica da sociedade se levanta 

uma superestrutura jurídica e política. O capitalismo foi apresentado como um 

sistema contraditório que precisa revolucionar os meios de produção, 

consequentemente as relações sociais. Alertaram que um espectro ronda a Europa: 

o comunismo. Propalaram que era hora de os comunistas exporem ao mundo que a 

história da humanidade é a história das lutas de classe. Foi justamente o receio das 

massas populares, das ideias socialistas e da organização dos trabalhadores em 

sindicatos, que levou os liberais a reinterpretarem a ideia de democracia, agora não 

mais apenas baseada na igualdade e no exercício do poder pela maioria, mas no 

sentido instrumental de garantir os direitos formais e as liberdades individuais. O 

liberalismo não busca a igualdade social e econômica, mas, sim, isonomia restrita ao 

campo político e jurídico, e, ainda assim, é bastante formal. A discussão sobre 

equilíbrio social e econômico pertence à retórica socialista. O capitalismo tornou 

possível a igualdade civil com uma desigualdade social, econômica e cultural. Agora, 

perante o Estado e a lei, todos são iguais (igualdade formal). Ocorre que as pessoas 

não são iguais, pois ocupam posições diferentes no mercado e não têm o mesmo 

poder econômico, social e cultural. Trata-se de uma relação impregnada de 

dominação.  
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A percep«o minimalista de democracia tem como inspira«o o ñpa²s-guiaò8 da 

democracia e defensor dos direitos humanos em escala mundial. Na eleição 

presidencial de 2000, o candidato derrotado, Al Gore, conseguiu mais votos que o 

vencedor, George W. Bush. A eleição de 2016 revelou novamente o caráter restrito 

dessa democracia, quando a democrata Hillary Clinton perdeu a eleição para o 

republicano Donald Trump, apesar de ter uma vantagem de mais de 300 mil votos. 

No mundo burguês, a relação contratual só pode existir quando há um Estado com 

capacidade de assegurar as normas e interesses estabelecidos, mesmo que 

contrarie a vontade da maioria.  

Nesse contexto, a legitimidade do Estado se consubstancia na capacidade de 

garantir princípios, regras e convenções que permitam o estabelecimento de 

relações contratuais, que, em última instância, garante o status quo (ACANDA, 

2006). Para tanto, a propriedade foi transformada numa coisa (uma res) para que 

possa ser objeto de direito, uma mercadoria de livre circulação. A reificação9 da 

realidade social é resultado dessa ideologia. Reificada porque entendeu o Estado 

como um conjunto de coisas. Marx (2015b) desenvolveu o conceito de fetichismo da 

mercadoria na medida que ganha valor humano e os seres humanos viram 

mercadoria. As relações sociais são reduzidas a relações materiais. No entanto, o 

Estado, consoante a concepção marxista, precisa ser compreendido não como 

coisa, mas como relação social; assim, precisa ser analisado no conjunto da 

totalidade das relações sociais. 

A generalização das relações de mercado, pautadas pelo dinheiro, 

transformou-se em pressão econômica, expressa na necessidade de conseguir bens 

materiais para assegurar a sobrevivência. A racionalidade econômica começou a se 

impor e ganhar centralidade. O papel central do mercado é intrínseco à lógica 

econômica capitalista (ACANDA, 2006). A história dos países de tradição liberal está 

marcada pela escravidão moderna que reduziu seres humanos à mercadoria.  

                                                             
8   A expressão país-guia é usada por Losurdo (2004) para referir-se aos Estados Unidos no livro 
Democracia ou Bonapartismo. 
 
9 Segundo Georg Lukács (1885-1971), reificação é um processo histórico inerente às sociedades 
capitalistas, caracterizado por uma transformação das propriedades, relações e ações humanas em 
propriedades. Significa a transformação dos seres humanos em seres semelhantes a coisas, que não 
se comportam de forma humana, mas de acordo com as leis do mundo das coisas.  Implica a 
coisificação das relações sociais, de modo que a sua natureza é expressa através de relações entre 
objetos de troca (BOTTOMORE, 2001, p. 314).  
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1.2 DO ESTADO LIBERAL PARA O SOCIAL  

 A Revolução Industrial e a Revolução Francesa, no Século XVIII, provocaram 

transformações na organização do Estado mercantil. Para Hobsbawn (1992), a 

Revolução Industrial foi o resultado das transformações das revoluções burguesas 

no campo econômico, enquanto a Revolução Francesa expressou transformações 

no campo político. A passagem para a fase industrial levou à contratualização da 

força de trabalho assalariado. A compra e venda da força de trabalho forçou o 

Estado a assumir uma nova função de mediador de grupos sociais como garantidor 

da legislação trabalhista (VERBICARO, 2011). Emergiu o Direito do Trabalho, que 

conferiu caráter público à relação antes considerada privada. Esse movimento 

colocou uma ñp§ de calò na separa«o entre Estado e sociedade civil, nos termos do 

ideário liberal da liberdade negativa10. O Direito do Trabalho atribuiu caráter público 

ao contrato de compra e venda da força de trabalho, ao mesmo tempo que 

introduziu no campo do direito o argumento de justiça social. Procurava-se, na 

aparência, compensar o economicamente hipossuficiente por meio da proteção 

jurídica. 

O Século XIX e, sobretudo, o início do Século XX foram períodos marcados 

por movimentos de inconformismos das classes sociais mais exploradas, cujas 

condições de vida eram extremamente difíceis. Naquela conjuntura, eclodiram as 

ideias contidas no Manifesto Comunista de 1848 e a Revolução Russa de 1917, que 

mostraram ser possível outra forma de organização econômica e social diferente do 

capitalismo.  

Nesse contexto, os direitos sociais foram, pela primeira vez na história, 

consagrados na Constituição Mexicana (MÉXICO, 1917) e, depois, na Constituição 

de Weimar (1919), ñ[...] disseminando-se pelo mundo a acolhida de tais direitos e a 

preocupação em fazer do Estado um agente de melhoria das camadas sociais mais 

desprotegidas, expandindo-se o Estado Social de Direito ou Estado Provid°nciaò 

(MELLO, 1998, p. 69). Assim, em face da crise dos Estados Liberais, emergiu uma 

                                                             
10 ñCaracterizado por Isaiah Berlin como ñliberdade negativaò e por Benjamim Constant como 
ñliberdade dos modernosò foi talhada por representantes do liberalismo, que abarca John Locke a 
Jeremy Bentham, John Stuart Mill e o pr·prio Benjamim Constantò. Exalta a autodetermina«o 
individual, ñpreconiza a liberdade como aus°ncia de interfer°ncia na esfera privada, e n«o mais a 
liberdade como independência. Com a centralidade do racionalismo, ganha proeminência o ideal de 
cada pessoa ter a capacidade de escolha sobre seus rumos, sem impedimentos da comunidade 
pol²tica, concedida pela figura do Estado m²nimoò (BELLO, 2011, p. 47).  
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percepção coletiva de acesso à justiça, superando a visão individualista de direitos. 

Os pilares do Estado liberal - liberdade individual e separação dos poderes - foram 

sendo ressignificados, pois atendiam aos anseios da sociedade liberal burguesa, em 

formação nos Estados da Europa, que precisava de liberdade para seu crescimento 

econômico, mas não respondiam às novas complexidades da sociedade capitalista 

(BONAVIDES, 2009).  

O Estado capitalista, assentado em premissas liberais, precisou ser 

reformulado, visto que precisou abrir-se às influências sociais para preservar os 

fundamentos estruturais. Esse foi o princípio para o surgimento das bases de 

transformação do Estado Liberal para o Estado Social, cuja institucionalização é 

posterior ao Direito do Trabalho (VERBICARO, 2011). Assim, aos direitos 

fundamentais do homem, relacionados à liberdade individual, foi acrescida a 

dimensão dos direitos sociais (SILVA, 2013).  

Desse modo, a política implantada pelo keynesianismo11 representou a 

possibilidade de salvar o capitalismo, por meio do estado de bem-estar social. No 

entanto, conforme ressalta Mészaros (2009, p. 12), o Welfare State restringiu-se aos 

ñpa²ses capitalistas avanadosò. Ou seja, somente os países centrais puderam 

desfrutar dos benef²cios da ñexpans«o do desenvolvimento durante o 

intervencionismo estatal keynesianoò. Os pa²ses perif®ricos continuaram à margem 

dos direitos sociais, econômicos e culturais, haja vista que foi um Estado máximo 

para o capital e continuou mínimo para o social (PERONI, 2009). No Brasil houve 

avanço formal na garantia de direitos, mas a nação não desfrutou de um estado de 

bem-estar social similar aos países centrais. A experiência de desenvolvimentismo 

tutelada pelo Estado conseguiu a um só tempo colocar o Brasil entre as dez maiores 

economias e os dez mais desiguais do mundo. 

No Século XX, sob a influência do Estado Providência, foram alargadas as 

funções exercidas pelo poder público. Assistiu-se, em muitos Estados e regimes do 

mundo, à expansão do Poder Executivo. Esse cenário colocou o Poder Judiciário em 

evidência, especialmente no controle das atividades estatais, tendo como pressuposto 

o disposto na Constituição (BARROSO, 2012). A concepção de democracia, nesse 

                                                             
11Keynesianismo é um conjunto das teorias e medidas propostas pelo economista britânico John 
Maynard Keynes (1883-1946) e seus seguidores, que defendiam, dentro dos parâmetros do mercado 
livre capitalista, a necessidade de uma forte intervenção econômica do Estado com o objetivo de criar 
empregos e promover o bem-estar das pessoas (ANDERSON et al., 1995). 



39 
 

contexto, passa a ser aquela que se vincula à proteção dos direitos fundamentais. À 

luz do Liberalismo compreendiam-se como fundamentais os direitos de não 

intervenção do Estado sobre a esfera privada dos indivíduos. Sob a influência do 

Estado Providência, passam a serem concebidos, além dos direitos individuais, 

também os direitos prestacionais, isto é, direitos sociais de segunda dimensão, como 

educa«o, sa¼de, habita«o, entre outros. ñAgora, o ·rg«o estatal n«o tem apenas 

que se abster para assegurar os direitos dos indivíduos. Tem, também, que atuar 

positivamente para a concretização desses direitos, a partir de uma postura 

compensat·ria e distributivaò (VERBICARO, 2011, p. 32). Para a autora, essa 

direção de atuação do Estado conduz à constitucionalização de direitos econômicos 

e sociais. Explica que a Constituição do Estado Liberal disciplinava o poder estatal e 

os direitos individuais, enquanto o Estado Social regula o poder estatal, a sociedade 

e o indivíduo.  

A organização do Estado passou por transformações nas esferas políticas e 

sociais, visto que após a Segunda Guerra a maioria das democracias 

contemporâneas adotou medidas para limitar o Poder Executivo e proteger valores 

considerados humanos e democráticos. Consolidaram-se o Estado Democrático de 

Direito e o constitucionalismo contemporâneo. Emergiu o Tribunal Constitucional 

como mecanismo de controle dos demais poderes, ampliando seu domínio sobre os 

atos do legislativo e das políticas públicas. O constitucionalismo democrático trouxe 

consigo a universalização do judicial review12, a ideia de supremacia da Constituição 

e a afirmação de direitos fundamentais. Para Maus (2000, p. 158), esse é um 

movimento maior das funções do Judiciário, que se traduz no poder da 

interpretação, na crescente disposição para litigar ou na consolidação do controle 

jurisdicional sobre o legislador. Trata-se de uma ñrepresenta«o da Justia por parte 

da popula«o que ganha contornos de venera«o religiosaò. A jurisdi«o 

constitucional na contemporaneidade representa a democracia e o Estado de direito.  

O Estado Democrático de Direito consagra-se com duas preocupações: a 

preservação dos direitos fundamentais e a democracia, concebida como respeito a 

esses direitos. O Estado de Direito faz uma síntese entre a fase ordenadora do 

Estado Liberal e a provedora do Estado Social. Assim, contemplam-se os direitos 

individuais e coletivos, expressos por meio dos direitos sociais. A 

                                                             
12Judicial review, mecanismo que permite aos juízes a fiscalização da constitucionalidade das leis. 
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constitucionalização desses direitos tem a pretensão de garantir a cidadania, a 

justiça social e a democracia (VERBICARO, 2011). A judicialização é um fenômeno 

típico do Século XX, quando o formalismo jurídico foi cedendo espaço para atuação 

dos ju²zes, diante ñda grande transforma«o do papel do Estado e do direito na 

moderna sociedade do bem-estar (welfare state)ò (CAPELLETTI, 1993, p. 34). 

Esse Estado Democrático de Direito sofre desde 1970 com a chegada de uma 

grave crise13, quando os países capitalistas centrais caíram numa grave recessão, 

combinando baixas taxas de crescimento com altas taxas de inflação. O Estado foi 

apontado como responsável pelas mazelas que assolavam a economia, iniciou-se 

um ciclo de reformas. 

As raízes da crise, afirmavam Hayek e seus companheiros, estavam 
localizadas no poder excessivo e nefasto dos sindicatos e, de maneira mais 
geral, do movimento operário, que havia corroído as bases de acumulação 
capitalista com suas pressões reivindicativas sobre os salários e com sua 
pressão parasitária para que o Estado aumentasse cada vez mais os gastos 
sociais (ANDERSON et al., 1995, p .1).  

 

Materializou-se uma agenda constitucional sob o ideário neoliberal, defendeu-

se a redução do Estado para superar a crise, cabendo ao mercado superar as suas 

falhas. Para os defensores do neoliberalismo, como Hayek (2010), no Estado 

providência e no socialismo, abandonou-se a liberdade de ação econômica, sem a 

qual não há liberdade política e social. Portanto, no horizonte desse caminho, restam 

apenas a servid«o e a mis®ria: ñuma servid«o moderna". 

Diante dos danos sociais causados pelas políticas neoliberais, são 

construídas novas alternativas econômicas e sociais. Nesse contexto, erguem-se as 

políticas de Terceira Via, que propõem repassar para a sociedade civil as políticas 

sociais executadas pelo Estado (PERONI, 2003). Segundo Mészaros (2009), o 

capital pode assumir um mosaico de formas, inclusive a roupagem de um ñNovo 

Trabalhismoò, por®m objetiva perpetuar a domina«o do capital. Para o autor, tudo 

isso, entretanto, não pode resolver a crise estrutural do sistema capitalista nem a 

necessidade de superá-lo. 

                                                             
13 Vale esclarecer que para Mészáros (2009, p. 3) a crise que o mundo enfrenta ® uma ñcrise 
estrutural profunda e cada vez mais grave, que necessita da adoção de medidas estruturais 
abrangentes, a fim de alcanar uma solu«o sustent§velò. Em confer°ncia realizada em Salvador, no 
Brasil, em 13 de junho de 2011, o autor discorda que a crise tenha se originado em 2007, com a 
explosão da bolha habitacional dos Estados Unidos. A crise teria começado na década de 1970 com 
a situação atual de desemprego estrutural. 
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As duas políticas ï neoliberalismo e Terceira Via - sugerem um Estado 

mínimo e a racionalização dos recursos, isto é, diminuir os gastos do Estado com as 

políticas sociais (PERONI; OLIVEIRA; FERNANDES, 2009). Nessa perspectiva, o 

Brasil reorganizou o setor público, tendo em vista o ajuste ao capitalismo 

internacional, promovendo uma redefinição da relação com o espaço privado. O 

desenvolvimento do Estado capitalista brasileiro foi gradual e periférico, sem um 

processo revolucionário tradicional. As transformações sociais são verticalizadas por 

meio de reformas, que mudam para conservar, sem rupturas institucionais.  

Conforme Vianna (1996, p. 1), no Brasil nunca houve de fato uma revolução, 

apenas movimentos políticos que tiveram a intenção de evitá-la. No entanto, evitar a 

revolu«o tem consistido na sua realiza«o. ñO Brasil chegou à modernização em 

compromisso com o seu passado, pode ser caracterizado como o lugar por 

excelência da revolução passiva14ò.  

É possível identificar o crescimento de trabalhos acadêmicos na área da 

educação que concebem o sistema de justiça, principalmente o Judiciário, como 

espaço para a efetivação das demandas da sociedade, com base na legislação 

constitucional/infraconstitucional e nos mecanismos de acesso à justiça. A partir dessa 

percepção,  

O Judiciário tem o poder-dever de efetivar e aperfeiçoar as políticas 
públicas [...]. Desta forma, o Judiciário, por meio de sua atitude proativa, 
garantidor dos direitos fundamentais básicos e essenciais do cidadão, 
busca, também, concretizar o desenvolvimento e o aprimoramento da 
educação nacional, pilar fundamental de uma sociedade justa, igualitária e 
consciente dos seus direitos e deveres (BRADBURY, 2013, p. 147). 

  
O pensamento liberal-burguês gera a falsa aparência que os direitos sociais 

normatizados aliados aos direitos humanos seriam universalmente assegurados. No 

entanto, a história mostra que o sistema de justiça não é suficiente para sua 

concretização. Ademais, a liberdade individual e as noções de responsabilidade 

                                                             
14 ñAs revoluções passivas europeias têm a sua origem no rastro do ciclo revolucionário de 1789 a 
1848, tal como no estudo clássico de Gramsci sobre o Risorgimento italiano, a mesma raiz está 
presente na formação do Estado-nação no Brasil. A transmigração da família real portuguesa para a 
Colônia é devida a um movimento defensivo quanto à irradiação, sob Napoleão, da influência da 
Revolução Francesa. Mas esse movimento defensivo era, por natureza, ambivalente: o que 
significava conservação na metrópole importaria conservação-mudança na Colônia. Nesse sentido, 
embora consistindo em um processo desferido na periferia do mundo e sem alcance universal, é 
marca da revolução passiva no Brasil a sua precocidade, o que certamente dotou, mais tarde, suas 
elites políticas de recursos políticos a fim de manter sob controle o surto libertário que, originário das 
revolu»es europeias de 1848, se disseminou pelo Ocidenteò (VIANNA, 1996, p. 1). 
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expressam uma concepção do indivíduo completamente descolado da luta de 

classes. Esse distanciamento é útil ao capitalismo, pois os antagonismos de classe 

são mascarados e reduzidos às incapacidades de indivíduos ou de grupos sociais 

(CAETANO, 2013). Os problemas (moradia, educação, desemprego etc.) são 

associados à recusa dos indivíduos em buscar trabalho ou estudar15. Muitas vezes, 

tais indivíduos são culpados pela pobreza e por suas mazelas, que se tornam uma 

responsabilidade individual. Essa lógica, a um só tempo, reitera a meritocracia, 

dando ao capitalismo uma aparência de justiça social, como também oculta a luta de 

classes.  

No liberalismo, o respeito ao indivíduo como ser humano significa o 

reconhecimento da supremacia de suas preferências. Tal individualismo opõe-se ao 

socialismo e a todas as formas de coletivismo. Conforme Harvey (2008), os teóricos 

neoliberais preferem governos ñpor ordem executiva, e decis«o judicial em lugar de 

tomada de decis«o democr§tica e parlamentarò (HARVEY, 2008, p. 77). Essa 

estrutura preferida dos teóricos neoliberais encontra-se alicerçada no Direito e na 

supremacia da Constituição, assim, os conflitos e a oposição são mediados pelos 

Tribunais. Tal movimento compromete, substancialmente, a democracia, pois 

restringe-se às liberdades formais e à garantia dos direitos individuais.   

 

1.3 A EXPRESSëO ñJUDICIALIZA¢ëO DA POLĉTICAò 

 A judicialização da política tem como marco a decisão adotada em 1954, por 

unanimidade, pela Suprema Corte Americana, no processo Brown v. Board of 

Education of Topeka, que reconheceu a prática de segregação racial nas escolas 

públicas. Essa decisão representou uma conquista do movimento dos direitos civis 

nos EUA. A partir de então, outras questões passaram a ser pautadas por demandas 

judiciais, como, por exemplo, a proteção da pessoa frente a abusos policiais, a 

necessidade de tratamento humanitário em hospitais e prisões, assegurando uma 

melhor distribuição de recursos públicos entre os sistemas educativos em cada 

Estado (SILVA, 2013).  

                                                             
15No Brasil, 11 milhões de jovens, quase um quarto da população entre 15 e 29 anos, não estudam 
nem trabalham.  Jovens ñnem-nensò O resultado ® o estudo ñSe j§ ® dif²cil, imagina para miméò, 
lançado em março de 2018, pelo Banco Mundial, no Rio de Janeiro. Disponível em: Da ONU Brasil, in 
EcoDebate, ISSN 2446-9394, 26/03/2018. Acesso em: 25 de jul. 2018. 
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 No mundo acadêmico, por sua vez, a express«o ñjudicializa«o da pol²ticaò 

começou a ser usada a partir das pesquisas de Tate e Vallinder (1995), que traçaram 

as características de um fenômeno global entre direito e política. A publicação da 

obra The Global expansion of judicial power16, em 1995, organizou resultados de 

uma pesquisa empírica comparada que procurava analisar os efeitos das ações da 

justiça em variados processos políticos: Estados Unidos, Reino Unido, Austrália, 

Canadá, Itália, França, Alemanha, Suécia, Holanda, Malta, Israel, Filipinas e 

Namíbia. Os autores partiram da tese que a expansão global desse Poder e as 

técnicas de controle de constitucionalidade decorreriam da maior visibilidade dos 

Estados Unidos como modelo de democracia. Com o colapso da União Soviética e 

do Leste Europeu, os Estados Unidos se tornaram a única superpotência. Os 

mecanismos da revisão judicial de ações legislativas e executivas dos EUA se 

tornaram referências mundiais, consubstanciados no checks and balances17, dando 

maior visibilidade à americanização da política. 

 A judicialização da política geralmente envolve a expansão da jurisdição dos 

Tribunais ou dos juízes por meio de decisões que deveriam ser resolvidas no âmbito 

da política. Conforme Tate e Vallinder (1995), tal processo possui duas dimensões: a 

primeira caracteriza-se pela postura ativa do Poder Judiciário, no sentido de criar ou 

intervir na criação de políticas públicas, denominada from without (vinda de fora), 

enquanto a segunda implicaria o uso de procedimentos do Poder Judiciário por 

instituições não judiciárias, denominada from within (vinda de dentro), como 

Comissões Parlamentares de Inquéritos (CPIs), agências reguladoras, conselhos, 

ouvidorias, controladorias, auditorias (TATE; VALLINDER, 1995; NUNES JÚNIOR, 

2016).  

 O conceito de ñjudicializa«o da pol²ticaò elaborado por Tate e Vallinder (1995) 

ganhou debate público e, com isso, tem recebido críticas da literatura acadêmica, 

                                                             
16 O livro e a difus«o do termo ñjudicializa«o da pol²ticaò foram antecipados por um encontro da 
International Political Science Association (IPSA), realizado em Bolonha (Itália), em 1992, e por um 
número da International Political Science Review (v.15, n. 2), coordenado por Vallinder, publicado em 
1994, cf. TATE, C. Neal; VALLINDER, Torbjorn (Ed.). The Global expansion of judicial power. Nova 
York: New York University Press, 1995. 

17Check and balance system (sistema de freio e contrapeso) modelo concebido pelos federalistas 
americanos, reformula a separação dos poderes proposta por Montesquieu. Através desse sistema, 
um Poder do Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário) está apto a conter os abusos do outro de 
forma que se equilibrem. Por exemplo: O Judiciário, ao declarar a inconstitucionalidade de uma Lei, é 
um freio ao ato do Legislativo. Concebe-se o ñjuiz como guardi«o dos direitos fundamentais e n«o 
simples operador das leis e da certeza jur²dicaò (VERBICARO, 2011, p. 79). 
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principalmente diante da multiplicação do uso e sentidos da expressão. Conforme 

Barreto e Graeff (2016, p. 575), a expressão não é clara, pois não se refere a um 

único fenômeno, tendo ñgrande extens«o e reduzida precis«oò. Al®m disso, os 

autores advertem que a atividade judicial é sempre política, pois as normas 

constitucionais são elaboradas em um palco de disputas, com diferentes correlações 

de forças, ao contrário do que sugerem Tate e Vallinder (1995).  Assim, mesmo 

quando o juiz interpreta uma norma de forma mais objetiva possível, está exercendo 

uma ação política.  

 Vale ressaltar os diversos sentidos ou dimensões que envolvem o termo política 

na literatura acadêmica. Geralmente, são usadas palavras em inglês polity, politics e 

policy traduzidas para o portugu°s por meio de um ¼nico termo ñpol²ticaò. Cavalcanti 

(2007, p. 18) analisa diferentes definições e, em termos gerais, explica que a palavra 

ñpolityò refere-se ¨ ñorganiza«o pol²tica de um grupo, governo ou sociedade ou a uma 

sociedade organizada, como uma na«o, que tem uma forma espec²fica de governoò, 

enquanto a palavra ñpoliticsò ® um conjunto de procedimentos formais e informais que 

expressa a correlação de forças dos grupos que estão no poder e que objetivam a 

resolução dos conflitos. Para a autora, pol²ticas p¼blicas podem ser ñoutputsò, isto é, 

resultados da política e compreendem o conjunto de decisões e ações relativas à 

alocação de recursos. A judicialização da educação faz parte de um conjunto mais 

amplo que é denominado judicialização da política. Este trabalho versa sobre a 

judicialização do resultado da política, que nas palavras de Cavalcanti (2007), pode 

ser ñoutputsò (ação ou omissão) da atividade política (politics). 

 No campo das Ciências Sociais, no Brasil, a expressão ficou conhecida a 

partir da pesquisa de Vianna et al. (1999), intitulada A judicialização da política e 

das relações sociais no Brasil. Os autores propõem duas formas de expansão das 

demandas judiciais. A primeira refere-se à judicialização da política quanto ao 

controle jurisdicional de constitucionalidade, estudada por meio de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI). Já a segunda diz respeito à judicialização das relações 

sociais, que vem ñ[...] alcançando a regulação da sociabilidade e das práticas 

sociais, inclusive daquelas tidas, tradicionalmente, como de natureza estritamente 

privadaò (VIANNA et al., 1999, p. 149).  

O assunto está se tornando objeto de pesquisa na área da Educação, Direito, 

Ciências Sociais e Serviço Social. Os estudos sobre a judicialização são abundantes 
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no setor da saúde e começam a ganhar vulto na educação, principalmente na 

educação infantil. A leitura dos acórdãos no TJRJ indica que a procura do Judiciário 

para debater questões educacionais começou, especialmente, a partir da 

implantação da Emenda Constitucional (EC) nº. 14/1996, que criou uma 

subvinculação das receitas, e da promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

 

1.3.1 Pesquisas sobre Judicialização da Educação 

A literatura no setor educacional aponta a tese de Doutorado de Romualdo 

Portela de Oliveira (1995), intitulada Educação e Cidadania: o Direito à Educação 

na Constituição de 1988 da República Federativa do Brasil, como pioneira na 

discussão sobre o direito à educação. O trabalho analisa o direito à Educação, 

expresso na CF de 1988, os mecanismos introduzidos para a sua efetivação e a 

intervenção do Sistema de Justiça - Poder Judiciário, Promotoria de Justiça, 

Defensoria Pública ï para estabelecer esse direito quando negado tanto pela ação 

quanto omissão do poder público (OLIVEIRA, 1995). A partir dessa pesquisa, 

emergiram trabalhos que destacavam aspectos positivos da judicialização como um 

espaço importante para a concretização do direito à educação com qualidade. 

Com essa perspectiva, isto é, com análise positiva acerca da atuação do 

sistema de justiça para à educação, com os descritores ñjudicializa«oò e ñeduca«oò 

restrita aos Programas de Pós-graduação em Educação, de 2008 até 2018, foram 

encontradas no Banco de Teses da Capes 7 dissertações e 3 teses, como mostra o 

quadro 2.  
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A judicia l ização na Expansão das Vagas em Creches: o 

diá logo entre Poder Judiciário e Poder Executivo, 

Dissertação / 

Univers idade de São Paulo 

(UNICID).

2010 Adriana Aparecida Dragone Si lveira
O Direi to à Educação de Crianças e Adolescentes: anál ise da 

atuação do Tribunal  de Justiça de São Paulo (1991-2008).

Tese /  Univers idade de 

São Paulo (USP).

2015 Rafaela Reis Azevedo de Ol iveira

Judicia l ização da Educação Infanti l : desafios à pol ítica 

municipal  e a exigibi l idade de seu direi to em Juiz de Fora-

MG. 

Tese Univers idade Federal  

de Juiz de Fora (UFJF).

2017 Maria Jose Poloni Creche: do direi to à educação à judicia l ização da vaga.
Tese / Univers idade Nove 

de Julho (UNINOVE).

 

Quadro 02: Dissertações e Teses ï Capes de 2008 ï 2018 
Fonte: Quadro elaborado pela autora a partir de dados extraídos do banco da Capes 

 

A dissertação de Cabral (2008), intitulada A Justiciabilidade do Direito à 

Qualidade do Ensino Fundamental no Brasil, promove uma discussão da 

efetividade do ensino fundamental de qualidade por meio da justiça. Já a dissertação 

de Damasco (2008), intitulada O direito à educação: a atuação das promotorias de 

justiça e de defesa da educação do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios entre 2001 e 2007, além de defender a judicialização para garantir a 

qualidade da educação, tende, supletivamente, a indicar o sistema de justiça como 

estratégia para a participação na gestão do ensino. Para a autora, o Ministério 

Público é um dos atores de propulsão da judicialização e o movimento de propor 

ação judicial é um instrumento secundário utilizado quando os órgãos institucionais 

primários (Conselho Tutelar, Defensoria Pública e Ministério Público) não 

conseguem efetivar os direitos sociais. Já Silveira (2010), em sua tese de Doutorado 

intitulada O direito à educação de crianças e adolescentes: análise da atuação do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (1991-2008), aponta o Poder Judiciário como um 
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instrumento capaz de ajudar na efetivação do direito à educação. Segundo a autora, 

o Judiciário é um importante meio de consolidação da democracia, pois tem 

permitido ao cidadão usar demandas processuais (Mandado de Segurança, 

Mandado de Injunção, Ação Civil Pública, Ação Popular e outras) para reivindicar a 

efetiva«o dos direitos, haja vista que ñ[...] em uma sociedade democrática o 

Judiciário tem o dever de controlar a implantação dos direitos consagrados na 

legisla«o, exigindo dos demais poderes a sua realiza«oò (SILVEIRA, 2010, p. 74). 

A autora observou que, no Tribunal de São Paulo, as ações individuais são mais 

efetivas que as demandas coletivas. Oliveira (2011), em sua dissertação 

Judicialização da Educação: a atuação do Ministério Público como mecanismo de 

exigibilidade do direito à Educação no município de Juiz de Fora-MG, analisou a 

atuação do Ministério Público na garantia do direito à educação básica. Concluiu que 

a atuação da Promotoria da Infância e Juventude não tem sido expressiva, abrindo 

espaço para outros atores como Conselhos Tutelares, a Defensoria Pública e 

Associações civis. Oliveira R. (2015) continuou sua pesquisa na tese Judicialização 

da Educação Infantil: desafios à política municipal e a exigibilidade de seu direito 

em Juiz de Fora - MG. Reitera o protagonismo da Defensoria Pública no processo 

de judicialização em Juiz de Fora. Destaca aspectos negativos como o 

comprometimento do princípio da universalidade tutelado na Constituição, visto que 

ñimplica na resolu«o pontual do problemaò numa sociedade desigual. No entanto, 

ressalta como positivo os ganhos que o processo ocasiona, sobretudo, quando 

instituído via uma Ação Civil Pública. Bradbury (2013), em sua dissertação Direito 

Educacional: o poder judiciário e a efetivação de políticas públicas no Brasil, 

considera que o Judici§rio tem o ñpoder-dever de efetivar e aperfeiçoar as políticas 

públicas elaboradas pelo Executivo e o Legislativo, adequando-as aos princípios 

constitucionaisò (BRADBURY, 2013, p. 147). Catto (2017), em sua dissertação A 

Judicialização do Direito à Educação ï o olhar do tribunal de justiça do estado do 

Rio Grande do Sul, vislumbra o Poder Judiciário como uma possibilidade de 

efetivação dos direitos sociais. Poloni (2017), em sua tese Creche: do direito à 

educação à judicialização da vaga, buscou compreender as razões do descompasso 

entre o texto legal e a realidade na educação infantil no município de Mauá. Aponta, 

a um só tempo, a importância da creche para o desenvolvimento das crianças e a 

conquista das lutas das mães para terem o direito ao trabalho. Para a autora, a 

judicialização é um processo de libertação da opressão, apesar de poder intensificar 
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a superlotação nas salas de aula. Pires (2017), em sua dissertação Judicialização 

da Educação no Brasil: tendências da produção do conhecimento e perspectivas 

para a exequibilidade do direito (2000-2010), conclui que a ñjudicialização da 

educação ï se bem usada - poderá se tornar um excelente instrumento capaz de 

garantir a efetividade das políticas públicas educacionaisò. No entanto, ñse usada 

erroneamente, se tornará um instrumento de fragilização dos movimentos sociais 

fragilizando as relações políticas do Estado Democrático de Direitoò (PIRES, 2017, 

p. 97). Inafuku (2017), em sua dissertação A judicialização na expansão das 

vagas em creches: o diálogo entre poder judiciário e poder executivo, conclui que é 

necessário olhar o direito à vaga, mas também a qualidade do atendimento, visto 

que 75 mil crianças obtiveram vagas nas creches por meio da judicialização no 

município de São Paulo.  

Outras pesquisas, embora mantenham um olhar positivo acerca do Poder 

Judiciário e do sistema de justiça para a garantia do direito à educação, começam a 

indicar incômodo com a falta de diálogo desse Poder, como também apontam 

aspectos não tão positivos sobre a judicialização. Foram encontradas 4 dissertações 

que estão organizadas em ordem cronológica no quadro 03. 

ANO AUTORA TÍTULO INSTITUIÇÃO

2014 Isabela Rahal  de Rezende Pinto

A Garantia do Direi to à Educação de Crianças e 

Adolescentes Pela Via Judicia l : anál ise das 

decisões judicia is  do Supremo.

Dissertação / 

Univers idade

Federal  da 

Grande 

Dourados 

(UFGD)

2015 Katherine Finn Zander
 Judicia l ização da pol ítica do corte etário para o 

Ingresso no ensino fundamental  no Paraná.

Dissertação / 

Univers idade 

Federal  do 

Paraná (UFPR)

2016 Edina Pischaraka Itcak Dias da Si lva

Os Efei tos da Atuação do Sistema de Justiça nas 

Pol íticas de Educação Infanti l : estudo de caso no 

município de Araucária/PR.

Dissertação / 

Univers idade 

Federal  do 

Paraná (UFPR)

2018 Izabel la Freza Neiva de Macedo

Judicia l ização da Educação Infanti l : uma anál ise 

da dinâmica do fenômeno no município de 

Curi tiba.

Dissertação / 

Univers idade 

Federal  do 

Paraná (UFPR) 

Quadro 03: Dissertações e teses ï Capes 2008 - 2018 
Fonte: elaborado pela autora a partir de dados extraídos banco da Capes 

  

 Nessa direção, Pinto (2014), na dissertação A garantia do direito à educação 

de crianças e adolescentes pela via judicial: análise das decisões judiciais do 
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Supremo Tribunal Federal (2003-2012), analisa os acórdãos que versam sobre o 

direito à educação. Observou que o Supremo Tribunal Federal (STF) tem adotado 

posicionamento favorável em prol da efetivação desse direito. No entanto, destacou 

a ausência de diálogo da Corte com os educadores. Zander (2015), na dissertação 

Judicialização da Política do Corte Etário para o Ingresso no Ensino 

Fundamental no Paraná, destaca que a judicialização da política de ingresso no 

ensino fundamental no Paraná é um fenômeno provocado majoritariamente pela 

classe alta com efeito negativo para a política educacional. Contudo, observa que o 

fenômeno da judicialização requer cuidados, para não desconsiderar os efeitos 

positivos para ampliação dos direitos ao cidadão. Já Silva (2016), na dissertação Os 

Efeitos da Atuação do Sistema de Justiça nas Políticas de Educação Infantil: 

estudo de caso no município de Araucária/PR, mostra os efeitos diretos da atuação 

do sistema de justiça: aumento do número de alunos por turma; diminuição no valor 

do gasto/aluno por ano; alteração na política de fila de espera e elaboração de 

cronograma para ampliação da oferta de vagas com garantias de previsão 

orçamentária e oferta com qualidade. A autora também ressalta um efeito indireto 

pelo seu caráter simbólico: acionar a justiça para requerer direitos que não foram 

planejados pelo Poder Executivo ou que não são ofertados de modo satisfatório. 

Macedo (2018), em sua dissertação Judicialização da Educação Infantil: uma 

análise da dinâmica do fenômeno no município de Curitiba, constatou que as ações 

individuais demonstram ser mais efetivas do que demandas coletivas. 

Na pesquisa no banco da Capes, também foram encontrados trabalhos com 

um olhar mais cético e crítico em relação ao sistema de justiça, expressando 

desencanto com a ação dessas instituições. Foram encontradas 4 dissertações e 1 

tese, apresentadas no quadro 04.  
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ANO AUTOR (A) TÍTULO
INSTITUIÇÃO 

2016 El is iane Spencer Quevedo
A ação dos atores jurídico-sociais  em 

processos judicia is  de estudantes.

Dissertação / 

Univers idade 

Estadual  Paul is ta 

(UNESP)

2017  Ismael Kal i l  Saffe de Araujo Fi lho  

Violência nas escolas públ icas de 

Cascavel /PR e a Judicia l ização: 

constatações e apontamentos.

Dissertação / 

Univers idade 

Estadual  do Oeste do 

Paraná  (UNIOESTE)

2017  Petula Ramanauskas Santorum

Judicia l ização na Educação Infanti l : entre 

ênfases, encaminhamentos e 

sol ici tações no município de Sorocaba-SP.

Dissertação / 

Univers idade do 

Estadual  do Oeste do 

Paraná (UNIOESTE).

2018 Fabiana Aparecida Pereira 

O trabalho docente frente à judicia l ização 

de vagas nas creches: sentidos de 

professores.

Dissertação / 

Univers idade Federal  

de São Carlos 

(UFSCAR).

2015 Suel i  Machado Pereira de Ol iveira 

A Criança de Cinco Anos no Ensino 

Fundamental  de Nove Anos: percepção de 

pais , di retores e juízes.

Tese / Univers idade 

Federal  de Minas 

Gerais  (UFMG).

2017  Daniele Lopes A judicia l ização das relações escolares.

Tese /  Ponti fícia 

Univers idade Catól ica 

de Goiás (PUC - 

Goiás).

 

               

 

 

Quadro 04: Dissertações e teses ï Capes 2008 até 2018 
Fonte: elaborado pela autora a partir de dados extraídos banco da Capes 

 

A dissertação A ação dos atores jurídico-sociais em processos judiciais 

de estudantes, de Goethel (2016), concluiu que situações de violência ocorridas no 

âmbito da escola estão sendo direcionadas para o sistema de justiça na tentativa de 

resolvê-las fora da escola, questionando a falta de diálogo nessa dinâmica. A tese A 

judicialização das relações escolares, de Lopes (2017), expõe que esse processo 

anômalo enfraquece o sistema representativo da escola enquanto instância de 

pensamento e reflexão. A dissertação O trabalho docente frente à judicialização 

de vagas nas creches: sentidos de professores, de Pereira (2018), concluiu que 

esse processo isolado não é positivo, visto que provoca lotação de salas e 

diminuindo a qualidade da educação. A dissertação Judicialização na Educação 

Infantil: entre ênfases, encaminhamentos e solicitações no município de Sorocaba-

SP, de Santorum (2018), indica que a judicialização provocou superlotação das 

creches, desencadeando problemas com a estrutura física e falta de funcionários. 

Destaca que é importante ouvir a comunidade escolar e o executivo sobre a 

judicialização e suas implicações. A dissertação Violência nas Escolas Públicas 

de Cascavel/PR e a Judicialização: constatações e apontamentos, de Araujo Filho 
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(2017), constatou que a judicialização tem sido utilizada, de forma recorrente, para o 

enfrentamento de algumas formas de violência escolar, mas, além de ser morosa, 

não tem tido êxito ao lidar com o problema da violência escolar. A tese A criança de 

cinco anos no ensino fundamental de nove anos: percepção de pais, diretores e 

juízes, de Oliveira S. (2015), estudou a antecipação da entrada da criança no ensino 

fundamental, a partir da demanda por Mandados de Segurança. A autora dedica seu 

ñtrabalho a todas as crianças, principalmente àquelas que atendem sem contestação 

aos anseios dos adultos quanto à sua escolaridade, cada vez mais precoce, 

exigindo-lhes parte de suas infânciasò, revelando a complexidade e delicadeza de 

seu tema. A autora procurou compreender as percepções dos sujeitos envolvidos: 

pais, diretores e juízes. Verificou que a jurisprudência antecipa a data da matrícula 

sem observar a data indicada pelo Conselho Nacional de Educação (31 de março). 

As Ações Civis Públicas provocaram alterações nas normas que ordenam os 

sistemas de ensino, limitando a competência deliberativa dos seus respectivos 

Conselhos. Prevalece, na visão do Judiciário, a criança como singular, enquanto que 

o regramento pelos órgãos competentes é para todas as crianças (OLIVEIRA S., 

2015).  

Os estudos que partem do pressuposto que o sistema de justiça pode 

assegurar e/ou auxiliar na conquista de avanços sociais precisam de maior atenção. 

Em tese, o Poder Judiciário é o espaço para reivindicar a efetivação dos direitos 

consignados no texto constitucional ou legislação infraconstitucional. No entanto, 

essa tese opera na lógica liberal burguesa, desconsiderando a totalidade do 

fenômeno. Afinal, as mudanças constitucionais teriam o condão de transformar o 

perfil conservador desse Poder?  A seção seguinte discute possibilidades e limites 

desse Poder. 

 

1.4 A ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

O Poder Judiciário vem assumindo um papel relevante na organização das 

políticas sociais, interferindo cada vez mais em questões que, a princípio, seriam da 

alçada dos Poderes Executivos e Legislativos. Essa interferência é intensa no setor 

da saúde, mas começa a ganhar importância na educação, especialmente na etapa 

básica. O princípio da separação dos poderes expresso na CF, artigo 2º, estabelece 

serem independentes e harmônicos o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, 
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consagrando, portanto, o princípio da separação dos Poderes. (BRASIL, 1988). A 

função típica do Poder Legislativo é a de legislar, criar as leis; a função do Executivo 

é a de administrar, colocar em prática, através das políticas sociais, os serviços e 

obras públicas previstas no orçamento e ao Poder Judiciário compete o julgamento 

das causas levadas ao seu conhecimento.  

Os argumentos contrários à judicialização das políticas sociais criticam a 

interferência dos juízes e tribunais nas deliberações do Legislativo e o Executivo 

tanto impondo quanto invalidando ações administrativas e políticas públicas. 

Justifica-se que um Poder não pode delegar ao outro o exercício de qualquer das 

suas funções típicas, isto é, estas somente poderão ser exercidas por um outro 

Poder quando houver previsão normativa. No entanto, considerando o sistema de 

freios e contrapesos, a divisão de funções entre os órgãos de Poder e a sua 

independência não são absolutas. Quer dizer, há ingerências. Por isso, as funções 

do Legislativo, do Executivo e do Judiciário precisam respeitar o princípio da 

harmonia, como também dialogar a fim de evitar distorções e desmandos.  
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Organograma 01: Poderes do Estado 
Fonte: Imagem disponível em: http://direitofaceli2014-2b logspot.com.br/. Luciana Romana 

Acesso em: 08 de mar. 2019 

 

Com a ampliação das funções do Estado emerge uma nova percepção acerca 

da relação entre os poderes. O protagonismo do Judiciário é fomentado pelos 

órgãos do próprio Estado, como também pelos defensores do ensino privado e da 

educação pública. Vale esclarecer que o sistema de justiça é mais amplo que o 

Poder Judiciário, visto que envolve um conjunto de atores como advogados, 

promotores, delegados de polícia e funcionários dos cartórios. Pode ser 

caracterizado como ñ[...] o conjunto de instituições estatais encarregadas de garantir 

os preceitos constitucionais de aplicar a lei e de distribuir a justiçaò18. Nesse cenário, 

o juiz é um dos atores de um contexto maior (ALMEIDA, 2010, p. 31). 

                                                             
18 ñAs no»es de campo jur²dico e sistema de justia v°m sendo utilizadas em diversos estudos de 
ciências sociais sobre o funcionamento da justiça no Brasil, seus agentes e instituições. [...] A noção 
de campo jurídico é mais comum em estudos de viés sociológico ou antropológico ao passo que a de 
sistema de justiça é característica de estudos político-institucionaisò (ALMEIDA, 2010, p. 31). O 
conceito de sistema de justiça supracitado é de Maria Teresa Sadek, orientadora da tese de Almeida 
(2010), intitulada A Nobreza Togada. 
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 O Poder Judiciário compreende funções de justiça especializada (trabalhista, 

militar e eleitoral) e comum (civil e criminal). A Lei Orgânica da Magistratura 

estabelece as diretrizes nacionais para a carreira jurídica. Mas os Tribunais comuns 

ou especializados têm autonomia administrativa e financeira para organização da 

carreira por meio de regimentos internos.   

O federalismo do Judiciário é dual: a) justiça federal (comum e especializada); 

b) justiça estadual (comum e militar). Cada justiça estadual tem seu Tribunal de 

Justiça, enquanto que a justiça federal comum é organizada em cinco Tribunais 

Regionais Federais (TRF). A justiça federal especializada possui Tribunais para cada 

setor. Acima desses, estão os Tribunais Superiores, sediados em Brasília. O 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) funciona como Tribunal Superior das justiças 

comuns estaduais e federal; o Tribunal Superior do Trabalho (TST), o Supremo 

Tribunal Militar (STM) e o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) exercem as funções de 

última instância de recursos das justiças especializadas. Acima de todos está o STF, 

a última instância tanto das justiças comuns quanto da especializada. Além disso, há 

as competências originárias, isto é, ações que começam no STF, transitando 

exclusivamente no âmbito deste Tribunal. Essa organização do Poder Judiciário 

pode ser visualizada no organograma 02.  

 

 

 

 

 

 

 

     

 

Organograma 02: Poder Judiciário 
Fonte: Disponível em: http://m.sabedoriapolitica.com.br/ci%C3%AAncia-politica/poder-e-

soberania/poder-judiciario/. Acesso em: 06 de fev. 2019 
 

A composição do STF é por indicação do Presidente da República. Os 

requisitos para integrar a Corte Suprema, expressos no artigo 101º, da CF, são os 

seguintes: ser cidadão, ter mais de 35 (trinta e cinco) anos e menos de 65 (sessenta 
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e cinco) anos, notável saber jurídico e reputação ilibada. A nomeação será feita pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria dos membros 

do Senado Federal. O artigo 12º, § 3º, IV, prescreve que o cargo de ministro do STF 

deve ser ocupado por brasileiro nato (BRASIL, 1988). A indicação de ministros da 

mais alta Corte de Justiça não se atém a requisitos vinculados a uma carreira do 

Poder Judiciário. O único critério objetivo é a idade mínima. Notável saber jurídico e 

reputação ilibada são noções discricionárias. O quórum no Senado Federal é critério 

de aprovação e não de indicação (LIMA, 2008). 

O STJ é composto por um terço dos Ministros que são nomeados dentre 

juízes dos Tribunais Regionais Federais; um terço dentre desembargadores dos 

Tribunais de Justiças Estaduais, um terço de advogados e membros do MP Federal, 

Estadual e do Distrito Federal, sempre indicados em lista tríplice. Almeida (2010), em 

sua tese A nobreza Togada, fundamentada nos conceitos de Bourdieu, mostra que 

o poder das elites da administração da justiça é o poder de seus capitais simbólicos 

expressos na arquitetura, nas vestimentas, na linguagem e no curso de formação 

jurídica. 

Conforme Almeida (2010, p. 289), o mais importante dos capitais simbólicos é 

o diploma de uma faculdade de Direito, pois ñ[...] confere a seus egressos um 

acesso privilegiado ao campo pol²tico da justiaò. O autor adverte que essa condição 

não é automática, visto que as relações familiares também são fundamentais para a 

reprodução e manutenção de posições dominantes. Outro capital, conforme o autor, 

é o título de pós-graduação (principalmente mestrado e doutorado) e investimentos 

em pesquisas, publicações em áreas que implicam a administração da justiça. 

Noutras palavras, o sistema de justiça é constituído de pessoas, na grande maioria, 

originárias de classes privilegiadas. É a classe social que teve acesso a boas 

escolas, desde a educação infantil. Também corresponde a classe com acesso à 

cultura, saúde, boa alimentação e, principalmente, tempo para poder estudar sem ter 

que trabalhar. Enfim, nas palavras de Tonelli (2016)19, são as pessoas que 

pertencem a classe social que, possivelmente, ñ[...] nunca tiveram nenhuma 

experiência de penúria financeira, nem sequer tiveram qualquer proximidade com a 

                                                             
19 Entrevista com Maria Luiza Quaresma Tonelli, intitulada Todas as ditaduras do século 20 foram 
jurídicas. Disponível em: http://www.ihu.unisinos.br/159-noticias/entrevistas/560404-entrevista-
especial-com-maria-luiza-quaresma-tonelli. Acesso em: 20 de mar. 2019. 

http://www.ihu.unisinos.br/159-noticias/entrevistas/560404-entrevista-especial-com-maria-luiza-quaresma-tonelli
http://www.ihu.unisinos.br/159-noticias/entrevistas/560404-entrevista-especial-com-maria-luiza-quaresma-tonelli
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miséria extrema, tampouco conhecem a realidade daqueles que saem para o 

trabalho quando o dia nem amanheceu, retornando a seus lares quando já é noiteò. 

O Ministério Público (MP) faz parte do sistema de justiça e se organiza de 

forma análoga ao Poder Judiciário. Há um MP para cada ramo de justiça 

especializada, um Ministério Público Federal e os Ministérios Públicos dos estados 

da federação. O Ministério Público também exerce a defesa dos direitos difusos e o 

controle externo da polícia. A organização do MP está ilustrada no organograma 03. 

 

 

Organograma 03: Ministério Público 
Fonte: Disponível em: https://www.mpmg.mp.br/conheca-o-mpmg/o-que-e/. Acesso em: 06 de fev. 2019 

 

A advocacia também faz parte do sistema de justiça, visto que o artigo 133º, 

da Constituição Federal, consigna que o advogado é indispensável à administração 

da justiça. Enfim, delegados de polícia e funcionários da justiça também têm 

atribuição de aplicar a lei e distribuir a justiça, fazendo parte, portanto, desse 

sistema.  

Esse sistema de justiça poderia ser a redenção dos males sociais e 

econômicos? O conceito de Estado ampliado mostra as limitações dessa visão 

redentora, porquanto as relações jurídicas não são neutras, havendo uma intensa 

relação entre sociedade civil e política. Segundo os ideais de Gramsci (2001), as 

conquistas dependem das lutas efetivadas pelas organizações articuladas às 

classes trabalhadoras. Por mais que se identifiquem novos atores (feminização da 

magistratura) e inovações, como a padronização de progressão de carreiras, o perfil 
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do sistema de justiça, principalmente do Judiciário e do MP, ainda é conservador, 

isto é, opõe-se a reformas radicais, pois está impregnado de valores ou hábitos 

tradicionais.  

 

1.4.1 O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

O Rio de Janeiro foi a capital do Brasil por 197 anos, de 1763 a 1960. Por isso 

a história de Judiciário Fluminense é parte da história da Justiça brasileira. Em 1808, 

com a transferência da corte portuguesa para o Brasil, por meio de alvará, D. João 

elevou a Relação do Rio de Janeiro à condição de Casa da Suplicação do Brasil, 

como Tribunal de última instância, tendo a mesma alçada da Casa de Suplicação de 

Lisboa. Esse Ato significou a independência da justiça brasileira, até então atrelada 

à justiça portuguesa. Em 1828, com a criação do Supremo Tribunal de Justiça, a 

Casa da Suplicação do Brasil foi extinta. No entanto, extinguiu-se de fato em 1833, 

quando restaurou-se a Relação do Rio de Janeiro, que retornou à sua condição de 

Tribunal local. Por estar sediada na capital do Império, passou a ser chamada 

Relação da Corte (ABREU, 2008).   

Após a proclamação da República, foram separadas a justiça do Rio de 

Janeiro e a do Distrito Federal. Os Tribunais, no início da República, tinham nomes 

diferentes. O Rio de Janeiro, Ceará e Minas Gerais mantiveram o nome de Tribunal 

da Relação. São Paulo e Espírito Santo chamaram de Tribunal de Justiça. Na Bahia, 

Tribunal de Apelação e Revista. Rio Grande do Sul, Piauí e Santa Catarina 

batizaram de Superior Tribunal de Justiça. A unificação de nomes veio só com a 

Carta de 1937, alcunhado de Tribunal de Apelação, alterado para Tribunal de 

Justiça, na Constituição de 1946 (ABREU, 2008).  

Atualmente o Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro está disciplinado 

no Capítulo III, da Constituição Estadual do Rio de Janeiro (CERJ), por meio das 

disposições gerais expressas nos artigos 151º até 157º. Consoante artigo 151º, da 

CERJ, são órgãos do Poder Judiciário: 

 I -  Tribunal de Justiça;  

II -  Juízes de Direito;  

III - Tribunal do Júri; 

IV - Conselhos da Justiça Militar; e 
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V - Juizados Especiais e suas Turmas Recursais. 

O artigo 152º, da CERJ, assegura ao Poder Judiciário autonomia 

administrativa e financeira. Para que tal autonomia não se transforme em 

irresponsabilidade, é preciso maior controle interno e externo, uma vez que existe, 

mas é fraco. Essa prerrogativa tem sido usada para a promoção de benefícios, 

mostrando o ñhomem cordialò, caracterizado por Sergio Buarque de Holanda, como 

aquele que usa os recursos públicos em próprio benefício. Conforme denúncia feita 

por Fábio Teixeira20, em matéria publicada no O Globo, em 30/08/2018, o gasto do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), dando benefícios aos juízes e 

servidores do Judiciário, é o segundo maior dentre os cinco Tribunais classificados 

como de grande porte pelo Conselho Nacional de Justiça. Só fica atrás do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP), porém o TJSP administra despesas que são quase 

o triplo da corte fluminense. Atualmente, há nove tipos de auxílio para a elite do 

Poder Judiciário: adoção, creche, doença, educação, funeral, locomoção, 

alimentação ou refeição, saúde e moradia. Todos estes benefícios, somados a 

outros gastos, fizeram com que o TJRJ tivesse a despesa média mensal mais alta 

dentre os Tribunais de grande porte21.  

A organização do TJRJ, objeto desse estudo, está consignada nos artigos 

160º a 162º, da CERJ (RIO DE JANEIRO, 1989). Consoante o artigo 160º, o TJRJ, 

com sede na Capital e jurisdição em todo o território do estado, compõe-se de 

Desembargadores em número que a lei fixar. O artigo 161º apresenta as 

competências do TJRJ: 

I - Propor à Assembleia Legislativa: 
a) Medidas que estruturam administrativamente o funcionamento do TJRJ 

no estado do RJ. 
IV - Processar e julgar originariamente: 
a) a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, 
estadual ou municipal, em face da Constituição Estadual; 
b) a representação do Procurador-Geral da Justiça que tenha por objeto a 
intervenção em Município; 

                                                             
20 Matéria intitulada: Benefícios de juízes cresceram dez vezes em nove anos no TJRJ do Rio. 
Tribunal gastou no ano passado R$ 642 milhões. Despesa aumentou dez vezes em 9 anos. Escrita 
por Fábio Teixeira. Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/beneficios-de-juizes-cresceram-
dez-vezes-em-nove-anos-no-tj-do-rio-23022814. Acesso em: 14 de jan. 2019. 

21 Por unanimidade, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) suspendeu o repasse de verbas mensais 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) para custear despesas com uma academia de 
ginástica voltada aos magistrados e seus parentes. O contrato do convênio da ordem de R$ 
5.067.438,70, para cinco anos de vigência foi considerado ilegal pelo Plenário do CNJ, em Brasília. 
Disponível em: http://www.cnj.jus.br/noticias/ cnj/87079-cnj-veta-gasto-com-academia-de-ginastica-
para-magistrados-do-rio-2. Acesso em: 15 de jan. 2019. 

https://oglobo.globo.com/brasil/beneficios-de-juizes-cresceram-dez-vezes-em-nove-anos-no-tj-do-rio-23022814
https://oglobo.globo.com/brasil/beneficios-de-juizes-cresceram-dez-vezes-em-nove-anos-no-tj-do-rio-23022814
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c) nos crimes comuns, o Vice-Governador e os Deputados; 
d) nos crimes comuns e de responsabilidade: 
1 - Os Secretários de Estado, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
artigo 150, desta Constituição; 
2 - Os juízes estaduais e os membros do Ministério Público, das 
Procuradorias Gerais do Estado, da Assembleia Legislativa e da Defensoria 
Pública e os Delegados de Polícia, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral; 
3 - Os Prefeitos, os Vice-Prefeitos e os Vereadores; 
e) mandado de segurança e o habeas data contra atos: 
1 - Do Governador; 
2 - Do próprio Tribunal; 
3 - Da Mesa Diretora e do Presidente da Assembleia Legislativa; 
4 - Do Tribunal de Contas do Estado; 
5 - Dos Secretários de Estado; 
6 - Dos Procuradores-Gerais da Justiça, do Estado e da Defensoria Pública; 
7 - Do Prefeito da Capital e dos Municípios com mais de 200.000 eleitores 
(RIO DE JANEIRO, 1989). 
 

O artigo 162º versa sobre a Representação de Inconstitucionalidade de leis ou 

de atos normativos estaduais ou municipais, em face da CERJ. Apresenta como 

legitimados para propor Representação: o Governador do Estado, a Mesa, 

por Comissão Permanente ou pelos membros da Assembleia Legislativa, pelo 

Procurador-Geral da Justiça, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público 

Geral do Estado, o Prefeito Municipal, a Mesa de Câmara de Vereadores, o 

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, por partido político com 

representação na Assembleia Legislativa ou em Câmara de Vereadores, e por 

federação sindical ou entidade de classe de âmbito estadual. 

O controle de constitucionalidade brasileiro apresenta singularidades. A 

primeira Constituição republicana, de 1891, copiou o modelo norte-americano, 

enquanto as Constituições posteriores tiveram como inspiração modelos europeus, 

vigorando um sistema de controle eclético: Controle Difuso + Controle Concentrado 

= Controle Jurisdicional Misto. 

 O controle difuso tem origem norte-americana. O pressuposto desse controle 

é a existência de caso concreto analisado pelo Judiciário. A inconstitucionalidade 

aparece de forma incidental e não como o objeto principal da demanda. Nesse caso, 

qualquer juiz ou Tribunal estadual pode exercer, diante de um caso, o controle de 

constitucionalidade e declarar, incidentemente, a inconstitucionalidade de qualquer 

ato ou lei municipal, estadual ou federal. Esse controle no modelo difuso está 

espalhado nas mãos de juízes e Tribunais, tal como no modelo norte-americano, 

havendo um amplo poder conferido aos juízes para o exercício do controle da 

constitucionalidade dos atos do poder público. 
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 No modelo concentrado, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou de 

ato normativo visa tanto à obtenção da invalidação da lei quanto a validação, a fim 

de garantir a segurança das relações jurídicas. As ações se aglutinam em dois 

Tribunais: STF e Tribunal de Justiça (TJ). No caso da Constituição Federal, o 

controle compete ao STF, mas, se o objeto de constitucionalidade for as 

constituições estaduais ou leis municipais, o órgão competente é o TJ do respectivo 

estado. Essa forma peculiar de controle de constitucionalidade eleito no Brasil acaba 

reverberando nas políticas educacionais, tanto no modelo difuso quanto no 

concentrado. Assim, ambos estão presentes no desenvolvimento desta pesquisa. 

Com a Proclamação da República, o modelo imperial de magistratura 

nacional mudou para o federalismo judicial dual (estadual e federal). O 

funcionamento foi unificado por meio de regras básicas expressas na Constituição, 

na Lei Orgânica da Magistratura e na legislação processual. No entanto, tanto as 

esferas estaduais quanto a federal dispõem de autonomia para organizar cargos ou 

meios de ascensão na carreira jurídica. Essa autonomia administrativa e financeira 

tem sido usada para manter a ñNobreza Togadaò muito perto do Olimpo e distante da 

realidade social, política e econômica do país. 

 

1.5 SISTEMATIZAÇÃO DAS DISCUSSÕES 

No contexto da judicialização da educação, têm emergido estudos com 

olhares distintos, isto é, tem seus defensores e os seus críticos. Alguns têm tido um 

olhar favorável em relação ao sistema de justiça, especialmente diante do Poder 

Judiciário, como um instrumento para a defesa de direitos sociais. Outros 

apresentam uma visão mais descrente a respeito das possibilidades desse sistema, 

considerando que estimula a luta nos moldes da cartilha liberal, quer dizer, de forma 

individual. Para esse grupo de estudos, a judicialização intensa do direito à 

educação enfraquece os movimentos sociais, despolitiza o processo de conquista 

dos direitos e transfere o protagonismo das decisões para os operadores do Direito. 

O presente estudo se filia a essa percepção mais crítica da judicialização da 

educação. Afinal, trata-se de uma instituição de perfil conservador, cujos quadros 

são compostos, sobretudo, pela classe dominante, distante da realidade política, 

social e econômica da maioria da sociedade brasileira.  
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Infere-se que o Poder Judiciário não tem capacidade técnica e conhecimento 

para opinar sobre as políticas educacionais.  Ademais, quando decide no caso 

concreto não leva em conta as prioridades de alocação de recursos públicos em 

benefício da coletividade. A judicialização da educação começa a evidenciar 

discussões que são mais antigas e densas no setor da saúde, tais como um suposto 

desrespeito ao princípio da separação dos Poderes, o favorecimento dos mais 

privilegiados e o incremento da luta de forma individual. 

 Considerando-se a judicialização enquanto fenômeno das democracias 

modernas, destaca-se a sua fragilidade. Segundo Vianna (2017)22, o Judiciário quer 

purificar a hist·ria do pa²s, mas ñ[...] não tem condições de fazer isso apenas com 

papel e caneta, através de sentençasò. O protagonismo do Poder Judiciário foi 

considerado uma ñpatologiaò pelo autor. Ademais, a desconfiana das institui»es 

pode alimentar alternativas antidemocráticas e comprometer a frágil democracia 

brasileira. Considerando-se que a democratização da sociedade é um processo no 

qual a escola está inserida, no próximo capítulo discute-se a judicialização tendo 

como foco o princípio da gestão democrática das políticas educacionais para a 

educação pública.  

                                                             
22 Entrevista concedida por Luiz Werneck Vianna. Instituto Humanitas Unisinos, por Patricia Fachin 
(2017). Disponível em: http://www.ihu.unisinos.br/159-notícias/entrevistas/571916. Acesso em: 06 de 
jun. 2018. 
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2. A JUDICIALIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Apresenta-se, inicialmente, os principais aspectos presentes no debate 

acadêmico acerca da gestão democrática no campo educacional e as demais 

seções tratam da fundamentação que lastreiam os acórdãos, a saber: a) Agravo de 

Instrumento na Ação Civil Pública, que versa sobre a reorganização escolar do 

município do Rio de Janeiro; b) representação de Inconstitucionalidade da Lei 

Estadual nº 3.067/1998; c) representação de  Inconstitucionalidade da Lei nº 

3.783/2009 do município de Nova Friburgo; e d) Mandado de Segurança referente 

ao cargo de direção de escola pública municipal de Petrópolis, ocupado por meio de 

eleição. 

 

2.1 DEBATE NO CAMPO DA EDUCAÇÃO ACERCA DA GESTÃO DEMOCRÁTICA: 

PRINCIPAIS ASPECTOS  

Para iniciar o debate, torna-se necessário, inicialmente, considerar a 

concepção de gestão democrática que está em disputa.  A partir de uma abordagem 

gramsciana, concebe-se a educação com o objetivo de formar o sujeito na sua 

integralidade. Nesse sentido, a escola, para além do papel informativo, pautado em 

distintos saberes, deve formar o estudante numa perspectiva omnilateral nas 

diferentes esferas que perpassam a atividade educacional. Aliás, uma escola 

comprometida com princípios democráticos deve incluir nesse processo formativo 

todos os sujeitos que participam da comunidade escolar, especialmente professores, 

funcionários e alunos. Essa construção implica luta pela garantia da autonomia e 

participação efetiva nas tomadas de decisão, incluindo a implementação de 

colegiados (PARO, 2010). A gestão democrática é um instrumento importante para 

superar as marcas da exclusão, do elitismo e do autoritarismo da sociedade 

brasileira. Para Peroni e Flores (2014a), tal forma de gestão na educação é 

essencial à democratização da sociedade brasileira, como instrumento na superação 

de políticas construídas de cima para baixo, com pouca ou nenhuma participação.   

Conforme Vianna (1996), a forma de resistência à ditadura abriu caminho 

para a transição política do autoritarismo à democracia, reabrindo a agenda da 

revolução passiva (mudar-conservando). A partir dos anos 1970, começou um 

processo de erosão das bases de legitimação do poder autoritário.  Para o autor, o 
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ófermentoô da democracia, se manifestava no processo de massificação da cidadania 

expresso no movimento dos trabalhadores sem-terra, em razão da singularidade de 

suas demandas sociais: a terra. O avanço da democratização incidiu positivamente 

no avanço da democracia política, levando ao isolamento os setores mais 

retrógrados das elites, cuja sustentação política tradicionalmente derivou do 

exclusivo agrário. O autor alerta para a tentativa de reformas capitaneadas pelas 

elites com intenção de embaraçar o livre curso da comunicação entre a democracia 

política e os processos de democratização social, com a finalidade de racionalizar a 

participação política. A advertência do autor é atual, visto que avança o processo de 

ñ[...] administrar ópor cimaô, seletivamente, o ingresso à cidadania, em uma 

democracia política lockeana entregue à razão judiciosa de suas elites ilustradas, 

empenhadas na conclusão da revolução burguesa por meio da ordenação estável 

da sua estrutura de classesò (VIANNA, 1996, p. 4). 

Acreditava-se, de maneira simplista, que a descentralização possibilitaria maior 

participação e controle da sociedade na elaboração, implementação e avaliação das 

políticas. Ou seja, na democratização da sociedade. Prevalecia a concepção de que o 

município23 era o lócus privilegiado para a melhoria das condições sociais, políticas e 

econômicas do país.  

Pretendeu-se romper a lógica do movimento pendular entre centralização e 
descentralização, associando um dos padrões de organização federativa 
mais descentralizado das federações existentes no mundo com a ideia de 
um sistema nacional de ensino equânime, mediante a regulamentação do 
regime de colaboração (ARAUJO, 2010, p. 750).  

 
De forma singular, visto que o federalismo tripartite é restrito a poucos 

Estados, o arranjo federativo brasileiro incluiu o município como um terceiro ente da 

federação. Arretche (2014) adverte que a propalada descentralização se limitou à 

execução das políticas, uma vez que a União permaneceu com extensas 

prerrogativas legislativas e regulatórias. A federação é uma forma de distribuição 

territorial de poder, que, segundo Souza (2005), é esculpida na articulação com os 

governos central, regionais e locais.  

                                                             
23 O federalismo brasileiro, no arranjo constitucional da CF de 1988, é caracterizado pela existência 
de três níveis autônomos de governo ï União, estados e municípios ï configurando uma federação 
trina. São 26 estados, um Distrito Federal, e 5.570 municípios (IBGE, 2017). Todos com autonomia 
político-administrativa. 
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 A descentralização requer que sejam delimitadas as competências 

administrativas dos entes federativos, isto é, as funções de cada ente por intermédio 

do regime de colaboração, mas, até o momento, não foram regulamentadas as 

competências comuns24 dos entes, por meio de lei complementar, conforme prevê a 

CF. Para Oliveira (1998, apud ABRÚCIO, 2010), o regime de colaboração que 

norteia as políticas educacionais para os entes federativos, tornou-se emblemático, 

visto que: 

[...] as três instâncias podem operar (ou não) redes de ensino; podem 
financiar (ou não) a educação; e podem escolher onde desejam (ou não 
desejam) atuar. Resultado: não existe uma instância do poder público que 
seja responsável (e responsabilizável) pela oferta (ou não) de ensino 
fundamental. Cada instância faz o que pode e o que quer, supostamente em 
regime de colaboração (OLIVEIRA, 1998 apud ABRÚCIO, 2010, p. 62). 
 

O fato é que, quando todos são responsáveis por tudo, ninguém é responsável 

por nada. Assim, as políticas educacionais, marcadas por pouca coordenação, 

deflagram um ñjogo de empurraò, em que se tenta repassar quase tudo para o 

município. Quando se transferem encargos sem oferecer condições materiais e técnicas 

para a sua efetivação, não há descentralização ou desconcentração, mas, sim, 

desresponsabilização.  

Apesar de a CF incorporar o princípio de que as políticas sociais devem ser 

descentralizadas e participativas, há interesses contraditórios e diferentes 

concepções de Estado entram em disputa. Assim, embora o princípio da gestão 

democrática tenha status constitucional, interesses privados se sobrepõem ao 

coletivo, influenciando votações. Nessa perspectiva, a gestão democrática da 

educação ficou circunscrita à educação pública e dependente de regulamentação 

legal, visto que a CF determina ñGest«o democr§tica do ensino p¼blico, na forma da 

leiò (BRASIL, 1988, art. 206Ü, VI).  

 Com um movimento similar, a LDBEN expressa o princípio da gestão 

democrática, no artigo 3º, inciso VIII, mas também o faz quando menciona na forma 

desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino (BRASIL, 1996a). Os municípios 

que optaram por sistema próprio tiveram a oportunidade de decidir a forma como se 

                                                             
24 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: V - 
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação; Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional (BRASIL, 1988).  
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materializa o princípio da gestão democrática (AIRES, 2014). Nesse sentido, a 

descentralização não se limitou à execução da política, uma vez que permitiu ao 

ente subnacional pensar a gestão local. O estado do Rio de Janeiro tem 92 

municípios e todos têm sistema de ensino próprio.  

No contexto de disputas entre diferentes projetos de gestão, emergem textos 

ambíguos, com cláusulas abertas, que podem servir tanto a propósitos democráticos 

quanto autoritários. Nesse cenário, a gestão democrática vem sendo marcada por 

dúvidas sobre a interpretação da lei, principalmente quando não há vontade política de 

implementar projetos mais arrojados de cunho democrático. Como aponta Lima 

(1998), a express«o gest«o democr§tica ® ñplurissignificativaò, estando a servio de 

diferentes projetos, alguns inclusive antagônicos. A indeterminação é proporcional aos 

conflitos sobre a interpretação dos casos concretos, fato que põe o Poder Judiciário 

em uma situa«o nova ñ[...] com repercussões desse seu inédito papel na vida 

republicana e, particularmente, nas relações entre os Tr°s Poderesò (VIANNA; 

BURGOS; SALLES, 2007, p. 40). Ou seja, a elaboração de leis vagas e, por vezes, 

ambíguas pode ensejar o processo de judicialização, contribuindo para que o Poder 

Judiciário ocupe espaço no terreno político, cabendo-lhe a palavra final sobre a mens 

legis, ou seja, o espírito da lei.  

A escalada do Poder Judiciário é diretamente proporcional ao esvaziamento 

de conceitos essenciais para a organiza«o da vida p¼blica, como ñ[...] cidadania, 

justiça social, igualdade e política, por termos do mercado como cliente, consumidor, 

qualidade, meritocracia, liderana e desempenhoò (OZGA, 2000, p. 28).  A gestão 

pública, com esses termos, fragmenta e fragiliza o conceito de cidadão na relação do 

indivíduo com o Estado. A denomina«o ñclienteò atribui à prestação do serviço 

público um caráter comercial, tornando-se uma atividade econômica própria da 

iniciativa privada. 

No contexto da valorização do mercado, a autonomia e participação, longe do 

sentido original, passam a significar a competência pela busca de parcerias para 

lograr recursos não garantidos pelo Estado. A participação da comunidade propalada 

em todos os documentos oficiais manifesta-se com sentido diverso, pois, a partir de 

então, participar implica, fundamentalmente, compartilhar custos ou legitimar 

propostas verticalizadas.  
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De forma similar, a cidadania foi transmutada em capacidade de consumo. 

Nessa lógica, a educação deve pautar o cidadão produtivo para atender às 

necessidades do sistema. O cidadão de ontem metamorfoseia-se no cliente, 

consumidor. Práticas típicas de mercado são introduzidas na administração pública, 

com a promessa de eficiência e maior controle por parte da sociedade. Construiu-se, 

portanto, um novo consenso em torno da gestão das políticas públicas pautada na 

lógica de resultados, tal como deve ocorrer no âmbito empresarial. Desse modo, a 

gestão democrática subordinou-se às bases da racionalidade econômica (PERONI; 

ADRIÃO, 2008; SCHNEIDER; NARDI, 2015; SILVA; SILVA; SANTOS, 2017).  

A lógica do mercado predomina na concepção da educação. Harvey (2008) 

destaca a criação de instituições internacionais com caráter de Estado, como o 

Banco Mundial (BM), o Fundo Monetário Internacional (FMI), a Organização de 

Cooperação e de Desenvolvimento Econômico (OCDE). O BM afirmou-se como 

principal entidade internacional de cooperação técnica e financeira para a educação, 

sendo um dos principais patrocinadores da Conferência Internacional de Jomtien, 

realizada em 1990, na Tailândia, da qual resultou a Declaração Mundial de 

Educação Para Todos. O documento estabeleceu políticas e metas para a educação 

mundial em conson©ncia com o ide§rio ñneoliberal de Terceira Viaò. Em fun«o do 

compromisso assumido nessa Conferência, foi elaborado no Brasil o Plano Decenal 

de Educação para Todos (1993-2003), que orientou os dois governos de Fernando 

Henrique Cardoso. Essa concepção de gestão continua presente, com matizes 

diferenciados, na administração pública, interferindo nos sistemas de ensino federal, 

estaduais e municipais. Na mesma direção, as orientações de Dakar (UNESCO, 

2000b) apresentaram destaque para desenvolver ñ[...] sistemas de ensino 

receptivos, participativos e responsáveis de governança e gestão de educação, 

fundamentados nos princípios da descentralização, participação, eficiência, 

responsabilidade, transparência e flexibilidade.ò (MELO; SOUZA; MELO, 2015, p. 

65).  

Se a elaboração da Constituição de 1988 foi um momento marcado pela 

participação de parte da população, as metamorfoses na década de 1990 em torno 

do sentido de participação, autonomia ou descentralização vão ao encontro das 

prescrições dos organismos internacionais, dos quais o Brasil é país signatário. Uma 

produção acadêmica de viés crítico sobre as políticas neoliberais marcadas pelo 
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gerencialismo foi abundante nos anos 1990, mas nos ñgovernos democr§tico-

popularesò, tal produ«o diminuiu, ainda que o gerencialismo com práticas focadas 

nos resultados continuassem presentes nas políticas educacionais (LIMA; GANDIN, 

2017). O Governo Federal articulou uma ampla aliança entre o Estado, o mercado e a 

sociedade civil, destacando-se três conceitos: governabilidade, governança e 

concertação, em sintonia com as orientações de Dakar (2000). Conforme o Ministro 

da educação daquele momento, Tarso Genro, com essa união construía-se um novo 

contrato social. ñConcerta«o que significa, em primeiro lugar, identificar os temas 

estruturantes de um novo Contrato social e, ato contínuo, significa buscar posições 

pactuadas, que possam ser amplamente majoritárias e também hegemônicas na 

sociedadeò (GENRO, 2010)25.   

O governo, em conson©ncia com o ñMovimento Todos pela Educa«oò26, 

fundado em 2006, criou o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação e o 

Plano de Ações Articuladas (PAR). O Movimento Todos Pela Educação, por meio de 

lideranças empresariais, economistas, educadores e gestores públicos, entre outros, 

visava criar ñuma nova sensibilidade em rela«o ao direito ¨ educa«oò.  Os 

empres§rios, ao buscarem tecer um pacto social, ñpautam a agenda governamentalò 

e redefinem o ñsignificado da educa«o p¼blicaò (SHIROMA; GARCIA; CAMPOS, 

2011, p. 225). 

 O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, criado pelo Decreto 

6.094/2007, declarava, a partir de 28 diretrizes, conjugar os esforços da União, 

estados, Distrito Federal e municípios, atuando em regime de colaboração, com as 

famílias e a comunidade, para melhorar a qualidade da educação básica. O referido 

Decreto criou o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), que tem 

sido largamente utilizado como indicador para, supostamente, aferir a qualidade da 

educação básica (BRASIL, 2007a; NARDI; BASTIANI, 2015). Esse índice expressa 

uma prática influenciada pelo gerencialismo no país, que tem servido como 

instrumento para ações do Estado em programas como o PAR, o Programa Dinheiro 

Direto na Escola (PDDE), o Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE Escola) e o 

Mais Educação, entre outros.  

                                                             
25GENRO, Tarso. As premissas A da concertação. Folha de São Paulo. Disponível em: 
https://www1.folha.uol.com.br/fsp/opiniao/fz2809200308.htm. Acesso em: 21 de jan. 2018. 
26 Movimento da sociedade civil, fundado em 2006, teve o propósito oficial de melhorar o Brasil ao 
impulsionar a qualidade e a equidade na educação básica. 
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O PAR, também criado pelo Decreto 6.094/2007, é um conjunto de ações, 

apoiado técnica ou financeiramente pelo MEC, que tenciona o cumprimento do 

Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação e a observância das suas 

diretrizes. No seu primeiro quadriênio, o PAR organizou-se em quatro dimensões por 

meio de 52 indicadores: gestão educacional (20), formação de professores e de 

profissionais de serviços e apoio escolar (10), práticas pedagógicas e avaliação (08) 

e infraestrutura física e recursos pedagógicos (14). O PAR, pautado em uma adesão 

voluntária dos estados e municípios, é estabelecido a partir de um termo de 

convênio entre o MEC e o ente federado (BRASIL, 2007a). Vale esclarecer que se 

os estados e municípios se recusassem a participar deste acordo, ficariam sem 

apoio financeiro e t®cnico. ñIsto significa o estabelecimento de uma vincula«o entre 

as notas no IDEB ao financiamento e ¨ gest«oò (LIMA; GANDIN, 2017, p. 737). 

Nesse cenário, as relações entre os estados e municípios com o governo central 

tornaram-se semelhantes à de um cliente com um banqueiro: o último manda.  

O repasse das verbas para as escolas com piores notas no IDEB expressa, 

segundo Lima e Gandin (2017, p. 739), maior proximidade com a ñconcep«o de 

bem-estar social, do que gerencialistaò. Tal din©mica foi similar no PAR, dado que a 

baixa pontuação atribuída aos indicadores era o critério para receber auxilio técnico 

e/ou financeiro. Essas singularidades evidenciam, a um só tempo, as políticas 

sintonizadas com o ideário neoliberal e com o Estado social, e expressam a variada 

composição de forças políticas presentes no governo. Importa ressaltar que a lógica 

do PAR, desde 201227, ganhou ñstatus de política nacional desvinculada do Plano de 

Metasò (BATISTA, 2015, p. 288) e foi incorporada ao PNE28 vigente por meio da 

estratégia 7.6. 

 

2.1.1 A Gestão no Plano Nacional de Educação ï Lei nº 13005/2014 

A gestão democrática, tratada na meta 19 do PNE, é lastreada por critérios 

técnicos de mérito, desempenho e consulta pública à comunidade escolar. Tais 

                                                             
27A partir da edição da Lei Ordinária nº 12.695/12, a União, por meio do Ministério da Educação, está 
autorizada a transferir recursos aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal, com a finalidade de 
prestar apoio financeiro à execução das ações do Plano de Ações Articuladas (PAR), sem a 
necessidade de firmar convênio, ajuste, acordo ou contrato (BRASIL, 2012a). Disponível em: 
http://www.fnde.gov.br/programas/par/par-apresentacao. Acesso em: fev. 2017. 

28 O Plano Nacional de Educação, composto por 20 metas e respectivas estratégias, foi aprovado por 
meio da Lei 13.005, em 25 de junho de 2014, com duração decenal, de 2014 a 2024.   
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elementos, aquém das bandeiras defendidas na Conferência Nacional de Educação 

(CONAE, 2010), que recomendou a eleição para a função de diretores de escolas 

públicas, vão ao encontro da ressignificação operada no campo da gestão. Segundo 

Peroni e Flores (2014b, p. 186), a meta 19 ñ[...] tenta articular dois mecanismos de 

gestão que representam concepções diferentes e até mesmo antagônicas de gestão, 

uma de matriz democr§tica e outra vinculada a modelos de vi®s gerencialò. Assim, a 

estratégia 19.1 condiciona o repasse de transferências voluntárias da União para os 

entes federados que tenham regulamentado a matéria com base nos critérios de 

mérito e desempenho (BRASIL, 2014b). Já a estratégia 19.2 trata de programas de 

apoio, formação e recursos aos órgãos colegiados, com vistas ao bom desempenho 

de suas funções.  

Se houver condições efetivas, os conselhos podem ampliar o controle social e 

a participação na elaboração e execução das políticas públicas. No entanto, a 

participação ainda é precária, pois predomina uma cultura política autoritária, 

patrimonialista e verticalizada na organização e composição dos mesmos. Nas 

palavras de Faoro (2001, p. 643), o ñ[...] povo quer a proteção do Estado, 

parasitando-o, enquanto o Estado mantém a menoridade popular, sobre ela 

imperando. No plano psicol·gico, a dualidade oscila entre a decep«o e o engodoò.  

Uma sociedade não é naturalmente democrática, mas torna-se democrática 

quando consegue participar dos assuntos concretos da sua vida. Nesse cenário, 

permeada por políticas que caracterizam uma gestão híbrida, calcada ora no 

gerencialismo, ora no Estado social, emergem diferentes interpretações no campo 

legal acerca da gestão, suscitando a intervenção do Judiciário. 

 

2.2 A REORGANIZAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO: O 

PRINCÍPIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA E A INTERPRETAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

O Agravo de Instrumento29 nº 0008556-30.2016.8.19.0000, proposto pelo 

Ministério Público do estado do Rio de Janeiro, teve como objetivo suspender a 

reorganização da rede municipal do Rio de Janeiro. No instrumento jurídico, 

                                                             
29 Agravo de Instrumento é um recurso interposto, em regra, contra decisões de um Juiz no decorrer 
do processo. Com o agravo, a decisão do Juiz é questionada, sendo possível revertê-la. Exemplos de 
decisões que podem ser agravadas: não intimar uma dada testemunha, nomear fulano como perito, 
não aceitar um parecer. 
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questionava-se a forma verticalizada como foi conduzida, especificamente a violação 

do princípio da gestão democrática. Como a reestruturação da rede prosseguiu sem 

diálogo entre as partes envolvidas, foi proposto Agravo de Instrumento com a 

pretensão de sustar a remodelação da rede até que o processo fosse discutido em 

cada unidade escolar imbricada na mudança. 

 O Ministério Público do estado do Rio de Janeiro (MPRJ) destaca que a 

suspensão do processo, por meio de liminar, tornava-se necessária para ampliar a 

participação da comunidade escolar. O objetivo do processo judicial não visava 

questionar o conteúdo da política educacional em si, mas a forma verticalizada como 

essa foi implantada. Buscava-se, desse modo, ampliar o número de participantes no 

processo de reorganização da rede de ensino. Na argumentação, o MPRJ destaca 

que ñdi§logo n«o ® sin¹nimo de mera comunica«oò de decis»es tomadas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

A fundamentação que alicerçou o pedido de suspensão foi consubstanciada 

na Constituição Federal, no artigo 206º, VI, como também na Lei Orgânica do 

Município do Rio de Janeiro (RIO DE JANEIRO, 1990), artigo 321º, VI, que 

estabelece o princípio da gestão democrática para a rede municipal de educação. 

No conjunto da peça processual, destaca-se o dever constitucional de observar os 

princípios administrativos, dentre os quais a legalidade, a publicidade e a 

transpar°ncia. Afinal, destaca o MPRJ, ñ[...] no Estado Democrático de Direito não é 

aceitável que a administração pública surpreenda a sociedade, mesmo se estiver 

imbu²da de boas inten»esò. (BRASIL, 1988)  

Os princípios modernos de políticas democráticas são efetivos, na medida 

que os diferentes setores da vida coletiva são permitidos a expressarem suas 

aspirações, seus interesses e valores. O que realmente interessa não é a 

consistência do aparelho do Estado ou poder econômico de grupos privados; mas a 

articula«o das distintas associa»es civis popular ñ[...] na qual os indivíduos 

aprendem a pol²tica do autogoverno e a gesta«o de valores democr§ticosò 

(SEMERARO, 2006, p. 96). 

Para dar efetividade ao princípio da gestão democrática, a Resolução da 

Secretaria Municipal de Educação nº 1.305, de 01 de outubro de 2014, 

regulamentou o funcionamento do Conselho Escola-Comunidade (CEC) na condição 

de instrumento que permite participar das propostas de reestruturação das unidades 
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da rede pública.  Na visão da prefeitura, o CEC e as reuniões com distintos 

segmentos evidenciam o respeito pelo princípio da gestão democrática.  

A primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação 

da Capital observou que as decisões relacionadas à reorganização da rede pública 

foram tomadas sem um diálogo com as comunidades escolares. Em resposta ao 

Agravo de Instrumento, o município do Rio de Janeiro apresentou uma pauta de 

reuniões onde foi discutida a reorganização da rede de ensino com os seguintes 

conselhos e representantes: 

a) Diretores de Escolas; 

b) Professores; 

c) Funcionários; 

d) Responsáveis; 

e) Responsáveis por alunos com deficiência; 

f) Diretores das escolas da 1ª, 2ª, 4ª, 6ª, 8ª, 9ª, 10ª e 11ª Coordenadorias 

Regionais de Educação (CRE's), com a presença do Sr. Prefeito e da 

Sra. Secretária de Educação; 

g) Presidente das Associações de Moradores do Complexo do Alemão, 

com a Subprefeitura da Zona Norte; 

h) Associação de Moradores da comunidade do Jardim Anil, com a 

presença da Subprefeitura local; 

i) Profissionais e responsáveis das Escolas Municipais Gaspar Vianna, 

João Kopke, Joaquim Ribeiro, Leonel Azevedo, Dunshee de 

Abranches, dentre outras;  

j) Ministério Público; e  

k) Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação (SEPE)30.   

 

A argumentação do ente municipal foi acolhida pelo Judiciário, pois esse 

entendeu, por unanimidade de votos, que o princípio da gestão democrática não foi 

violado, mas reconheceu a necessidade de ampliar os prazos para que todos 

pudessem apresentar outras provas, isto é, uma dilação probatória mais ampla. 

                                                             
30 A pauta completa com datas das reuniões encontra-se disponível no sítio eletrônico do TJRJ. 
(Brasilï TJRJ ï 14ª Câmara Cível ï Agravo de Instrumento nº 0008556-30.2016.8.19.0000. Relator: 
Des. Cleber Ghelfenstein ï j. 24. 04. 2016). 
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Desse modo, os Desembargadores da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro negaram provimento ao recurso interposto pelo 

MP31. Destaca-se que a gestão democrática implica o diálogo como meio de solução 

dos conflitos, enquanto que a interpretação jurídica restringe esse diálogo, pois cabe 

ao juiz, de forma monocrática ou colegiada, lidar com o conflito.  

 

2.3 A AUTONOMIA DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO POR MEIO DAS ASSOCIAÇÕES DE APOIO ÀS 

ESCOLAS (AAE) 

A presente seção discute a Representação de Inconstitucionalidade32 da Lei 

Estadual nº 3.067/1998 (RIO DE JANEIRO, 1998), por meio do processo nº 

0026600-05.2013.8.19.0000, baseando-se na Lei Federal nº 9.637/1998 (BRASIL, 

1998), que qualifica as organizações sociais. A referida Lei Estadual estabelece as 

diretrizes da autonomia das unidades escolares da rede pública do estado do Rio de 

Janeiro, visando à gestão democrática, por meio das Associações de Apoio às 

Escolas (AAE). Trata-se de um tema relevante, dado que o modelo proposto no Rio 

de Janeiro reverberou em outros estados da federação com delineamentos 

semelhantes.  

O estado disciplinou o princípio da gestão democrática expresso no artigo 

307º, inciso VI, da CERJ, por meio da Lei Estadual nº 3.067/1998. Foi proposta uma 

Representação de Inconstitucionalidade33 acerca da transferência da gestão das 

                                                             
31Agravo de Instrumento. Ação civil pública. Reorganização escolar. Pretensão de suspensão do 
processo de reorganização. Indeferimento da liminar. Negativa de provimento. O Município afirma 
que a reorganização da rede de ensino foi discutida em diversas representações. É certo que 
a gestão democrática do ensino público, prevista no art. 206, item VI, da CRFB, deve incentivar a 
participação da sociedade na formulação de uma política educacional. Entretanto, a princípio, tal 
preceito não foi violado pelo Município, havendo, a toda evidência, necessidade de dilação probatória 
mais ampla, com o respeito ao contraditório. Nos termos do Verbete nº 59 da Súmula da 
Jurisprudência Predominante deste Tribunal, somente se reforma a decisão concessiva ou não da 
antecipação de tutela se teratológica, contrária à lei ou à evidente prova dos autos. Hipóteses 
ausentes na espécie. Entendimento deste E. Tribunal acerca do tema. Recurso manifestamente 
improcedente. Negado provimento (RIO DE JANEIRO ï TJRJ ï 14ª Câmara Cível ï Agravo de 
Instrumento nº 0008556-30.2016.8.19.0000. Relator: Des. Cleber Ghelfensteinï j. 24. 04. 2016). 

32 A Representação de Inconstitucionalidade é uma ação direta no nível estadual. Seu objeto é lei ou 
ato normativo estadual ou municipal. Quem a julga é o Tribunal de Justiça do estado. Encontra-se 
consignada no artigo 125, § 2º da Constituição Federal. Encontra-se disciplinada no artigo 162º, 
CERJ (RIO DE JANEIRO, 1989). 

33 (RIO DE JANEIRO ï TJRJ ï Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial ï 0026600-
05.2013.8.19.0000 - Direta de Inconstitucionalidade. Relator: Des. Nagib Slaibi Filho ï j. 09/06/2014). 
Direito Constitucional. Representação de Inconstitucionalidade. Artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º e 8º, da Lei 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.002.11956
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unidades escolares do ensino médio e fundamental às AAE. Contestou-se, 

especificamente, a transferência da administração do ensino público do Estado à 

entidade privada, argumentando-se que tais associações seriam destinatárias de 

recursos públicos, tendo poder decisório de quanto, como e quem poderia contratar.  

A maioria dos Desembargadores do Órgão Especial do TJRJ julgou 

improcedente a Representação de Inconstitucionalidade, entendendo que a AAE, a 

um só tempo, não afeta o processo licitatório e constitui-se em importante 

instrumento para a efetividade da gestão democrática no ensino público.  

No entanto, a votação não foi unânime. Destaca-se a fundamentação dos dois 

votos contrários. Para o Desembargador Roberto de Abreu e Silva (2014), o Estado 

criou uma lei que possibilita às associações administrarem a verba escolar 

afrontando o processo licitatório. Na mesma direção, o Desembargador Sérgio 

Verani (2014)34 aponta fraude do comando que estabelece a ñgest«o democr§tica do 

ensino público, pois passa a ser exercida pelas AAE, instituição sob a forma de 

sociedade civilò. Com essa pr§tica, transfere-se esse compromisso para a gestão 

privada, ferindo, assim, a autonomia das unidades escolares.  

Ressalta-se que o artigo 307º, da Constituição do estado do Rio de Janeiro, 

sugere a participação da comunidade escolar na formulação de uma política 

educacional, mas não significa a transferência das atribuições do Estado para a 

sociedade civil. A Lei Estadual nº 3.067/1998 vem ao encontro da tese da redução 

do Estado e da crescente presença do mundo privado na nova gestão pública. 

Assim, a pretexto de dar autonomia às unidades escolares, visando à gestão 

democrática, foram introduzidos mecanismos que transferem parte da política 

educacional estadual às AAE, entidades de natureza privada. 

Essa lei vai ao encontro de uma concepção que fetichiza o mercado enquanto 

mecanismo de superação das falhas do Estado considerado ineficiente (PERONI; 

OLIVEIRA; FERNANDES, 2009). As políticas de Terceira Via se apresentam como 

                                                                                                                                                                                              
Estadual nº 3.067, de 25 de setembro de 1998, que dispõe sobre a autonomia das unidades 
escolares da rede pública do Estado, visando à gestão democrática, ao melhor aproveitamento dos 
recursos e à qualidade da educação (Art. 1º). Importante ferramenta para uma prática educativa mais 
autônoma e democrática que se mostra em consonância com a Constituição da República e do 
Estado e com as diretrizes e bases da educação nacional. 

34 (RIO DE JANEIRO ï TJRJ ï Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial ï 0026600-
05.2013.8.19.0000 - Direta de Inconstitucionalidade. Relator: Des. Nagib Slaibi Filho ï j. 09/06/2014. 
Direito Constitucional). 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2013.007.00054
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2013.007.00054
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um caminho alternativo, propondo repassar as políticas sociais para a sociedade 

civil, outrora responsabilidade do Estado (PERONI, 2003). Assim, as associações 

comunitárias, instituições sem fins lucrativos, entre outras, passaram a ser 

responsáveis pela execução de política pública.   

Tanto os neoliberais como os defensores das políticas de Terceira Via têm a 

mesma percepção da crise, sugerindo, para superá-la, um Estado mínimo e a 

racionalização dos recursos (PERONI; OLIVEIRA; FERNANDES, 2009). No entanto, 

há outros olhares. Para Mészáros (2009), Harvey (2014) e Peroni (2003), Peroni e 

Adrião (2008) a crise não se encontra no Estado e sim na estrutura do capitalismo.  

O Brasil resistiu à imposição do neoliberalismo no contexto da 

redemocratiza«o, mas nos anos 1990 sucumbiu aos ñNovos Senhores do Mundoò 

(LEHER, 1999, p. 6). Em sintonia com esses ñsenhoresò, o Brasil reorganizou o setor 

público, tendo em vista o ajuste ao capitalismo internacional, promovendo uma 

redefinição da relação com o espaço privado. É nessa conjuntura que a referida Lei 

Estadual apresenta as AAE como importante ferramenta para uma prática educativa 

mais autônoma e democrática. Assim, parte da ñgest«o democr§ticaò passou a ser 

exercida pelas AAE, que são instituições de natureza jurídica privada, beneficiadas 

com repasse de recursos públicos (RIO DE JANEIRO, 1998).  

 

2.4 MAIS DO MESMO: REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 

Nº 3.783/2009 DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

A presente seção objetiva discutir a Representação de Inconstitucionalidade 

da Lei nº 3.783/2009, do município de Nova Friburgo/RJ, processo nº 0021147-

92.2014.8.19.0000, que procurou materializar a autonomia nas unidades por meio 

das AAE. Com base na Lei Estadual nº 3.067/1998, o governo municipal de Nova 

Friburgo/RJ tentou aprovar uma lei que estabelecia diretrizes para a autonomia das 

unidades escolares supostamente visando à gestão democrática (NOVA 

FRIBURGO, 2009).  

Entretanto, a autonomia escolar proposta pelo governo municipal seria 

promovida por uma AAE. As razões são as mesmas: modernização e eficiência do 

setor público e crise fiscal. Essa suposta crise é a justificativa para que o Estado 

compartilhe suas responsabilidades com o setor privado ou adote sua lógica. 
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A peça processual ajuizada pelo Procurador Geral de Justiça do estado do 

Rio de Janeiro fundamentou-se na falta de competência do município para legislar 

sobre normas gerais de licitação. Ademais, ao transferir a gestão das escolas da 

educação infantil e fundamental, a prefeitura de Nova Friburgo eximiu-se do dever 

expresso no artigo 308º, IX, da CERJ, de oferecer programas suplementares de 

material didático, transporte escolar e assistência à saúde.  

A decisão que julgou procedente a inconstitucionalidade da lei não foi 

unânime. A maioria dos desembargadores considerou a lei inconstitucional, visto 

que o município se eximiu de boa parte do dever de gestão da educação. Assim, a 

pretexto de dar eficácia ao que dispõe a CERJ35, a prefeitura de Nova Friburgo 

introduziu mecanismos que transferem a formulação, gerência e execução de 

praticamente toda a política de educação municipal às AAE. Por isso, a 

representação foi acatada e a lei, considerada inconstitucional36. 

                                                             
35Art. 307 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: VI - gestão democrática do 
ensino público, na forma da lei, atendendo as seguintes diretrizes: a) participação da sociedade na 
formulação da política educacional e no acompanhamento de sua execução; b) criação de mecanismos 
para prestação de contas à sociedade da utilização dos recursos destinados à educação; c) 
participação de estudantes, professores, pais e funcionários, através de funcionamento de conselhos 
comunitários em todas as unidades escolares, com o objetivo de acompanhar o nível pedagógico da 
escola, segundo normas dos Conselhos Estadual e Municipal de Educação. 

36(RIO DE JANEIRO ï TJRJ ï Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial ï 0021147-
92.2014.8.19.0000 - Direta de Inconstitucionalidade. Relator: Relator: Des. Ricardo Rodrigues 
Cardozo ï j. 27/07/2015). Representação por Inconstitucionalidade da Lei nº 3.783, de 02/09/2009, do 
Município de Nova Friburgo, que "dispõe sobre a autonomia das unidades escolares da rede pública 
municipal de Nova Friburgo e dá outras providências". No pretexto de dar eficácia ao que dispõe o 
inciso IV do art. 307 da Constituição Estadual, o Município de Nova Friburgo introduziu mecanismos 
que transferem a formulação, gerência e execução de praticamente toda a política de educação 
municipal às Associações de Apoio às Escolas (AAEs), entidades de natureza privada. O Município, 
por seu Poder Executivo, despiu-se, senão no todo, de boa parte do dever de gestão da educação 
municipal, principalmente, na área de formulação da política educacional violando o dever imposto 
pelo art. 308, IX e art. 307, VI, ambos da CE. Ao ditar que cada unidade escolar será assistida por 
uma só AAE (Art. 3), a Lei fere os princípios da igualdade (Art. 9 da CE) e da impessoalidade (Art. 77, 
caput), na medida em que restringe o acesso de outras associações. Quando o art. 307, inciso VI, da 
CE fala que o ensino será ministrado com base, dentre outros princípios, na gestão democrática, 
incentivando a participação da sociedade na formulação de uma política educacional e na 
participação de estudantes, professores, pais, funcionários significa que se permitiu a transferência 
das atribuições próprias do Estado para a sociedade civil. Quis o legislador municipal contar com a 
contribuição da sociedade, mas não a ter como gestora e formuladora de políticas públicas. Este 
Órgão Julgador ao declarar a inconstitucionalidade total de alguns artigos e reduzir o texto de outros 
tantos, acaba por desvirtuar o próprio espírito da lei, razão porque não ter sentido mantê-la, já que o 
que sobrará não terá um sentido orgânico e tampouco representará o que o Executivo local 
pretendeu fazer. Assim, na esteira da doutrina mais atual e da jurisprudência, o melhor caminho é 
declarar a inconstitucionalidade de toda a lei. Procedência da representação.  
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 O voto contrário pertence ao desembargador Nagib Slaibi37, que defende 

constitucionalidade da lei por estar em sintonia com a CF, CERJ e LBDEN. 

Conforme o desembargador, tal mecanismo de descentralização não implica 

ausência do Estado, que continuará a decidir e fixar as políticas públicas na 

educação. Destaca, igualmente, que a AAE é um relevante instrumento para a 

efetivação da gestão democrática e que tal sistema foi adotado no âmbito federal e 

em outros estados, como Minas Gerais e São Paulo.  

Projetos dessa natureza encontram resistência, mas acabam se 

multiplicando. No caso da lei estadual, a constitucionalidade foi confirmada, 

enquanto que, no âmbito municipal, foi considerada inconstitucional. O 

desembargador, com o fito de justificar o seu voto, ressaltou que a lei estadual tem o 

mesmo propósito da municipal. Possivelmente, as correlações de forças distintas 

contribuíram para desfechos opostos. Apesar do reconhecimento da 

inconstitucionalidade no município, há um movimento crescente do Estado brasileiro 

favorecendo organizações como AAE. Nesse cenário, é possível afirmar que as 

fronteiras entre o público e o privado vêm sendo redefinidas, sendo parte das 

transformações capitalistas, em que o papel do Estado é ressignificado (PERONI, 

2018).  

 

2.5 ELEIÇÃO DE DIRETORES: ELEMENTO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA, 

EXERCÍCIO DE PARTICIPAÇÃO 

A presente seção se ocupa do Mandado de Segurança (MS), processo nº 

0004920-18.2002.8.19.0042 (2003.001.25085), impetrado por diretora de escola 

municipal que, embora tenha sido eleita, foi afastada do cargo. Na peça 

processual38, a diretora argumentou que não foi concedida oportunidade de defesa 

                                                             
37 RIO DE JANEIRO ï TJRJ ï Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial ï 0021147-
92.2014.8.19.0000 - Direta de Inconstitucionalidade. Relator: Relator: Des. Ricardo Rodrigues 
Cardozo ï j. 27/07/2015. 

 
38RIO DE JANEIRO ï TJRJ ïMandado de Segurança. Apelação nº 0004920-18.2002.8.19.0042 - 
Relator: Des. Ferdinaldo do Nascimento ï j. 04.05.2004, grifo nosso. Mandado de Segurança. 
Destituição da diretora de escola pública municipal. Pedido de recondução ao cargo, além do 
pagamento de todos os seus vencimentos e vantagens inerentes eventualmente não pagos. 
Procedência parcial do pedido. Apelação. Preliminar de nulidade rejeitada. A sentença decidiu a 
causa dentro do pedido autoral. No mérito, tendo sido eleita para o cargo de Diretora, não 
poderia ter sido afastada liminarmente de suas funções, sem respeitar o direito constitucional 
assegurado da ampla defesa e do contraditório, sob pena de violação das garantias 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2003.001.25085
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para os atos administrativos questionados. Conforme dispõe a legislação que 

disciplina a gestão democrática de Petrópolis (Lei nº 5.818/2001 e Lei nº 

4.980/1992), os servidores eleitos mediante eleições livres, diretas e secretas, só 

poderão ser destituídos da mesma mediante representação fundamentada 

(PETRÓPOLIS, 1992; 2001). 

 A análise desse acórdão possibilitou conhecer a legislação acerca da gestão 

democrática que foi além da LDBEN, haja vista que a eleição fomenta a participação 

da sociedade. Por isso, interessa analisar os fundamentos que materializam a 

gestão democrática, da qual a eleição para a função de diretor é um dos elementos. 

Os argumentos usados pela Secretaria Municipal de Educação para o 

afastamento da diretora foram baseados em irregularidades administrativas e 

ñcomportamentoò da servidora. Apesar de estar no início do processo, para o órgão 

municipal era necessário afastar a servidora a fim de preservar a imagem da 

diretora, como também a transparência do processo administrativo. 

Por meio de Mandado de Segurança, a diretora obteve liminar na primeira 

instância para o retorno às funções, reassumindo a direção da escola. A questão 

chegou ao Tribunal e, por maioria dos votos, os desembargadores, da Décima 

Quarta Vara Cível do estado do Rio de Janeiro, decidiram que as garantias legais 

acerca da gestão democrática impediam o afastamento das funções de diretora, sem 

observância do contraditório e da ampla defesa.  

A decisão no caso em tela não foi unânime. Para o desembargador José de 

Magalhães Peres, trata-se de um caso de livre nomeação e exoneração, nos termos 

do artigo 37º, II da CF39. Conforme essa interpretação, os ocupantes desses cargos 

                                                                                                                                                                                              
concedidas pela denominada Gestão Democrática de Ensino. A impetrante foi afastada de suas 
funções ilegalmente, não tendo tido oportunidade de regularizar aquilo que genericamente foi 
qualificado de irregular e muito menos através dos procedimentos adequados. Recurso conhecido e 
improvido. 

39Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: II - a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; V - 
As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento (Brasil, 1988, grifo nosso). A diferença entre função de confiança e cargo 
em comissão está na sua estrutura, uma vez que para tal cargo pode ser nomeado qualquer pessoa 
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podem ser afastados ad natum, condição intrínseca aos cargos em comissão ou das 

funções gratificadas. Para o desembargador, vincular a autoridade a um mandato 

decorrente de eleição desnatura a natureza do cargo em comissão, como também 

da função gratificada.  

Com esse Mandado de Segurança emerge uma discussão sobre o papel da 

eleição para a função de diretores de escolas públicas, enquanto cargo 

comissionado, na construção da gestão democrática.  Desafios cercam a eleição:  a) 

a manutenção da eleição depende da correlação de forças políticas, visto que pode 

ser suspensa; b) conflitos pessoais que podem reverberar posteriormente, tornando 

o ñclima pesadoò nas escolas. Apesar dos conflitos e desafios, que são inerentes ao 

processo de participação, seu aperfeiçoamento se faz por meio de exercícios 

democráticos. O processo eleitoral implica elaboração de um programa de gestão 

que deve ser submetido à comunidade por meio de debate. No confronto dos 

projetos em disputa, discutem-se concepções de mundo e de educação. Emerge, 

portanto, um processo formativo, pedagógico, que contribui para a própria 

democratização da sociedade.   

Além desses embaraços, a eleição para diretores ganhou um novo 

aprazamento no qual o estado do Rio de Janeiro foi um dos protagonistas. A Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.997/RJ questionou a legalidade da eleição 

para diretores de escolas. O STF julgou inconstitucional o artigo 308º, XII, da CERJ, 

que possibilitava eleições diretas para direção de instituições de ensino mantidas 

pelo Poder P¼blico. ñ[...] ® inconstitucional toda norma que preveja elei»es diretas 

para direção de instituições de ensino mantidas pelo Poder Público, com a 

participa«o da comunidade escolarò (BRASIL-STF, 2010c, p. 119).  

O pedido de inconstitucionalidade da legislação fluminense invocou os 

seguintes julgamentos da Corte como precedentes: a) ADI nº 490, Rel. Min. Octavio 

Gallotti, Diário de Justiça (DJ) de 20.06.1997 (BRASIL-STF, 1997a), que julgou a 

inconstitucionalidade do artigo 199º, da Constituição do estado do Amazonas, que 

determina a realização de eleições para os cargos de direção dos estabelecimentos 

de ensino público; b) ADI nº 123, de Santa Catarina, DJ de 12.09.1997 (BRASIL-STF 

                                                                                                                                                                                              
para exercê-lo, baseia-se na confiança da autoridade, respeitando o limite mínimo exigido por lei. 
A função de confiança é atribuída a um servidor efetivo, que já pertence aos quadros da 
Administração. 
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1997b), declarou inconstitucional o dispositivo da Constituição do estado de Santa 

Catarina, que estabelecia o sistema eletivo mediante voto direto e secreto para 

escolha dos dirigentes dos estabelecimentos de ensino; c) ADI nº 640, de Minas 

Gerais, DJ de 11.04.97 (BRASIL-STF, 1997c), declarou inconstitucional o dispositivo 

da Constituição do estado de Minas Gerais, que previa provimento dos cargos de 

direção de unidades estaduais de ensino por eleição; d) ADI nº 578-2 (BRASIL-STF, 

1999a), do Rio Grande do Sul, DJ de 03.03.98, que declarou inconstitucional o §1º 

do artigo 213º, da Constituição do estado do Rio Grande do Sul, que estabelecia que 

os diretores das escolas públicas estaduais seriam escolhidos mediante eleição 

direta e uninominal pela comunidade escolar, na forma da lei; e e) ADI no 606 

(BRASIL-STF, 1999b), do estado do Paraná, DJ de 25.03.99, que pronunciou a 

inconstitucionalidade do artigo 178º, VII,  da Constituição do estado do Paraná, que 

dispõe sobre gestão democrática e colegiada das instituições de ensino pelo poder 

público estadual, adotando-se o sistema eletivo, direto e secreto, na escolha dos 

dirigentes, na forma da lei. Declarou-se também, naquela ocasião, a 

inconstitucionalidade das leis que regulamentaram as normas das respectivas 

Constituições Estaduais. 

O fato é que a interpretação da Corte sobre a inconstitucionalidade do tema já 

estava consolidada, a saber: 

Tem sido firme a Jurisprudência da Corte no sentido de 
inconstitucionalidade de normas que estabeleçam sistema de sufrágio para 
o preenchimento de cargos de direção de escola pública, por implicarem 
flagrante ofensa ao teor dos arts. 37, inciso II (livre nomeação para 
investidura em cargos comissionados), 61, Ä 1Ü, II, ócô (iniciativa privada do 
Chefe do Executivo para editar leis que disponham sobre o provimento de 
cargos públicos), e 84, inc. II e XXV (competência privativa do Chefe do 
Executivo para a direção superior da administração e prover cargos 
públicos), todos da Constituição Federal. E todas estas são razões 
suficientes para pronúncia da inconstitucionalidade da legislação 
fluminense, objeto desta ação (BRASIL-STF, 2010c, p. 119). 

Para a maioria do STF, o cargo de direção de escola se submete à 

discricionariedade do Poder Executivo, isto é, implica relação de confiança, 

conferindo prerrogativas de livre nomeação e exoneração, cargo, portanto, 

incompatível com a proposta de eleições. Essa interpretação corrobora um Estado 

patrimonial com práticas que incentivam o clientelismo. Para Faoro (2001), no 

processo histórico brasileiro, o poder político é monopolizado, sem que seja possível 

participação real da sociedade. Para o autor, o autoritarismo brasileiro está na 
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estrutura e não numa ordem social específica. Reitera, de forma sutil, que tal Estado 

pode ter caráter ditatorial mesmo num regime democrático.  

Destaca-se que a interpretação no STF não foi unânime. Para o Ministro 

Sepúlveda Pertence, o princípio constitucional da gestão democrática está acima da 

regra geral de o Executivo prover cargos em comissão, como também crê que tal 

princ²pio possibilita ñ[...] ao legislador ordinário experimentar formas de participação 

da comunidade escolar na escolha da dire«o dos estabelecimentosò (BRASIL-STF 

2010c, fls. 68-69).  O Ministro Marco Aurélio, no voto, por sua vez, destacou a ênfase 

dada pela CF vigente à forma federativa da Rep¼blica. ñAtribuiu-se aos Estados 

autonomia governamental e competência legislativa, jungidas aos princípios 

estabelecidos na Constitui«o Federalò (BRASIL-STF, 2010c, p. 332). Para o 

Ministro, os conflitos em questão fazem uma homenagem ao arranjo federativo 

tripartite e ao princípio da gestão democrática. Considera positiva e importante a 

cláusula presente nas Constituições dos estados que buscam colocar, nas 

importantes funções de diretores das escolas públicas, as pessoas eleitas pela 

comunidade escolar. 

Destaca-se que a eleição para a função de direção de escolas públicas, por si 

só, não efetiva a democratização da gestão, pois muitas unidades criam verdadeiros 

feudos para se perpetuar no poder, mas a eleição de dirigentes escolares é um 

processo formativo que contribui para a consolidação da democracia na própria 

sociedade. Ademais, pode proporcionar maior aproximação da comunidade com a 

escola e vice-versa.  

Cabe destacar que o Judiciário deve ser o guardião da Constituição e fazê-la 

valer, inclusive diante de outros Poderes. Entretanto, vale trazer Gilberto Amado: 

ñQuerer ser mais do que se é, é ser menosò40. Para o Ministro do STF, Luís Roberto 

Barroso, a judicialização das relações políticas é inevitável no mundo 

contempor©neo, ñ[...] mas o Direito não pode, não deve e não quer suprimir o espaço 

da política. O Judiciário não deve, como ninguém deve nessa vida, presumir demais 

de si pr·prioò (COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 2013, p. 

                                                             
40Frase extraída da Ata da 20ª Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
da 3ª Sessão Legislativa Ordinária, da 54ª Legislatura, realizada em 5 de junho de 2013, quarta-feira, 
às 10 horas, na Sala de Reuniões da CCJ, nº 3, da Ala Senador Alexandre Costa. Respostas do 
Ministro Luís Roberto Barroso. Disponível: http://www.migalhas.com.br/arquivos/2017/2/art20170210-
13.pdf. Acesso em: 07 de mar. 2018. 

http://www.migalhas.com.br/arquivos/2017/2/art20170210-13.pdf
http://www.migalhas.com.br/arquivos/2017/2/art20170210-13.pdf
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15). Infere-se que, ao considerar a eleição para diretores e vice-diretores 

inconstitucional, o Judiciário limita a possibilidade de um ato político e fornece a 

governos reacionários um precedente para impedir a escolha de diretor por meio de 

eleição.  

 

2.6 SISTEMATIZAÇÃO DAS DISCUSSÕES 

Diante do exposto, destaca-se que a gestão no contexto do neoliberalismo se 

submete aos ditames do mercado e da sua racionalidade econômica. A reforma do 

Estado, promovida pelo governo Fernando Henrique Cardoso, incentivou o 

surgimento de um setor não-estatal ou terceiro setor, que ficaria responsável pela 

execução de serviços sociais de educação, saúde, cultura, dentre outros. No 

ambiente de ajuste fiscal, a reforma tinha como objetivo sanear as finanças do 

Estado e promover uma administração eficiente.  Assim, a partir da década de 1990, 

instituições privadas classificadas legalmente como sem fins lucrativos, sob o 

argumento da necessidade de maior eficiência e eficácia, tiveram sua atuação 

regularizada nas legislações nacional, municipais e estaduais.  Tais organizações, 

segundo Dale e Gandin (2014), representam um golpe do capital, pois passam a 

trabalhar por meio do Estado. 

Dois projetos de gestão disputam a hegemonia no cenário nacional: um 

construído na década de 1980, consignado na CF, que defende a gestão 

democrática; e o modelo de gestão gerencial, focado nos resultados, articulado ao 

mercado e pautado nas ideias neoliberais. Na educação do estado do Rio de 

Janeiro, observou-se a desresponsabilização do Estado, que delegou a gestão das 

escolas estaduais às AAE, sob o pretexto de promover a autonomia e eficiência. 

 Assegurar o processo hegemônico significa ter o controle dos órgãos 

produtores de consensos, como os partidos políticos, os sindicatos e, sobretudo a 

m²dia ñ[...] de modo que uma só força modele a opinião e, portanto, a vontade 

política nacional, desagregando os que discordam numa nuvem de poeira individual 

e inorg©nicaò (GRAMSCI, 2001, p. 265). Essa relação é explicada por Gramsci 

(2001) como as contradições vividas no capitalismo entre a classe dominante e a 

dominada, ou seja, o Estado burguês assume a condição de disseminar as 

ideologias de tendência liberais e mercadológica. 
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A expansão da judicialização é intrínseca à ausência do Estado e à expansão 

das tendências liberais e mercadológicas. Essa dinâmica produz um vazio de 

legitimidade dos representantes políticos e, consequentemente, um descrédito da 

pol²tica. ñA pol²tica sumiu, esvaneceu, perdeu fora, de modo que as corpora»es 

emergiram e est«o tomando conta do pa²sò.  Para o autor, as ñ[...] corporações do 

Judiciário est«o chamando os temas da administra«o para siò (VIANNA, 2017)41. 

A gestão democrática da educação não deve se organizar com base nas 

decisões judiciais ou com o foco nos resultados e, sim, alicerçada nos seus 

elementos integrantes, a participação e o diálogo para oferecer educação pública de 

qualidade para todos. O Estado neoliberal com uma gestão gerencial se assemelha 

ao mundo dos negócios com ênfase no controle por meio de resultados e reforço do 

controle judicial. Expressa, desse modo, o alcance desejado para a democracia: o 

cidadão pode até controlar a gestão, mas não a compartilhar. Para essa percepção, 

os problemas enfrentados pela educação não ocorrem por falta de recursos, visto 

que seriam suficientes. Em outras palavras, o problema não é o financiamento da 

educação, mas a gestão é que necessitaria ser aprimorada sob novos princípios, 

sob nova lógica para ser eficiente.  

 

                                                             
41 Entrevista concedida por Luiz Werneck Vianna. Instituto Humanitas Unisinos por Patricia Fachin 
(2017). Disponível em: http://www.ihu.unisinos.br/159-noticias/entrevistas/571916. Acesso em: 06 de 
jun. 2018. 
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3. O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO: CONQUISTAS E DESAFIOS 

O presente capítulo objetiva analisar questões acerca do financiamento da 

educação que estão sendo judicializadas. Inicialmente, foram expostos os debates 

que permeiam o campo do financiamento, considerando o federalismo fiscal e 

educacional. Em seguida, discutem-se dois temas que desaguam no Judiciário: a 

criação dos fundos e o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) para os 

profissionais do magistério público da educação básica, e conclui-se com uma 

sistematização das discussões. 

 

3.1 DEBATE NO CAMPO DA EDUCAÇÃO ACERCA DO FINANCIAMENTO DA 

EDUCAÇÃO: PRINCIPAIS ASPECTOS 

Em sintonia com as novas demandas da sociedade, a CF (BRASIL, 1988) 

procurou resgatar aspirações de parte da população que lutava em prol da 

democratização. Naquele contexto histórico, centralização e autoritarismo 

lembravam a ditadura militar, enquanto descentralização era associada, de forma 

simplista, à democratização das decisões, sinalizando tempos de justiça social, 

esperança de redução do clientelismo e aumento do controle social sobre o Estado 

(ARRETCHE, 2002).  

Apesar de se haver um discurso favorável à descentralização, a CF manteve 

um desenho com extensa capacidade regulatória da União e reduzido poder de veto 

dos entes subnacionais. Nessa perspectiva, o artigo 1º, da CF, dispõe que o Brasil é 

uma República Federativa, formada pela união indissolúvel dos estados, municípios 

e Distrito Federal.  

A vinculação de impostos manteve status constitucional (artigo 212º). Trata-se 

de um exitoso instrumento de política educacional que possibilita a efetividade do 

direito à educação. Somente Constituições de períodos ditatoriais (1937 e 1967) 

ousaram rever esse compromisso social assumido desde 1934. A Carta Magna 

vigente foi além, dando à vinculação de impostos status de princípio constitucional 

sensível42. Tal vinculação é considerada tão relevante que, se não for cumprida, 

                                                             
42A CF reconhece um conjunto de princípios, previstos em seu artigo 34, VII, princípios 
constitucionais sensíveis, expressão de Pontes de Miranda. Os referidos princípios não podem ser 
desrespeitados de forma alguma, sob pena de provocar a ocorrência da sanção mais grave no Direito 
Constitucional: a decretação de uma intervenção federal (MENDES; BRANCO, 2013). 
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possibilita intervenção federal, ação restrita a poucos casos descritos no artigo 34º, 

da CF. Como destaca Martins (2016), ñ[...] a violação desse princípio traz a mais 

grave sanção institucional numa República Federativa: a interven«o Federalò 43.  

 Conforme CF, a União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). 

Para Martins (2016), a vinculação de recursos para a educação na condição de 

princípio constitucional sensível é uma cláusula pétrea, que sequer permite 

apreciação de emenda constitucional, artigo 60º, § 1º da CF (BRASIL, 1988). No 

entanto, essa cláusula pétrea foi violada pela Proposta de Emenda à Constituição - 

PEC nº 95 de 201644.   

 O arranjo constitucional se deu num contexto em que a descentralização das 

decisões dos governos e a participação popular eram valores defendidos por parcela 

da população. No entanto, apesar da tão propalada descentralização, limitou-se à 

execução das políticas. Arretche (2014) observa que a União manteve extensas 

prerrogativas legislativas, criando, por exemplo, o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) e 

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb). Atualmente, as questões apreciadas pelo 

Judiciário versam principalmente sobre o Fundeb e sobre o Piso Salarial Profissional 

Nacional (PSPN). Ambas têm implicações com o federalismo educacional e fiscal, 

que acabam sendo discutidas pelos Tribunais. 

 A delimitação das esferas de atuação dos entes e da União ocorre através da 

repartição de competências dos entes da federação. As competências podem ser 

legislativas (capacidade de estabelecer normas gerais e leis em sentido estrito) ou 

administrativas ou materiais (referem-se à atuação concreta dos entes). O artigo 21º, 

da CF contempla um extenso rol de competências administrativas da União, são 

                                                                                                                                                                                              
 
43Entrevista com Especialista em direito e financiamento educacional e consultor legislativo da 
Câmara dos Deputados, Paulo Sena Martins, ao portal ANPEd, em que analisa as implicações da 
PEC 241. Disponivel:http://www.anped.org.br/news/entrevista-com-paulo-sena-pec-241. Acesso em: 
20 de jul. 2018.  

44 A EC nº 95: Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Novo Regime Fiscal, e dá 
outras providências. Conhecida durante a tramitação de PEC do teto dos gastos públicos. Publicação 
original no Diário Oficial da União de 16/12/2016. 
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vinte e cinco incisos que permitem ampla intervenção da União, tanto no campo 

econômico quanto no social. Por sua vez, o artigo 22º, da CF, com vinte e nove 

incisos, prevê a competência legislativa privativa da União. No inciso XXIV estão 

previstas as diretrizes e bases da educação nacional. Esse é um traço relevante da 

centralização federativa, expressa grande capacidade regulatória e controle da 

alocação de recursos da União (ARRETCHE, 2014). 

 O artigo 23º, da Carta Magna, trata das competências materiais comuns dos 

entes, isto é, serviços que devem ser prestados por todos os entes da federação. 

ñAs compet°ncias comuns expressam a materialidade do regime de colabora«o 

entre a União, os estados, o Distrito Federal e os munic²piosò (ARAUJO, 2010, p. 

235). A CF (BRASIL, 1988) prevê que o artigo 23º deve ser regulamentado por meio 

de lei complementar a fim de definir o que cabe a quem. Todavia, até o momento, 

não houve regulamentação. Dessa forma, ficaram indefinidos os papéis de cada 

ente federativo na prestação dos serviços, fato que resultou em duplicação de 

esforços ou omissão na execução das tarefas. Conforme Abrucio (2010), após a 

Constituição, o federalismo foi marcado por uma descentralização com pouca 

coordenação entre os entes. Nesse sentido, cumpre trazer à baila as palavras de 

Bobbio (1994): 

Limito-me a observar que, por reação a esse fenômeno difuso de 
responsabilidade coletiva, no qual ninguém é responsável e responsáveis 
são sempre os outros, é frequentemente a afirmação igualmente falsa de 
que, somos todos responsáveis, uma assunção genérica, generalizante e 
além do mais evasiva de uma culpa coletiva segundo a qual, ainda uma 
vez, sendo todos culpados, ninguém é culpado. (BOBBIO, 1994, p. 101). 

 
A ausência de clareza nas competências comuns dos diferentes níveis de 

governo no setor educacional permitiu que os governos federal, estaduais e 

municipais atuassem em todos os n²veis de ensino. A constru«o do ñ[...] arranjo 

cooperativo supõe a definição tanto das responsabilidades exclusivas quanto 

daquelas compartilhadas pelas três instâncias de governo na decisão, no 

financiamento e na implementa«o das iniciativas governamentaisò (ALMEIDA, 

2000, p. 13). Atualmente, encontra-se o Projeto de Lei da Câmara Complementar 

(PLP) nº 448/2017, apensado ao PLP nº 413/2014, com o objetivo de regulamentar a 

cooperação federativa na área da educação, instituindo o Sistema Nacional de 

Educação (SNE), considerando os princípios da LDBEN e do PNE 2014/2024.   
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A autonomia dos governos locais ainda é limitada por regras que regulam as 

finanças nacionais. A forma como se distribuem os poderes e se estabelecem as 

relações intergovernamentais, fiscais e orçamentárias configuram o federalismo 

fiscal. A estrutura do financiamento da educação básica é historicamente 

descentralizada, mas cabe ao governo central normatizar as regras nacionais 

(ARRETCHE, 2014). 

A descentralização dos recursos tributários foi um movimento de 

municipalização da receita tributária. Para Afonso (2006), ocorreu um processo 

desordenado de descentralização de encargos e serviços para municípios que não 

tinham capacidade técnica e financeira para desempenhar as novas funções. O 

Censo escolar de 2017 mostra essa dinâmica, haja vista que das 186,1 mil escolas 

de educação básica, a maior parte está sob a responsabilidade dos municípios.  

                            

Gráfico 01: Educação básica: escolas por dependência administrativa - Brasil 2017b 
Fonte: Censo escolar da educação básica 2018, p. 3 

 

A CF estabeleceu balizas para a descentralização administrativa, financeira e 

social dos estados e municípios, entre as quais estão as transferências 

intergovernamentais. Essas podem ser classificadas em duas categorias: as 

constitucionais e as voluntárias. As primeiras são obrigatórias, enquanto as 

voluntárias dependem de acordos de cooperação financeira entre os entes 

federativos.   

A União vem rompendo a rigidez orçamentária propondo o fim das 

ñvincula»esò do oramento. Desde 1990, a Uni«o comeou uma ñGuerra Friaò com 

os entes subnacionais, visando ampliar seu espaço fiscal e tributário. As tentativas 
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de revis«o constitucional (o chamado ñEmend«oò do Governo Collor), a cria«o do 

Fundo Social de Emergência e a Desvinculação de Receitas da União (DRU) são 

exemplos desse mecanismo, cujo objetivo é reduzir a base de cálculo das receitas 

vinculadas na esfera federal. Essa dinâmica reverteu, parcialmente, a 

descentralização de recursos para os entes subnacionais (DAVIES, 2012). No ano 

de 2019, o ministro da economia do governo Bolsonaro, Paulo Guedes, em 

entrevista ao jornal O Estado de São Paulo, informou que o governo articula uma 

PEC para mudar o pacto federativo e acabar com as despesas obrigatórias e as 

vinculações orçamentárias. Há uma campanha na mídia para essa mudança, haja 

vista que informam que de ñtudo arrecadado, estados precisam destinar 25% para a 

educação e 15% para a saúde. No Governo Federal, o mínimo constitucional para 

educa«o ® de 18%ò (BRESCIANI; CORRÊA, 201945). Na verdade, não é de tudo, 

mas dos impostos arrecadados. Tributo é gênero, imposto é espécie. Segundo 

Ricardo Lobo Torres (2011), existem quatro espécies tributárias: impostos, taxas, 

contribuições e empréstimos compulsórios. Vale dizer, n«o ® de ñtudo arrecadadoò. 

As intepretações da CF ressaltaram os aspectos descentralizadores tanto da 

gestão quanto do financiamento, mas foram ignorados os princípios centralizadores 

que mantiveram com a União decisões sobre a forma como os governos 

subnacionais conduziriam suas políticas. Para Arretche (2014), as políticas atuais 

são o resultado dessa trajetória centralizadora com reformas aprovadas no período 

dito democrático. Na educação, aumentou a descentralização do financiamento e da 

gestão da educação básica, em contrapartida verificou-se a centralização da 

avaliação e do currículo.  

A reversão da descentralização das receitas foi consubstanciada em dois 

movimentos: 1º) na expansão e aumento das contribuições cobradas pela União; e 

2º) na política da desoneração tributária ou renúncia fiscal que vem sendo utilizada 

pelos governos estaduais e federal, prática que tem se intensificado nos últimos 

anos. Como as contribuições não são compartilhadas com os entes subnacionais, 

entre 2001 e 2011, a carga tributária federal subiu 4,2% do Produto Interno Bruto 

                                                             
45 Governos estaduais já comprometem mais de 100% da receita com gastos obrigatórios. Jornal O 
Globo. Reportagem de Marcello Corrêa, André de Souza e Eduardo Bresciani, publicada em 
12/03/2019. Disponível em: https://oglobo.globo.com/economia/governos-estaduais-ja-comprometem-
mais-de-100-da-receita-com-gastos-obrigatorios-23514827. Acesso em: 14 de mar. 2019. 
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(PIB), mas o gasto vinculado à educação no âmbito federal subiu apenas 0,2% do 

PIB (AFONSO, 2011).  

Das três esferas da federação, os estados apresentam uma estrutura mais 

frágil. Se ganharam autonomia para cobrar seus impostos, os governadores 

promoveram uma ñgeneralizada e autof§gicaò guerra fiscal (AFONSO, ARAUJO, 

KHAIR, 2002). Essa consiste na disputa entre diferentes estados da federação pela 

atração de investimentos empresariais, a partir da concessão de vantagens fiscais, 

especialmente com a renúncia do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS)46.  

Os governos subnacionais se encarregaram de prover os serviços de saúde e 

educação e, por isso, gastaram mais com salários de servidores públicos, enquanto 

o governo central se concentrou cada vez mais em promover transferência de renda, 

seja por benefícios sociais, subsídios econômicos ou por bolsas de diferentes tipos. 

Nesse contexto, estados e municípios tiveram que usar fontes próprias para o 

financiamento de suas políticas (AFONSO, 2003).  

 

3.1.1 O Financiamento no Plano Nacional de Educação ï Lei nº 13.005/2014 

O Plano Nacional de Educação (PNE), que vigorou de 2001 a 2010, Lei nº 

10.172/01, (BRASIL, 2001), foi substituído pela Lei nº 13.005/14 (BRASIL, 2014b). 

O PNE é uma política de estado na medida em que permite pensar a educação 

além de governos, como também é uma regra jurídica que gera obrigações e pode 

ser exigida judicialmente. O processo de elaboração do PNE, aprovado em 2001, 

foi marcado por fortes embates. O texto final, apesar de incorporar algumas metas 

defendidas por algumas entidades da sociedade civil popular, acabou consagrando 

a maior parte do texto enviado pelo Executivo. Além disso, foram vetados aspectos 

considerados cruciais para a sustentação financeira das metas, como a previsão de 

que os gastos em educação se elevassem a 7% do PIB até o final do plano. 

A EC nº 59/2009 incluiu no artigo 214º, IV, o ñ[...] estabelecimento de meta de 

aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno 

brutoò (BRASIL, 2009).  Desse modo, a Lei 13.005/2014, na meta 20, prevê 

                                                             
46Os relatórios de renúncia são publicados pela Receita Federal em seu portal na internet, tanto na 
forma de previsões, como, mais recentemente, também de bases efetivas. 
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aplicação de 7% do PIB, em 2019, e 10%, em 2024. No entanto, Davies (2016, p. 

300) adverte que o PIB n«o ® ñ[...] operacionalizável, pois os governos não 

arrecadam PIB, mas, sim, impostos, taxas e contribui»esò. De qualquer forma, é 

uma manifestação que tenciona aumentar os recursos. Contudo, a pol²tica do ñteto 

dos gastosò adotada pela EC nÜ 95/2016 (BRASIL, 2016) prevê que, durante 20 

anos as despesas primárias (custeio e investimentos) do orçamento público ficarão 

limitadas à variação inflacionária.  Essa política acaba reduzindo os gastos sociais. 

Se, por um lado, a meta 20 do PNE 2014/2024 indica a intenção de aumentar os 

recursos, por outro, a EC nº 95/2016 não apenas congela, mas os reduz.   

A garantia do direito à educação requer vontade política para realizar 

investimentos. Para tanto, são necessários recursos, garantindo fontes de 

financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e 

modalidades da educação. Nessa perspectiva, a estratégia 20.1 aponta a 

necessidade de garantir fontes de financiamento com vistas a atender as 

demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional (BRASIL, 2014b).  

Ressalta-se que o PNE ñ[...] representa um pacto político em prol da Educação, 

com aprovação praticamente unânime das diferentes forças e posições políticas 

desta Casa.ò (MARTINS, 2016, p. 9).  

Ademais, sem garantia de fontes de financiamento permanentes para as 

políticas educacionais, se estabelece um verdadeiro ñjogo de empurraò das 

responsabilidades administrativas. Sem equilíbrio financeiro, o federalismo torna-se 

um regime de sujeição financeira. Nesse cenário, principalmente diante do poder 

de regulação do ente federal, o Judiciário é o palco de resistência no qual os entes 

subnacionais reclamam tanto da falta de autonomia quanto da interferência do 

Governo Federal nas políticas educacionais.  

 

3.2 DO FUNDEF AO FUNDEB, ESPERANDO O FUNDEB PERMANENTE 

O Fundeb, criado pela EC nº 53/2006 (BRASIL, 2006a), substituiu o Fundef, 

que vigorou entre 1998 a 2006, incorporou muitos de seus princípios e aprimorou 

outros. O Fundef foi construído na gestão de Fernando Henrique Cardoso, governo 

que priorizou o ajuste fiscal e propalou um discurso de suficiência de recursos. 

Naquela conjuntura, o problema da educação era apresentado como algo 
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meramente técnico, diante de uma gestão ineficiente. Impôs-se uma narrativa de 

que não faltavam recursos, mas, sim, uma administração apropriada dos mesmos. 

Para tanto, o Estado gerencial, conforme Barjas Negri, secretário-executivo do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), era visto como a 

principal solução para os problemas do financiamento da educação (MARTINS, 

2009). 

Os objetivos declarados do Fundef foram atender ao ensino fundamental, à 

equidade47 e à valorização do magistério. Para contemplar o ensino fundamental, 

que era a etapa obrigatória, e a valorização do magistério, a EC nº 14/96 fez duas 

subvinculações: a) pelo menos 15% dos impostos seriam destinados ao ensino 

fundamental, no caso dos entes subnacionais até 2006; e b) pelo menos 60% dos 

recursos do Fundef destinavam-se à remuneração dos professores em efetivo 

exercício no ensino fundamental (BRASIL, 1996b).  

Foi adotado o número de matrículas como critério para distribuição dos 

recursos. Por ser uma regra constitucional, as transferências são automáticas. Para 

as dimensões da equidade e das formas de colaboração, arquitetou-se a 

complementação da União. Essa organização não funcionou, haja vista o 

desrespeito da Lei nº 9.424/1996, que prescrevia um valor mínimo de 

complementação da União (BRASIL, 1996,c). Davies (2007) analisou impactos do 

Fundef no equilíbrio federativo e concluiu que os impactos positivos não se 

sustentaram, pois não ocorreu o cumprimento pleno da função supletiva da União. 

No entanto, o problema não foi decorrente da Lei, mas, sim, da conjuntura política 

que priorizou o ajuste fiscal. 

A questão foi debatida nas Ações Cíveis Originárias48 (ACOs) 648, 660, 669 e 

700 (BRASIL-STF, 2017c), ajuizadas, respectivamente, pelos estados da Bahia, do 

Amazonas, de Sergipe e do Rio Grande do Norte. O STF condenou a União a pagar 

suplementação de verbas do Fundef, entre 1998 e 2006. De acordo com a decisão, 

o valor mínimo repassado por aluno em cada unidade da federação não pode ser 

                                                             
47 A equidade, na concepção dos fundos, é um conceito transversal, que inclui diferentes dimensões 
educacionais: universalização do ensino fundamental, padrão de qualidade e custo-aluno- qualidade 
e valorização do magistério (MARTINS, 2009). 

48Ação originária.  Ação que, em função da matéria ou das partes, é processada desde o início no 
STF, ou seja, começa no Supremo.  As Ações Originárias do STF estão previstas no artigo 102º, 
inciso I, e suas alíneas, da CF. 
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inferior à média nacional apurada, e a complementação ao fundo, fixada em 

desacordo com a média nacional, impõe à União o dever de suplementação desses 

recursos (BRASIL - STF, 2017c). 

 

3.2.1 Breves Considerações sobre o Fundeb 

O Fundeb atende à educação básica como um todo, da creche ao ensino 

médio. Objetiva promover a redistribuição de parte dos recursos vinculados à 

educação e apresenta aprimoramentos na complementação de recursos da União. 

Foi implantado em janeiro de 2007, tendo o aporte de recursos federais de R$ 2 

bilhões. Em 2008 os recursos aumentaram para R$3,2 bilhões; R$5,1 bilhões em 

2009 e, desde 2010, o aporte do Governo Federal passou a ser o valor de 10% da 

contribuição total dos estados e municípios49 (BRASIL, 2019). Tal complementação 

por parte da União passou a ter um papel mais significativo na redução das 

disparidades regionais.  

O Fundeb tem previsão de expirar no ano de 2020. A PEC nº 15/201550 

pretende transformar o Fundeb em instrumento permanente de financiamento da 

educação básica pública. Além de proteger as melhorias dessa política, propõe 

priorizar os entes da federação com menos recursos.  

O federalismo fiscal tem o desafio de superar os conflitos na repartição dos 

recursos fiscais. No arranjo federativo brasileiro, cabe à União coordenar as políticas 

com efetivo apoio financeiro e técnico. Martins (2009; 2015) aponta, como aspecto 

positivo dos fundos para os sistemas estaduais e municipais, a adoção de critério 

objetivo (número de matrículas) para sua distribuição de recursos. No entanto, ainda 

falta controle social dos recursos por parte da sociedade, visto que o aumento de 

recursos sem a participação efetiva da sociedade pode não reverberar na melhoria 

da educação. Por isso, destaca-se a importância da gestão democrática. 

                                                             
49 As informações referentes ao Fundeb estão disponíveis no Portal do MEC: 
http://portal.mec.gov.br/fundeb-sp-1090794249. Acesso em: 21 de jan. 2019. 

50 O substitutivo à PEC nº 15/2015, apresentado pela Relatora, Deputada Professora Dorinha Seabra 
Rezende, insere na CF § único do artigo 193º o planejamento na ordem social; acrescenta inciso IX, 
no artigo 206º o princípio da proibição do retrocesso e insere o artigo 212º-A, de forma a tornar o 
FUNDEB, instrumento permanente de financiamento da educação básica pública (BRASIL, 2015). 

 

http://portal.mec.gov.br/fundeb-sp-1090794249
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A questão federativa foi objeto de uma ADI, com requerimento de medida 

cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores, objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade dos artigos 9º, 10º, II e 11º, da Lei nº 9.424/1996 (BRASIL, 

1996 c). Para o autor da ADI, ña Uni«o deve se limitar ¨ edi«o de normas gerais 

sobre óbases e diretrizes da educa«o e n«o se imiscuir no campo restrito e 

autônomo da competência dos Estados-Membrosò (STF/ADI nº 1.627/2016). O 

Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido formulado, 

confirmando a inconstitucionalidade da expressão que define prazo de seis meses 

para que os estados, Distrito Federal e município organizassem os planos de 

carreira e a remuneração do magistério local.  Questionava-se, também, se as 

vinculações interferiam na autonomia dos entes subnacionais.  

O fato é que a descentralização política (autonomia política) não significou 

independência para gastar recursos próprios (descentralização fiscal). Noutras 

palavras, a ñ[...] descentralização fiscal e de competências não equivale à 

descentralização da autoridade decisória sobre a execução fiscal ou a provisão e 

pol²ticasò (ARRETCHE, 2014, p. 151). A autora observa que regras homog°neas 

para todo o território nacional importam centralização decisória no Governo Federal. 

A questão federativa é importante na discussão dos fundos. A tramitação 

regular pelo Poder Legislativo concorre para construir a vontade do Estado 

ilustrando, segundo Martins (2009, p. 151), a aplicação do ñ[...] princípio da 

solidariedade, essencial ao federalismo cooperativo. Esse é o fundamento da 

previsão da complementação da União e das transferências de recursos entre 

governos subnacionaisò. O autor acrescenta que a localiza«o dos fundos no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) não é adequada. Destaca que 

essa questão estava mais bem encaminhada na PEC nº 112/9951, que trazia a 

reforma do financiamento da educação para o corpo permanente da Constituição.  

O Fundeb estendeu o fundo a todas as etapas e modalidades da educação 

básica, com a inclusão das creches, pré-escola, Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) e ensino médio. A EC nº 53/2006 (BRASIL, 2006a), que criou o Fundeb, 

previa que ele seria destinado à educação básica pública, assim como a Medida 

Provisória nº 339/2006 (BRASIL, 2006b), que o regulamentou provisoriamente. 

Entretanto, na tramitação desta Medida no congresso, foi alterada de modo a 

                                                             
51A PEC 112/1999 foi apensada à PEC 78/1995. 
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permitir a destinação dos recursos do Fundeb para matrículas em creches, pré-

escolas e instituições de educação especial privadas, sem fins lucrativos, e 

conveniadas com o poder público, permissão essa incorporada na Lei nº 

11.494/2007 (BRASIL, 2007c), que regulamentou o Fundeb.  

Para Davies (2007) e Pinto (2007), essa inclusão foi nefasta do ponto de vista 

do interesse público. As discussões travadas no Congresso Nacional ilustraram uma 

dura realidade: as prefeituras mantêm convênios com diversas instituições privadas. 

No cenário em que o acesso às creches tem procura superior à oferta, elas firmam 

convênios com essas instituições, dado que o repasse do poder público a elas é 

muito inferior aos custos do atendimento direto. Esse quadro é agravado com a 

judicialização do acesso à creche. A questão é complexa e expressa a imbricação 

dos três temas debatidos nesse trabalho: gestão, financiamento e educação infantil.  

 

3.3 ACčRDëOS COM O DESCRITOR ñFUNDEBò NO SĉTIO ELETRĎNICO DO 

TJRJ 

 O Fundef foi regulamentado pela Lei nº 9.424/1996 (BRASIL, 1996c), 

enquanto o Fundeb, pela Lei nº 11.494/2007(BRASIL, 2007, c). As legislações que 

regulamentaram os fundos foram discutidas nas instâncias superiores. Por isso, os 

320 acórdãos apreciados pelo TJRJ não suscitaram grandes inovações, mas 

mostraram incômodo dos entes subnacionais com a interferência do Governo 

Federal. Esses 320 acórdãos52, organizados no quadro 05, retratam a posição do 

TJRJ acerca do tema. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
52 Os principais elementos desses acórdãos foram apresentados em Tabela Excel que se encontra no 
Apêndice.  
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Município Causa de pedir Quantidade 

Campos dos 
Goytacazes 

Indeferimento do arresto. 1 

Recursos do Fundeb não aplicados na remuneração. 1 

Magé 

Gratificação Fundeb licença médica. 1 

Intervenção do município de Magé. 1 

Aplicação do 212º da CF na MDE. 1 

Cobrança de parcelas do Fundef/Fundeb. 3 

Desconto previdenciário: Fundeb. 280 

Direito as verbas do Fundef/Fundeb. 1 

FUNDEB 13º salário/2007. 1 

Parecer técnico do TCE. 1 

Pestalozzi. 1 

Miracema Conselho do Fundeb. 1 

Natividade Uso de cargo público de forma abusiva. 1 

Nova Friburgo Inconstitucionalidade da Lei nº 3.973/2011. 1 

Nova Iguaçu Incorporação do Fundeb aposentadoria. 1 

Petrópolis 
Revisão de benefício/PREVINI. 1 

Uso indevido do Fundeb. 3 

Rio de Janeiro 
Metodologia de cálculo das verbas do financiamento da 
educação. 

1 

São Fidélis APAE. 2 

São Francisco de 
Itabapoana 

Fundeb: estágio probatório. 3 

Volta Redonda 
Incorporação do Fundeb na aposentadoria. 12 

FUNDEB sobre duas matrículas. 1 

 TOTAL 320 

 
Quadro 05: Temas que foram objeto de acórdão TJRJ sobre o FUNDEB: 2007-2016 
Fonte: elaborado pela autora a partir da coleta de dados do sítio eletrônico do TJRJ 

 

O município de Campos dos Goytacazes tem no período pesquisado dois 

acórdãos: a) Procuradoria municipal requereu suspensão da execução de verba do 

repasse do Governo Federal referente ao Fundeb, dado que, por sua natureza de 

recurso vinculado constitucionalmente, não pode ser objeto de arresto; e b) uma 

docente questionou a não aplicação mínima de 60% na remuneração dos 

professores.  

O município de Magé foi campeão de ações judiciais, por conta dos 

descontos previdenciários sobre o Fundef/Fundeb e a regência de classe. Em 
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dezembro de 2014, a Procuradoria do município emitiu parecer dizendo que as 

parcelas pagas aos professores, a título de Regência de Classe e Fundeb, deveriam 

ser excluídas da base de cálculo da contribuição previdenciária, dado o caráter 

temporário. Noutras palavras, verbas pro labore faciendo53 não se incorporam à 

remuneração. Ou seja, o desconto é indevido, visto que o Fundeb nem a regência 

integrarão os proventos de aposentadoria. Apesar da ação da Procuradoria, os 

professores precisaram recorrer ao Judiciário para que o governo devolvesse os 

valores que foram indevidamente descontados.  

Essa prática ilegal pode ser explicada pelo domínio do clã Cozzolino no 

município. O controle da máquina político administrativa por uma única família é um 

exemplo danoso do patrimonialismo que reverbera, principalmente, com suas 

variantes corrupção e clientelismo. No presente caso, com a apropriação indébita de 

valores dos funcionários da prefeitura. Ao longo das três últimas décadas, a família 

geriu o município como um feudo próprio. As mudanças no Executivo e no 

Legislativo da cidade foram de nomes, mas não de sobrenome54 (O GLOBO, 2016). 

O uso de recursos públicos para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE) historicamente rende acaloradas discussões, tendo em conta ser objeto de 

disputa de instituições públicas e privadas. O artigo 70º55, na LDBEN, define as 

despesas que podem ser gastas como MDE, enquanto o 71º56, o que não pode 

                                                             
53Pro labore faciendo, ou seja, o pagamento se justifica apenas enquanto o trabalhador exerce a 
atividade remunerada. 

54 Magé reflete modelo dominante na política fluminense. A corrupção e o controle da máquina 
político-administrativa da cidade por uma única família são legados do coronelismo do antigo Estado 
do Rio. Editorial do Jornal O Globo. Disponível: https://oglobo.globo.com/opiniao/mage-reflete-
modelo-dominante-na-politica-fluminense-18547564. Acesso em: 8 de mar. 2019. 
55 Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os 
níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I. remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 
II. aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino; 
III. uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV. levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expansão do ensino; 
V. realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino. 

56 Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas 
com: 

I. pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua expansão; 

II. subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

https://oglobo.globo.com/opiniao/mage-reflete-modelo-dominante-na-politica-fluminense-18547564
https://oglobo.globo.com/opiniao/mage-reflete-modelo-dominante-na-politica-fluminense-18547564
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(BRASIL, 1996). Mesmo assim, determinadas questões são discutidas no Judiciário, 

gerando controvérsias, inclusive entre os órgãos de controle externo. O município de 

Magé requereu anulação de itens do parecer técnico do Tribunal de Contas do 

estado do Rio de Janeiro (TCEùRJ) que alegou o descumprimento do artigo 212º, da 

CF. Segundo o TCE/RJ, as despesas realizadas com uniformes, mochilas, casacos, 

e tênis para fins de vestimentas e calçados dos alunos da rede pública teriam 

caráter assistencial, não podendo, portanto, recorrer ao Fundeb. A questão levada 

ao Judiciário foi o debate acerca de qual despesa pode ser considerada como MDE.  

O juízo de primeira instância extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

ou seja, não decidiu a questão. Na apelação, verificou-se a necessidade de 

manifestação do juízo. O resultado desse processo vai determinar se as contas de 

Magé, relativas ao ano de 2008, podem ser aprovadas ou não.  Dependendo do 

resultado, essa ação pode ser mais um precedente jurídico que norteará os rumos 

da política educacional. Nesse caso, a interpretação do que cabe ou não como 

MDE, na prática, determina o campo de ação do gestor. 

Vale esclarecer que os Tribunais de Conta (TC) são órgãos de controle 

externo encarregados de fiscalizar as contas dos governos. Davies (2012, p. 36) 

observa que os TCs adotam diferentes interpretações nos estados sobre o que 

consideram receitas e despesas vinculadas à MDE. Dessa maneira, o autor ressalta 

que, na prática, ñ[...] tais interpretações são mais importantes do que as disposições 

constitucionais ou da própria LDBEN/1996, materializadas em instruções normativas 

ou resoluções dos TCsò.  

 O município de Miracema teve um acórdão sobre um Mandado de Segurança 

impetrado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais visando a indicação de 

representantes dos professores e servidores para concorrerem à eleição para 

membro do Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social, 

                                                                                                                                                                                              
III. formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos; 
IV. programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social; 
V. obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar; 
VI. pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundeb. Tal decisão reconheceu o 

direito de as entidades sindicais indicarem representantes da respectiva categoria 

para o Conselho do Fundeb.  

 Um acórdão do município de Natividade corre em segredo de justiça, por isso 

não foi possível averiguá-lo de forma detalhada. Trata-se da gestão irregular de 

serviços públicos no município. O resumo do acórdão ilustra malversação de 

recursos por parte da diretora de escola e Presidente da AAE. Houve condenação 

ao pagamento de multa civil em favor do Fundeb. 

 A Lei nº 3973/11, do município de Nova Friburgo, foi objeto de uma 

Representação Direta de Inconstitucionalidade. Tal Lei instituiu nas escolas o 

Programa Municipal do Jogo de Xadrez, que seria realizado com verbas repassadas 

pelo MEC ou por meio do Fundeb. A questão discutida no Judiciário foi processual, 

isto é, o Legislativo não tinha competência para apresentar o Projeto de Lei. O 

pedido foi considerado procedente e a Lei declarada inconstitucional por dois 

motivos: (a) afronta o princípio da separação de poderes consagrados no artigo 7º 

da CERJ; e (b) a iniciativa para apresentação de Projeto de Leis sobre a matéria é 

exclusiva do Poder Executivo.  

 Dois acórdãos relativos ao município de Nova Iguaçu têm demandas de 

professoras aposentadas buscando garantir o direito à paridade com os servidores 

ativos. São pleitos diferentes. A Apelação nº 0041387-61.2009.8.19.0038 requer a 

revisão de benefício junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

(PREVINI). Para o Tribunal, as gratificações de caráter geral que caracterizam 

aumento remuneratório devem ser estendidas aos aposentados. Entretanto, as 

demandas que versam sobre a incorporação do Fundeb não são concedidas por 

serem verbas de natureza pro labore faciendo, isto é, são temporárias.  

Três acórdãos relativos ao município de Petrópolis abordaram o uso indevido 

das verbas do Fundeb. Parte dos recursos foram usados para o transporte escolar 

de estudantes universitários e outros programas que ferem o espírito da CF, visto 

que o artigo 212º, § 3º, de forma expressa, determina: ñ[...] distribuição dos recursos 

públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 

obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 

equidade, nos termos do plano nacional de educaçãoò (BRASIL, 1988).  
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 O município do Rio de Janeiro foi alvo de uma Ação Civil Pública movida pelo 

Ministério Público Estadual acerca da metodologia de cálculo das verbas. Contestou 

os seguintes itens: a) forma como o governo municipal aplicava as receitas do 

Fundeb (inclusive ganhos nas transferências do Fundeb e rendimentos financeiros 

do Fundo); e b) a inclusão dos recursos do Fundeb no cálculo das despesas com 

inativos da Educação. O município alegou que os recursos do Fundeb não devem 

ser acrescidos ao percentual de que trata o artigo 212º, da CF/88. No tocante à 

remuneração dos professores inativos, embora reconheça ter havido recomendação 

do TC no sentido de não usar essa verba para os inativos, conforme o município, 

não comprometia o percentual destinado à educação, pois ocorria em nível superior 

ao exigido constitucionalmente. No pertinente às aplicações financeiras, o município 

explica que o uso das verbas orçamentárias é feito como um todo pelo Tesouro 

Municipal e não pelas Secretarias, de forma individualizada. Por essa razão, não 

seria possível individualizar os ganhos financeiros. Assim, não haveria prejuízo na 

aplicação do percentual constitucional, pois o valor que ingressou no Tesouro 

Municipal, a título de rendimento, integrará o orçamento do ano seguinte, sobre o 

qual incidirá o percentual constitucionalmente destinado à educação.  

Com relação ao primeiro quesito, o Tribunal decidiu que a finalidade dos 

Fundos é propiciar a redistribuição de uma parte dos recursos de cada ente estatal 

vinculados à Educação, tendo como parâmetro o número de alunos. Desse modo, 

todos os municípios permanecem aportando 25% de sua receita de impostos, 

incluídas as transferências constitucionais para a Educação, sendo que aquele ente 

que tem menos alunos repassa uma fração de seus 25% para o Município que tem o 

maior número de matrículas. Nessa dinâmica, se um ente ganha, outro perde, já que 

o total destinado à educação continua sendo 25% da receita de impostos. A ideia é 

que os ganhadores possam aplicar na educação valores superiores ao mínimo 

constitucional. É um plus para aplicar na MDE. Logo, o município não pode incluir os 

recursos do Fundeb no mínimo constitucional. A inclusão dos inativos no cálculo das 

verbas destinadas à MDE, para o Tribunal, é irregular, consoante os artigos 70º e 

71º, da LDBEN (BRASIL, 1996). Sobre a aplicação financeira não prosperou o 

argumento de que se trata de um investimento único do orçamento do governo, visto 

que o artigo 3º da Lei 9.424/96 determina que os recursos do Fundo serão 

repassados para contas únicas e específicas. A Lei definiu o Banco do Brasil como 
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instituição depositária dos recursos do Fundo, e que a conta na qual são creditados 

os recursos do Fundo é aberta, especificamente, para este fim, sendo possível 

distinguir essa verba do orçamento em geral. Esse acórdão ilustra as artimanhas da 

administração pública para driblar os recursos que devem ser aplicados em MDE. 

Esse acórdão mostra que a luta não é apenas para conquistar mais recursos, mas 

também para garanti-los, uma vez que, apesar de toda a sua regulamentação, não 

está sendo garantido na prática. 

Dois acórdãos atinentes ao município de São Fidelis versavam sobre 

convênio com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), a fim de 

possibilitar o recebimento das verbas oriundas do Fundeb. De acordo com o 

Tribunal, apesar de os convênios se sujeitarem à discricionariedade da 

administra«o p¼blica, ñ[...] em se tratando de direitos fundamentais, tal liberdade na 

formalização de convênios não é suficiente para impedir que o Poder Judiciário, na 

omissão do ente público, o obrigue a firmá-loò (RIO DE JANEIRO-TJRJ, 2016). A 

APAE preenche todos os requisitos previstos pelo Decreto Federal nº 6.253/07, para 

recebimento do repasse da União de verba do Fundeb, por meio do município. 

Nessa discussão, emerge a disputa das instituições privadas por recursos públicos.  

O município de São Francisco de Itabapoana também figurou com três 

acórdãos cujos autores foram docentes que cobravam o percentual do 

Fundef/Fundeb não pago durante o estágio probatório.  

O município de Volta Redonda, com 13 acórdãos, teve apenas um 

procedente, que versou sobre a cobrança de parcelas do Fundeb em duas 

matrículas, pois o município pagava apenas sobre uma. O Tribunal acrescentou que 

não é possível ao município editar norma que restrinja direitos e que poderia apenas 

regulamentar o que a lei federal dispôs, sem criar restrições. Os outros 12 acórdãos 

buscaram estender a gratificação aos inativos.  A jurisprudência do TJRJ se 

consolidou no sentido da admissibilidade de extensão das gratificações por 

encargos especiais aos inativos apenas quando estas forem concedidas em caráter 

genérico. A Gratificação de Incentivo à Educação (GIE), instituída pela Lei Municipal 

nº 4.281/07 (que regulamentou a Lei Federal nº 11.494/07), deu cumprimento ao 

Fundeb. Assim, não tem caráter geral, pois se encontra vinculada ao exercício do 

magistério, inviabilizando a extensão aos inativos.  
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Os acórdãos evidenciam que o Judiciário é um instrumento que pode corrigir 

ilegalidades pontuais. Estaria, assim, cumprindo uma de suas funções. Não há 

grandes controvérsias no tema acerca do financiamento, visto que o mesmo já foi 

analisado pelo STF. Contudo, tais acórdãos também podem reduzir o campo de 

ação do executivo. 

 

3.4 PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL 

No bojo do Fundeb, especificamente no artigo 41º, da Lei nº 11.494/2007 

(BRASIL, 2007c), veio a determinação de que o ñ[...] poder público deverá fixar, em 

lei específica, até 31 de agosto de 2007,  piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério p¼blico da educa«o b§sicaò (BRASIL, 2007a).  Tal 

determinação vai ao encontro da CF, que apresenta como um dos princípios 

norteadores do ensino ñ[...] um piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federalò (BRASIL, 

1988). A LDBEN estabeleceu no artigo 67º, III, a responsabilidade dos sistemas de 

ensino prover a valorização de todos os profissionais da educação por meio do piso 

salarial profissional. A Lei nº 11.738/2008 (BRASIL, 2008) consignou a legislação e 

instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN). 

Todos os entes da federação devem observar o PSPN. Diante da 

centralização regulatória, combinada à ausência de arenas que ampliem a discussão 

e possibilitem vetar regulações que afetam a autonomia, recorre-se ao Poder 

Judiciário (ARRETCHE, 2014). Então, logo que a Lei nº 11.738/2008 foi aprovada, 

governadores impetraram uma ADI questionando a jornada de trabalho e o salário 

instituído pela lei. Os ministros do STF julgaram a liminar e definiram que o termo 

ñpisoò deve ser entendido como a remunera«o m²nima a ser recebida pelos 

professores. O julgamento do mérito da ADI nº 4.167 reconheceu a 

constitucionalidade da Lei, que passou a ser aplicável a partir de 27/04/2011, pois 

houve modulação dos efeitos temporais57 (BRASIL, ADI 4.167 ED, 2013). 

Pacificada a constitucionalidade do PSPN, inclusive a data que a Lei 

começaria a ser aplicada, começaram a aparecer acórdãos no TJRJ, a partir de 

                                                             
57A teoria da modulação temporal dos efeitos versa sobre a possibilidade de o STF mudar a data em 
que iniciará a produção de efeitos de uma norma. No caso da Lei nº 11.738/2008 passou a ser 
aplicável a partir de 27/04/2011. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.494-2007?OpenDocument
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2014.  Para Vieira (2012), com o piso emergem algumas questões como o impacto 

da implantação do PSPN na folha de pagamento. O desafio apontado pela autora é 

o compartilhamento de responsabilidades entre as esferas de governo. Destaca que 

por ñ[...] conta da maior capacidade de arrecadação e por seu papel na sustentação 

do federalismo, a Uni«o passaria a ter maior responsabilidadeò (VIEIRA, 2012, p. 

205). Noutras palavras, somente os recursos arrecadados pela União poderiam 

completar o montante que viesse a faltar em cada ente subnacional. 

Ressalta-se que, mesmo com a vinculação constitucional de percentuais de 

impostos para a MDE, no contexto de 5.570 municípios existem situações desiguais 

no quesito arrecadação.  Nos anos de 2017 e 2018 foram encontrados 91 acórdãos 

no TJRJ com o descritor ñpiso salarial profissional nacionalò. S«o pequenos 

municípios que reclamam, principalmente, a ingerência do Governo Federal, 

questionando, dentre outras, a limitação para organizar o sistema educacional. No 

período contemplado por esse estudo (2014 até 2016) foram localizados 58 

acórdãos, como mostra o quadro 06.  

Cidades Acórdãos 

Barra Mansa 30 

Laje do Muriaé 8 

Santo Antônio de Pádua 3 

Teresópolis 1 

Vassouras 3 

Rio de Janeiro 1 

Miracema 11 

Petrópolis 1 

Total 58 

 
Quadro 06: A judicialização do PSPN no estado do Rio de Janeiro - 2014 - 2016  

Fonte: Dados retirados do site do TJRJ 
 

A distribuição espacial dos acórdãos pode ser visualizada no mapa 

apresentado a seguir. No que tange ao PSPN, com exceção do Rio de Janeiro, são 

municípios de pequeno porte demandados no Judiciário. 
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Mapa 01: PSPN no estado do Rio de Janeiro ï 2014-2016 
Fonte: Mapa elaborado a partir de dados do site do TJRJ 

 

Os municípios do noroeste do estado do Rio de Janeiro que se destacam são: 

Miracema, com 11 acórdãos, Laje de Muriaé, com oito e Santo Antônio de Pádua, 

com três. Conforme o município de Miracema, inexiste direito ao piso salarial para 

servidores aposentados. O Tribunal responde que a inatividade não retira o direito 

de ver seus proventos atualizados.  

Miracema instituiu o PSPN para os professores estatutários, excluindo do piso 

os celetistas sob a alegação de que é devida somente aos estatutários. Essa 

interpretação, entretanto, é contrária ao espírito da Lei, que visa aperfeiçoar a 

remuneração dos profissionais da educação básica pública, independente do regime 

de trabalho contratado. 

Laje do Muriaé mostrou inconformismo com a intromissão do Governo 

Federal na política local. Desejava pagar os professores somente a partir do ano de 

2013, tendo em vista que regulamentou a Lei federal por meio do Decreto Municipal 
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nº 1.050, em junho de 2013. Também traz à baila a teoria da reserva do possível58, 

as limitações do artigo 169º, da CF e da LRF.  Por fim, aduz que, devido a 

incapacidade econômico-financeira do município, faz-se necessário o deferimento 

do chamamento ao processo59 da União e do estado do RJ. Noutras palavras, 

ambos foram chamados para responder junto com o município a demanda. O 

Tribunal não acatou o chamamento ao processo solicitado por Laje de Muriaé. O 

TJRJ observou que a ação que julgou a Constitucionalidade da Lei nº 11.738/2008 

veio acompanhada da modulação dos efeitos temporais, isto é, vale a partir de 

27/04/2011. A modulação desloca a discussão de âmbito administrativo e legislativo 

para a esfera judicial. Aplicação da cláusula de reserva do possível é restrita às 

demandas que envolvem direitos prestacionais materiais sujeitos à existência de 

recursos públicos para satisfazê-los. Assim, não é aplicável às demandas que 

versam sobre direitos sociais.  Além disso, o Tribunal observou que a Lei nº 

11.738/2008 não afastou a possibilidade de os entes federados definirem os salários 

dos professores da rede pública, apenas não poderão fazê-lo em valor inferior ao 

piso.  

Sobre Barra Mansa, há trinta acórdãos versando sobre o PSPN. Os itens a 

seguir são alegações do governo municipal: a) o piso salarial não constitui sinônimo 

de vencimento básico, visto que representa um valor mínimo a ser recebido por 

determinada categoria. No caso de Barra Mansa, o vencimento básico é inferior ao 

piso nacional, contudo a remuneração está acima do piso; b) violação ao pacto 

federativo; c) falta de recursos; e d) não há previsão legal permitindo a 

proporcionalidade da reserva para os professores que cumpram a carga horária de 

20 horas aula. O pedido de reserva de 2/3 destina-se somente à carga horária de 40 

horas. Há Jurisprudência formada no TJRJ de que a Lei Municipal estabeleceu um 

piso salarial inferior ao determinado pela Lei Federal nº 11.738/2008. Os professores 

fazem jus ao recebimento do piso fixado pela Lei sem prejuízo das demais verbas 

remuneratórias.  A questão referente à carga horária é simples, visto que a lei utiliza 

                                                             
58 A teoria da reserva do possível regulamenta a atuação do Estado no cumprimento de alguns 
direitos, como os direitos sociais, subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à 
atuação do Estado. 

59 Trata-se de espécie de intervenção provocada na qual o réu tem a possibilidade de chamar ao 
processo os outros devedores, que também atuarão na ação e serão condenados na mesma 
sentença, caso o pedido seja julgado procedente. Fundamentação: Arts. 130º a 132º do Código de 
Processo Cível. 
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40 horas semanais como parâmetro para fixação do piso. Assim, os servidores que 

exercem jornada de trabalho inferior recebem de forma proporcional. Essa questão é 

complexa, principalmente no contexto de centralização de recursos e 

descentralização da execução.  

Santo Antônio de Pádua também aduz que o PSPN é uma regra que tem uma 

ingerência nacional no âmbito municipal sem a observância das regras fiscais de 

gastos com pessoal.  O ente municipal alega que não tem recursos para honrar o 

piso nacional sem ajuda do Governo Federal. De forma mais contundente, Petrópolis 

reitera que a Lei Federal invadiu a competência estadual e municipal, ao dispor 

sobre piso e carga horária. A aplicação vertical da norma, sem considerar 

especificidades locais e regionais, acarretará na necessidade de contratação de 

novos professores, com reflexo direto sobre a LRF.  

Vassouras, ao ser demandada no Judiciário, apresenta uma questão além 

das que foram supracitadas. Agentes auxiliares de creche alegam desvio de função, 

visto que exerceram atividades relativas ao cargo de professor de educação infantil. 

Postulam no Judiciário o enquadramento no quadro de professores. Essa questão é 

analisada de acordo com o conjunto probatório apresentado. A Apelação Civil nº 

0001494-69.2015.8.19.0065 ratificou a sentença de improcedência de sentença que 

negou tal enquadramento, visto que fere o artigo 37º, II da CF/1988: o concurso 

público.  A Lei nº 11.738/2008 (BRASIL, 2008), que instituiu o piso salarial nacional 

para os professores da rede pública da educação básica, não contempla os 

auxiliares de creche, logo não fazem jus ao PSPN. Na Apelação Civil nº 0000841-

67.2015.8.19.0065, a discussão acerca do desvio de função teve acolhimento 

parcial. O TJRJ considerou que as autoras foram contratadas no cargo de agente 

auxiliar de creche, entretanto, exerciam a função de Professoras de Educação 

Infantil. Tal conclusão deriva da exigência do curso de formação de professores 

(curso normal ï 2º grau) ou de Pedagogia. Tal exigência para a contratação foi 

considerada uma indicação de que as auxiliares de creche exerciam as atribuições 

inerentes ao cargo de Professora.  Desse modo, o Tribunal condenou o município ao 

pagamento das diferenças remuneratórias entre os cargos de auxiliar de creche e o 

de professor de educação infantil. 

O estado do Rio de Janeiro também foi demandado no Judiciário pelo 

descumprimento do PSPN na Apelação Civil nº 0012181-62.2014.8.19.0026. Por 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.001.52361
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.001.52361
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meio de ação individual, professora aposentada alega o descumprimento da Lei 

Federal nº 11.738/2008. O juízo de primeira instância julgou procedente o pedido, o 

estado do RJ recorreu, mas a sentença foi confirmada pelo Tribunal que obrigou a 

pagar os proventos em conformidade com o piso nacional, de forma proporcional à 

jornada de trabalho, a partir de 27/04/2011. O estado do Rio de Janeiro, mantem 

uma estrutura do Judiciário que é considerada pelo Conselho Nacional de Justiça 

uma das mais cara do país, mas não consegue honrar o PSPN. Pior, o estado do 

Rio de Janeiro tem mostrado pouco compromisso com a oferta da educação básica, 

conforme apresentado a seguir. 

A tabela 01 mostra a evolução das matrículas da educação básica no estado 

do Rio de Janeiro no período 2007/2017, tendo como marco inicial a implementação 

do Fundeb. Os números ilustram que as matrículas municipais oscilam, tendo, no 

final do período, uma diminuição de cerca de 10%; as privadas crescem de forma 

expressiva, enquanto as estaduais declinam progressivamente, em média 6,11% ao 

ano, o que corresponde a uma queda de 46,8% ao longo de dez anos.  

Tabela 01: Evolução das matrículas da educação básica no estado do RJ -2007 ï 

2017 

                                       

ANO ESTADUALMUNICIPAL PRIVADA

2007 1.348.636 1.826.840 676.818

2008 1.347.191 1.824.167 860.854

2009 1.288.756 1.798.852 877.568

2010 1.217.740 1.752.029 921.160

2011 1.081.119 1.725.1061.004.208

2012 973.666 1.740.8401.049.908

2013 884.031 1.729.0921.117.410

2014 812.532 1.705.8931.158.837

2015 772.773 1.677.7211.119.028

2016 773.443 1.638.4101.097.055

2017 717.877 1.692.3261.113.946 

Fonte: Censos escolares 2007 a 2017 compilados pelo INEP 

 
Ao logo do período examinado, o estado do Rio de Janeiro mostra um 

decréscimo na educação básica, que foi alinhavado por leis estaduais e Resoluções 

da SEEDUC. Outra questão preocupante é a constatação de que os municípios 

fluminenses também reduziram o número de matrículas, ainda que a diminuição 

tenha sido menos significativa do que o estado.   
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Para o Tribunal, a Lei Federal nº 11.378/2008 estabeleceu piso salarial para 

os profissionais do magistério que trabalham com a educação básica e impõe, a 

todos os entes federativos, a observância do valor estabelecido na mencionada lei. 

A questão federativa veio à tona, de forma explícita ou não, em quase todos os 

acórdãos. Os municípios demandados alegavam ausência de autonomia e 

interferência do ente federal. Arretche (2014) observa que, tanto no Senado Federal 

quanto na Câmara dos Deputados, o comportamento dos representantes é 

partidário. As matérias de interesse das unidades federativas são discutidas no 

interior dos partidos e, via de regra, asseguram distintos interesses dos partidos em 

detrimento dos entes subnacionais.  

 

 3.5 SISTEMATIZAÇÃO DAS DISCUSSÕES 

Diante do exposto, reitera-se a interpretação de que a descentralização não 

significou independência para elaborar políticas, tampouco gastar recursos próprios. 

Descentralizou-se a execução das políticas, o que não significa que as práticas 

sejam um mero transplante do campo legal. Por isso, torna-se importante, 

especialmente com o pacto federativo vigente, pesquisar, nos municípios, as 

ressignificações das políticas públicas realizadas no âmbito local, tendo em vista que 

o movimento não é linear.   

Os principais temas que desaguam no Judiciário atinente ao financiamento 

referem-se ao Fundeb e ao PSPN. Como ambos já foram discutidos pelo STF, os 

Tribunais Estaduais não têm tido muita dificuldade para decidir. A questão que gera 

maior controvérsia, apesar dos artigos 70º e 71º da LDBEN, é a aplicação de 

recursos na MDE. O Judiciário mostrou-se um espaço adequado para a correção de 

ilegalidades, como o não pagamento das verbas do Fundeb durante o estágio 

probatório ou o não pagamento do PSPN para professores contratados pela CLT.  

Nesse sentido, torna-se uma instituição importante para resistir ao autoritarismo, 

patriarcalismo e patrimonialismo local, haja vista que muitos municípios têm um 

passado forjado por violentas disputas por terras, que favoreceram a formação de 

lideranças políticas vinculadas à prática da posse ilegal de terras por meio da 

falsificação de documentos e à contratação de matadores de aluguel. Esses fatos 

históricos que nortearam a política de municípios fluminenses e até hoje refletem-se 

nos problemas de infraestrutura e de saneamento básico, de transporte público, de 
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acesso aos direitos sociais, nas condições de vida da sua população com 

implicações para as políticas educacionais (PREVOT et al., 2014). 

A consequência financeira e administrativa dos gastos gerados com a 

educação tem proporcionado tanto as disputas entre a efetivação do direito quanto 

os limites do Estado, principalmente no âmbito municipal. O Poder Público é 

obrigado a garantir os recursos necessários para concretização do direito à 

educação, mas o financiamento público para o setor ainda é insuficiente e o controle 

da sociedade é precário. O desafio que se apresenta é garantir a universalidade da 

educação diante de um cenário de restrições orçamentárias e financeiras, 

considerando-se que as ações dependem de recursos financeiros. Torna-se 

necessário questionar a dimensão jurídica e buscar outros meios para garantir o 

direito à educação, priorizando a elaboração dos orçamentos públicos sem perder 

de vista a incorporação da participação da sociedade como instrumento fundamental 

para a escolha, implementação e fiscalização das políticas públicas. A educação 

pública necessita de soluções coletivas e de uma gestão democrática, com a 

participação da população e o fortalecimento da sociedade civil. Fora desse caminho 

prevalece o patrimonialismo que se manifesta por meio da corrupção, cooptação 

política e clientelismo.   

A questão é complexa e não pode ser reduzida à compreensão da 

judicialização como um movimento positivo ou negativo. Deve-se considerar que, 

nessa dinâmica, os direitos coletivos cedem espaço para os individuais. Como diz 

Bezerra da Silva: ñFarinha pouca, meu pir«o primeiro. Este ® um velho ditado, do 

tempo do cativeiroò. N«o somente dos tempos de cativeiro, mas, atualmente, num 

tempo em que os seres humanos gozam dos mesmos direitos, num sistema desigual 

e de exclusão social. Essa contradição mostra a necessidade de ñ[...] defender a 

democracia liberal como patamar mínimo de civilidade, mas é igualmente necessário 

superá-la em direção à construção de uma democracia socialista, uma democracia 

dos trabalhadoresò (FREITAS, 2018, p. 922). Os acórdãos acerca dos temas 

apreciados pelo Tribunal mostraram que o federalismo fiscal e educacional precisa 

ser discutido por todos os entes da federação. A complexidade do processo de 

judicialização se intensifica quando envolve, de forma direta, o regime de 

colaboração, fato evidenciado no tema a ser tratado no próximo capítulo: a 

educação infantil.  
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  4. A JUDICIALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO TJRJ 

O presente capítulo tem o fito de analisar dois temas no campo da educação 

infantil que são objeto de intensa demanda judicial: o acesso à creche e o corte 

etário para o ingresso na educação infantil e ensino fundamental. Para tanto, além 

de uma breve exposição acerca do debate no campo acadêmico, apresenta alguns 

marcos regulatórios, a distribuição espacial do acesso à creche e as Resoluções nº 

1 e nº 6, do CNE/CEB (BRASIL, 2010a;b), que visaram regulamentar a idade para 

ingresso na pré-escola e no ensino fundamental. 

 

4.1 DEBATE NO CAMPO DA EDUCAÇÃO INFANTIL: PRINCIPAIS ASPECTOS  

A efetivação do direito à educação infantil sofre a interferência de diversos 

interesses, inclusive dos grupos privados, tanto os particulares, quanto comunitários, 

confessionais ou filantrópicos. Rosemberg (2003) sistematizou três períodos que 

influenciaram a construção de políticas e programas educacionais para a infância: 

décadas de 1970, 1980 e 1990.  No primeiro período, a política para a educação 

infantil tinha caráter assistencial, destinada às crianças mais pobres. O segundo 

momento vem com a luta pela redemocratização do país e a consignação do direito 

à educação na Carta Magna, e a década de 1990 foi o período em que as políticas 

públicas foram impactadas pelo neoliberalismo e organismos internacionais.  

A CF, artigo 208º, IV, é um marco na garantia do direito à educação infantil, 

ainda que considerasse obrigatória somente o ensino fundamental. Com a EC nº 

59/2009, houve a ampliação da escolaridade obrigatória envolvendo os alunos entre 

quatro e 17 anos (BRASIL, 2009). A legislação infraconstitucional ampliou tais 

garantias e essas foram ratificadas pelo STF. O Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), em seu artigo 54º, IV, estabelece que o Estado deve assegurar 

o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade. Já 

a LDBEN (BRASIL, 1996) apresenta um olhar restritivo em relação ao ECA, pois o 

acesso à educação básica, como direito público subjetivo, ocorre a partir da pré-

escola, isto é, de 4 a 17 anos de idade. Ainda que a LDBEN60 não mencione a 

                                                             
60  Vale esclarecer que a educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 
anos de idade, incluindo a pré-escola foi dada pela redação da Lei nº 12.796, de 2013 (BRASIL, 
2013). 
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creche como etapa obrigatória, cabe notar que o STF tem considerado a creche um 

direito fundamental, não podendo, portanto, ser submetido à esfera da 

discricionariedade da administração pública.  Para o Tribunal, ñ[...] por qualificar-se 

como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de 

concretização, a avaliações meramente discricionárias da Administração Pública, 

nem se subordina a razões de puro pragmatismo governamentalò (BRASIL/STF, 

2017c, p. 2). 

O PNE (BRASIL, 2014b) traçou estratégias, prazos e metas para a política 

educacional, com uma ampliação gradativa de vagas para a educação infantil. A 

meta 1, do PNE, previu universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola 

para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de 

educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência do Plano. Os dados 

da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio de 2016 mostram que essa meta 1 

não foi cumprida (BRASIL, 2017a).  

Conforme a legislação brasileira, a educação escolar possui dois níveis de 

ensino: a Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e o Ensino 

Médio) e a Educação Superior. 

Níveis Etapas Duração Faixa etária 

Educação Superior Graduação e pós-graduação Variável Acima de 18 anos 

Educação Básica 

Ensino Médio 3 anos 15 - 17 anos 

Ensino Fundamental 9 anos 6 - 14 anos 

Educação Infantil 
Pré-Escola 2 anos 4 - 5 anos 

Creche 3 anos 0 - 3 anos 

 
Quadro 07: Estrutura do Sistema Educacional Brasileiro 

Fonte: elaborado pela autora a partir da LDBEN, com as alterações da Lei nº 12.796/2013 (BRASIL, 
2013) 

 

O censo escolar de 2016 indica que, na faixa etária adequada à pré-escola, o 

atendimento escolar é de 84,3%, enquanto que, na faixa etária adequada à creche, 

o atendimento escolar é de 25,6% (BRASIL, 2017).  Esses números oficiais 

demonstram que a universalização da educação infantil, principalmente a da 

primeira etapa, ainda é um desafio. Da população que não têm acesso à creche, os 

mais pobres representam cerca de 70%, enquanto que a frequência é quase 
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universal para as classes privilegiadas. Esses grupos, entretanto, são os que mais 

recorrem à justiça, em busca de vagas ou pela antecipação da escolarização. 

Nesse sentido, a análise de Lombardi (2014) é pertinente ao lembrar que, em 

um contexto de profundas desigualdades, é importante garantir a igualdade, por 

meio de políticas públicas que beneficiem os mais vulneráveis. Ressalta-se, 

igualmente, a observação feita por Arroyo (2010) de que as políticas públicas 

precisam superar o viés meramente compensatório, para mitigar os problemas da 

pobreza. As políticas que trazem esses símbolos são ñ[...] compensatórias, 

reformistas e distributivas. Pretendem compensar carências, desigualdades, através 

da distribuição de serviços públicos. Os desiguais como problema, as políticas como 

solu«oò (ARROYO, 2010, p. 1.387). A supera«o desse vi®s se traduz na 

compreensão de que as políticas públicas materializam direitos conquistados na luta 

dos desiguais, por meio de sindicatos, partidos políticos ou movimentos populares. 

O problema ® intrincado, haja vista que ñ[...] não estamos tratando de assunto sem 

controvérsia e nem sempre o que é legal é o mais justo e possível do ponto de vista 

educacionalò (LOMBARDI, 2014, p. 395). Ademais, quando a lei interessa óaos de 

baixoô, ela tende a ser seletivamente aplicada. Nesse sentido, Santos (1999, p.148) 

exp»e que, a ñ[...] distância dos cidadãos em relação à administração da justiça é 

tanto maior quanto mais baixo é o estado social a que pertenceò. 

No caso do acesso à creche, o deferimento de decisão judicial para a criança 

beneficiada tem o condão de furar a fila, passando-se à frente em eventual lista de 

espera. Ocorre que os beneficiados por tais decisões são os cidadãos que têm 

capacidade de provocar o Judiciário e reivindicar individualmente seus direitos.  

Nesse contexto, urge discutir a dimensão jurídica da concessão de matrícula 

em creche, visto que a educação infantil carece de políticas públicas complexas. Na 

abertura do Encontro de Diretores da Educação Infantil do município do Rio de 

Janeiro, ocorrido em 2018, o discurso do então Secretário de Educação do 

município do Rio de Janeiro, Cesar Benjamin61, expressou preocupação com a 

judicialização da primeira etapa da educação infantil. Ele destacou que o município 

tem hoje 43% das crianças de zero a três anos matriculadas em creches. 

Acrescentou que o desempenho da Secretaria Municipal de Educação (SME) pode 

                                                             
61 O Secretário Municipal de Educação Cesar Benjamin foi exonerado do cargo pelo prefeito Crivella 
no dia 11 de julho de 2018. 
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ser considerado excepcional, dado que, entre 2008 e 2017, o atendimento na rede 

própria passou de 28.895 crianças para 60.215, ou seja, teve um aumento de 108%. 

No discurso oficial, afirma que apesar de o esforço feito pela SME para ampliar as 

vagas em creches, preservando a qualidade do atendimento, a Defensoria Pública 

do Rio de Janeiro (DPRJ) considerou pouco, em razão da existência de uma fila que 

necessita ser zerada. Para o ex-secretário, a Defensoria não sabe o que está 

fazendo, como também não está buscando diálogo com outras instituições, nem 

com os educadores, pois a ñ[...] ampliação da oferta de vagas e a melhora da 

qualidade do serviço ampliam mais do que proporcionalmente a demanda por 

matrículas, de modo que as duas variáveis, oferta e demanda de vagas, não 

convergemò (BENJAMIN, 2018)62.  

 A atuação da DPRJ para assegurar direitos pode entrar com ações 

descabidas. Como exemplo, vale citar o Agravo de Instrumento nº 0056705-

28.2014.8.19.0000, originário de uma ação civil pública que buscou, por meio de 

liminar, a suspensão das Resoluções que impediam a matrícula de crianças com 

menos de seis meses de idade nas creches municipais do Rio de Janeiro. No 

mesmo instrumento jurídico, a DPRJ também pretendeu a destinação de espaço e 

estrutura adequados para a coleta e armazenamento de leite materno, al®m de ñ[...] 

panelas, utensílios e equipe com treinamento para a manipulação do leite materno, 

sendo disponibilizadas mamadeiras para administração do leite com identificação 

individualò. O Tribunal de Justiça observou que a concess«o da demanda ñ[...] 

depende de avaliação prévia e de um estudo mais aprofundado acerca da 

viabilidade prática da implementação efetiva do que foi pedido nas creches já 

existentes, além da análise e preparação para o inevitável impacto orçamentário 

decorrente da medidaò (RIO DE JANEIRO, TJRJ, 2015). Cumpre ainda lembrar que 

o pedido da DPRJ configura ofensa ao princípio do planejamento orçamentário 

previsto nos artigos 165º e 167º, I, da CF, e no artigo 1º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

A DPRJ tem feito mutirão em razão do aumento da demanda. Segundo o 

órgão, caso não haja vaga disponível na rede municipal, a prefeitura deve assegurar 

                                                             
62BENJAMIN, Cesar. Encontro com Diretores da Educação Infantil - Abertura com o Secretário de 

Educação Cesar Benjamin, 24 fev. 2018. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=yxk32Xt3aZ4. Acesso em: 22 de mar. 2018. 
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que a criança seja matriculada em outra unidade por meio de convênios, inclusive 

com a rede particular.  

 Como Cesar Benjamin (2018) observou a DP e o próprio Judiciário não têm, 

muitas vezes, competência técnica e estrutura para atuar dessa forma. A SME, em 

conjunto com o MP, que a fiscaliza, estabelece critérios63 que orientam um sorteio 

ao qual se submetem todos os potenciais beneficiários. A busca pela solução 

individualizada para a garantia do direito à educação desconsidera os aspectos 

coletivos. O Judiciário, quando provocado, está preparado para decidir casos 

daquele cidadão que não teve o seu direito assegurado. Quer dizer, são os 

indivíduos que provocam o Judiciário visando alterar as políticas públicas da 

educação em seu benefício. Desse modo, ocorre a efetivação do direito individual na 

medida que o Poder Público cumpre uma ordem judicial, este indiv²duo ñpassar§ ¨ 

frenteò ou vai ñfurar a filaò de outros que se encontram na mesma situação. Essa 

dinâmica não afeta apenas as partes envolvidas no processo, pois este gasto pode 

acabar dificultando a implementação de políticas públicas para a coletividade. Por 

conseguinte, o direito coletivo à educação deixa de ser um direito de cidadania 

garantido a todos para se transformar em um bem particular, apenas daqueles que 

conseguiram judicializar. 

[...] quando um juiz decide garantir vaga a uma criança específica em 

detrimento das demais, ele ofende o princípio da igualdade.  Quando o 

mesmo juiz ordena que as creches passem a funcionar com uma 

quantidade de crianças muito superior à sua capacidade, ele ofende outro 

preceito constitucional que é a garantia de qualidade da escola pública. [...] 

A judicialização do debate sobre direitos sociais não é um bom caminho. 

[...]. As decisões do Judiciário sobre isto não são nem racionais, nem justas, 

nem eficientes. Na verdade, agravam os problemas, pois drenam recursos 

escassos e criam privilégios (BENJAMIN, 2018). 

 A consulta ao s²tio eletr¹nico do TJRJ, com o descritor ñmatr²cula em crecheò, 

ilustra intensa judicialização no ano de 2018. Ressalta-se que os números da tabela 

02 não abarcam apenas o município do Rio de Janeiro. 

 

 

                                                             
63Os critérios que orientam os sorteios que o Secretário se refere são os seguintes: a) pontuação das 
crianças beneficiárias do Cartão Carioca ou do Programa Bolsa Família; b) crianças com deficiências, 
c) crianças expostas à violência doméstica, que convivem com usuários de drogas, que tenham 
parentes próximos acometidos de doenças graves ou filhos de presidiários. 
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Tabela 02: Evolução da Judicialização do acesso à creche de 2010 até 2018 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

8 8 55 78 135 219 237 296 841 

Fonte: Tabela elaborada pela autora com base no Sítio Eletrônico do TJRJ 

 

A intensa judicialização do acesso à creche pode expressar um sintoma de 

uma patologia que concepções justiceiras não conseguem aplacar, mas, sem 

desejar, aprofundam ainda mais as desigualdades.  

 

4.2 A REGULAMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E A INFLUÊNCIA DOS 

ORGANISMOS INTERNACIONAIS 

A Constituição Federal estabeleceu regras gerais em termos de educação, 

ficando sob a responsabilidade do Congresso Nacional, por meio de legislação 

infraconstitucional, regulamentar questões específicas e traçar mecanismos, prazos 

e metas para a política educacional. Nesse momento é que diferentes concepções 

de educação e de Estado disputam distintos projetos societários. O contexto 

histórico dos anos 1990 foi árido para a regulação dos direitos sociais, dado que as 

políticas neoliberais tinham se consolidado no mundo e se firmavam no Brasil. Vale 

notar que a LDBEN foi elaborada nesse contexto. 

As decis»es tomadas na ñConfer°ncia Mundial de Educa«o para Todosò, 

ocorrida em Jomtien, na Tailândia, em 1990, e no Fórum Mundial em Dakar, no 

Senegal, em 2000, consoante discurso oficial, avançaram na expansão e melhoria 

da educação da criança pequena, especialmente para as crianças mais vulneráveis. 

Ancorado no legado de Jomtien e Dakar, o Fórum Mundial, realizado na cidade de 

Incheon, na Coréia do Sul, em 2015, confirmou as orientações das políticas 

educacionais para a educação infantil resumidas no quadro 08, elaborado a partir de 

dados do Relatório Educação para Todos no Brasil 2000-201564, que sistematiza o 

foco das conferências (BRASIL, 2014, a). 

 

 

                                                             
64 Os dados do quadro 08 constam na página 5 do Relatório Educação para Todos no Brasil 2000-
2015. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/junho-2014-pdf/15774-ept-relatorio-
06062014/file. Acesso em: 25 de fev. 2018.    
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JOMTIEN (1990) DAKAR (2000) INCHEON (2015) 

Necessidades básicas de 
aprendizagem visando 
melhorar as condições de 
vida de crianças, jovens e 
adultos através da educação. 

Primeira infância, educação 
primária, habilidade de jovens e 
adultos, educação de jovens e 
adultos, paridade de gênero e 
qualidade. 

Universalização do 
acesso à educação 
básica, qualidade. 

Quadro 08: Marcos globais acerca das conferências mundiais 
Fonte: BRASIL/MEC, 2014a, p. 5 

 

 A partir de Dakar (2000), os organismos internacionais passaram a focar a 

primeira infância. Leher (1999, p. 26) destaca as palavras de Robert Gardner, vice-

presidente do BM, nos anos 1960: ñN·s n«o podemos emprestar para educa«o e 

saúde. N·s somos um banco!ò. Contudo, na virada neoliberal da d®cada de 1980, a 

orientação educacional do Banco mudou a direção e passou a financiar projetos 

para o ensino fundamental e infantil. Nos anos 1990, tal orientação se intensificou e, 

nesse contexto, houve ñ[...] a redefinição dos sistemas educacionais [que] está 

situada no bojo das reformas estruturais encaminhadas pelo Banco Mundial, 

guardando ²ntima rela«o com os parceiros, governabilidade e seguranaò. 

A lógica do mercado tornou-se regra predominante para a organização das 

políticas educacionais de tal forma que, o entendimento de que o Conselho Nacional 

da Educação poderia instituir uma data de corte para o ingresso na educação infantil 

e fundamental provocou forte reação do setor privado. Para o presidente da 

Federação Nacional das Escolas Particulares (FENEP), tal medida resultaria em 

problemas econômicos. "Se restringir a idade para alunos que fazem seis anos até 

31 de março, as escolas teriam turmas pequenas e perderiam ao menos três quartos 

de suas matrículas"65. Noutras palavras, a educação infantil tornou-se um setor 

importante, tanto para formar mão de obra em simetria com as novas exigências do 

mercado, quanto uma atividade econômica lucrativa.  

A primeira infância na sociedade capitalista se reduz à mercadoria. Marx 

(1978) observou que a mercadoria aparenta ter valor de uso e valor de troca. Os 

economistas são iludidos pelo fetichismo na medida que a percebem natural e não 

percebem que o valor de troca é determinado socialmente, fruto do trabalho social. 

                                                             
65 Matéria publicada na Folha Press por Ricardo Hiar. ñEscolas particulares v«o dispensar, em 2019, 
nova idade para o fundamentalò, 10 de agosto de 2018. Dispon²vel em: 
https://br.noticias.yahoo.com/escolas-particulares-v%C3%A3o-dispensar-em-163500353.html. Acesso 
em: 14 de ago. 2018. 
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Assim, as mercadorias ganham valor humano e os seres humanos viram 

mercadoria, nas palavras do presidente da FENEP, um ñproblema econ¹micoò. 

 

4.3 MAPEAMENTO DA JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO À CRECHE 

 A judicialização da educação infantil se concentra, principalmente, na primeira 

fase, ou seja, é o acesso a vagas em creche que tem gerado uma verdadeira 

batalha judicial envolvendo as Secretarias Municipais de Educação, o Ministério 

Público, Defensorias Públicas, Conselho Tutelar e o Judiciário. O crescimento de 

Mandados de Segurança66, com a concessão de liminares determinando que se 

efetue a ñ[...] matrícula de crianças de zero a três anos em creches públicas ou 

privadas, a expensas dos recursos públicos destinados à educação obrigatória, vem 

sofrendo r§pido crescimentoò (LOMBARDI, 2014, p. 389). A etapa da pr®-escola 

(quatro a cinco anos) foi recentemente incorporada na CF como obrigatória, sendo 

de atuação prioritária das prefeituras. Conforme notas estatísticas do censo escolar 

de 2017 (BRASIL, 2017b), mais de 71% da educação infantil é oferecida pelos 

municípios. 

                                            

Gráfico 02: Percentual de escolas da educação infantil por dependência administrativa - Brasil em 
2017 

Fonte: BRASIL/INEP Notas estatísticas ï Censo Escolar 2017 (BRASIL, 2017b, p. 4) 

 

Por ser uma política que depende de arranjos institucionais complexos, a 

universalização dessa etapa do ensino foi prevista de forma progressiva. O PNE 

(2014/2024), Lei nº 13.005/2014, teve como meta 1: universalizar, até 2016, a 

educação infantil na pré-escola para as crianas e ñ[...] ampliar a oferta de educação 

                                                             
66 O Mandado de Segurança é um remédio constitucional que visa resguardar Direito líquido e certo, 
não sendo amparado por um Habeas Corpus ou por um Habeas Data, que seja negado, ou mesmo 
ameaçado, por autoridade pública ou no exercício de atribuições do poder público. 
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infantil em creches de forma a atender, no mínimo, cinquenta por cento das crianças 

at® o final da vig°ncia deste PNEò (BRASIL, 2014b). 

 Ao analisar as decisões judiciais, Gotti (2016) demonstrou que as metas do 

PNE fundamentam a defesa dos municípios quando são demandados no Judiciário. 

Entretanto, o Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro (TJRJ) manifestou 

que, em relação aos direitos fundamentais, não se pode considerar meta cumprida, 

mas, sim, em ñ[...] atribuição de máxima efetividade às normas garantidoras desses 

direitos, de eficácia plena. Destarte, o cumprimento da meta legal pelo município réu 

n«o tem o cond«o de extinguir a obriga«o, sendo a demanda persistenteò67. Ou 

seja, o Tribunal, nesse caso, interpretou que as metas do PNE s«o ñconsideradas 

piso e n«o tetoò (GOTTI, 2016. p. 102).  

 A autora explica que, para enfrentar o problema, o município de São Paulo 

elaborou uma engenharia jurídica consubstanciada no diálogo. Desse modo, são 

estabelecidas regras gerais que devem ser perseguidas pelo Executivo. O principal 

objetivo é tanto eliminar as filas de espera quanto cumprir os parâmetros de 

qualidade do CNE68. 

 No caso do estado do Rio de Janeiro, foi pesquisado no sítio eletrônico do 

TJRJ, com o descritor ñmatr²culas em crecheò, o per²odo de 1996 a 2016. Foram 

encontrados quatrocentos e trinta e sete (437) acórdãos, sendo quatrocentos e trinta 

e seis (436) acórdãos dos municípios e um (1) acórdão referente ao estado do Rio 

de Janeiro. A primeira demanda judicial que chegou ao TJRJ, só ocorreu no ano de 

2004, no município de Rio Claro. Trata-se de uma apelação proposta pelos 

responsáveis do menor, cuja sentença de improcedência do pedido foi revista pelo 

Tribunal, sendo concedida vaga em creche por meio de liminar. A evolução desse 

fenômeno pode ser visualizada no gráfico 03, elaborado com base na leitura dos 

ac·rd«os, usando o descritor ñmatr²culas em crecheò. 

 
 

                                                             
67 (RIO DE JANEIRO ï TJRJ ï 16ª Câmara Cível ï Reexame necessário nº 00256676220128190066 
RJ (0025667- 62.2012.8.19.0066) ï Relator: Des. Carlos Jose Martins Gomes ï j. 04.08.2015). 

68 Alessandra Gotti, advogada e membro do Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre Educação 
Infantil de SP, falou sobre como o diálogo e o planejamento podem solucionar a fila de espera em 
creches. Aponta uma nova estratégia para superar a falta de vagas em creches. Todos Pela 
Educação. Blog de Olho na educação Acompanhe de perto o Brasil. 16 ago. 2017. Disponível em: 
http://educacao.estadao.com.br/blogs/de-olho-na-educacao. Acesso em: 19 de fev. 2018. 
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Gráfico 03: Evolução da judicialização de matrículas em creche no estado do RJ - 2004/2016 
Fonte: Elaborado pela autora a partir da consulta ao sítio eletrônico do TJRJ69. 

 

A escalada da judicialização é emblemática. De forma geral, as concessões 

de vagas em creches são consubstanciadas na proteção integral da criança e do 

adolescente. O referido Tribunal argumenta que o direito à educação infantil, de zero 

até cinco é direito público subjetivo, e, por isso, cabe ao poder público assegurar a 

disponibilização das vagas a fim de atender à demanda dos pleiteantes. Para tanto, 

os desembargadores apoiam-se nos artigos 6º, 208º, IV, 211º, § 2º, e 205º, da CF 

(BRASIL, 1988); na jurisprudência do STF, nos artigos 4º, 53º e 54º, I, do ECA, 

(BRASIL, 1990) e nos artigos 4º, I, 11º, V da LDBEN (BRASIL, 1996a), além das 

jurisprudências do STF, Supremo Tribunal de Justiça e do TJRJ. Os municípios e 

acórdãos estão organizados no quadro 09. 

 

                                                             
69 Informações disponíveis em: http://www.tjrj.jus.br/. Acesso em: 10 de jan. 2017. 


